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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.02.13.0006

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPU CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM EXCLUSIVO PARA
MÍCROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementam®. 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Complementar n®. 147/2014, Decreto Municipal n® 029/2015 e Decreto Municipal
030/2015, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n® 7.892/2013 e
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e
demais legislações correlatas.

OBJETO

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de
São Mateus do Maranhão/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item.

REGIME DE

EXECUÇÃO
Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

https://www.licitasaomateus.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
03 DE OUTUBRO DE 2023.

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA: 15H30MIN{QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 6.845.225,00(Seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e
cinco reais).

FONTE RECURSO

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7®, § 2° do Decreto Federal n® 7892/2013.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Sào Mateus do Maranhão/MA, localizado
na Praça da Matriz. N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin (oito
horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail CDlsaomateiisPOPlíSamail.com também atravé.s do Sistema
de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transparência do Municioio através do endereço eletrônico httDs;//www.saomateus.ma.aov.br/.
ATENÇAO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art. 7° da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.
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,  EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2023-SRP , fí ■ ..à

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N''026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520.
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N® 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N® 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por sen/idor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.com.br. O servidor
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
Impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública
na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a
autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA:

15H:30M DO DIA 03/10/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 6.845.225,00(Seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil,
duzentos e vinte e cinco reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preço para futura e
eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto,

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n® 123/2006, Lei n® 147/2014 e Decreto n® 8,538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25®/o (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de
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Página 2 de S8



xm o Fis. n»

ESTADO DO MARANHÃO [
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO Rubrica ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO \0
CNPJN" 31.043.226/0001-01

Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os Itens Identificados como "COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) de todos os Itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de
quaisquer empresas especializadas no ramo, Inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os Itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25%
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações Introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015;

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os Itens Identificados como "ITEM EXCLUSIVO" são destinados exclusivamente para a
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal,
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os Itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cem por cento) para a participação
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as llcitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.8. Se a mesma llcitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá xorrer pelo
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo Item.

1.9. As llcitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais íicitantes somente poderão cotar os
grupos da Cota Principal.

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na
totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro Instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2° do Decreto Federal n'
7892/2013.

3^ DO CREDENCIAMENTO. M

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que pemilte a participação dos interessados na modalidade
LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO/MA, no sitio www.llcitasaomateus,com.br;

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do llcitante ou de seu
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representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo proceder. Imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de consbtuição;

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

São Mateus do Maranhão - IVIA, CEP: 65.470-000
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4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assínalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o iicilante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXiií, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTi/MP n® 2, de 16
de setembro de 2009.

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos iii e iV do art. 1® e no inciso lii do art. 5® da Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o iicitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006.

5.4. incumbirá ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licilante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. : ,

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO SISTEMA
ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada Item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou Indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES. L:

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local Indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 85.470-000
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Ô!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO Rubrica r
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO \Q-> rA;

CNPJ N» 31.043.226/0001-01

fóse de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enfre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (Cinqüenta
reais).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de promogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
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poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certarne, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO/MA, http://\tfww.licitasaomateus.com,br. quando serão divulgadas data e tiora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
Identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:

^  7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais llcitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessáhos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABiLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. '

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente Inexequível:

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30®/o (trinta por cento)
do valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
Imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação ptía Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferída pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro do prazo de 05(cinco} dias úteis contados da solicitaçáo;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
ÜShOO às 12h00 ou das 14hOO às tShOO, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Editai, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostrais) apresentadafs) pelo primeiro classificado não for(em) aceitais), a Pregoeira
analisará a aceitabiliclâde da proposta ou lance ofertado pdo segundo classificado, Seguir-se-á ccxn a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento:

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
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diversas das previstas neste Edital:

8.9.1. Taml>éfn nas tiipóteses em que a Pregoelra não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(www.llcitasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (mwDortaldatrapsparencia.aov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br,■;mprobidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União - TCU
(https://porial.tcu.Qov.far/responsnbilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httPs://certidoes-
apf.apps.teu,qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o íicitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual xorrência do empate ficío,
previsto nos arís. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do (icitante atualizar previamente as comprovações oonstantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada;

9.2.2.0 descumprímento do subitem acima implicará a inabilitação do íicitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões) vállda(s).
conforme art, 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o íicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de Inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos,

9.6. Se o íicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o íicitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natumza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de íicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao GND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

M- HABIUTAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.portaldoempreendedor.Qov br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
Página 12 de 68



T

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 31.043.226/0001-01

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: - titiU

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas.
conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicilio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.
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9.9.10. Caso O licifante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.-10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. ..I

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida peio distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade,

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1,181, Parágrafo Único e
1.184, §2® da lei 10,405/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercicio financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível c balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capita! Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1,420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013,

9.10.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N° 21,040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.

9.n. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. yM

9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente.

a) Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO oue a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e carco/funcão:

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o Item acima, a comissão poderá abrir diligencia
para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no sentido
de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como; ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Poderá ser solicitado ainda como documentação de habilitação técnica os seguintes documentos:

9.11.6. Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual) atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, (Para os Itens 15, 16,17,18,19 e 20 do
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Termo de Referência).

9.11.7. Laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas {Para todos os itens do termo de referência).

9.11.8. Apresentação de Catálogo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (s) item (s) ofertado (s)
com descrição detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desclassificação da proposta,

9.11.9. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este possibilite a
averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como a comprovação da autenticidade
do documento proposto

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. ^ . .h

10.1. A proposta final do licifante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licítante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS. ' í í |

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
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microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12; DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. , J

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maíl, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursa!, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14, DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formai de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuiaíivo, obiigacionai, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: è todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitanles poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor ciassificado.

14.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.10. Será inciuido, na respectiva ata na forma de anexo, o regisüo dos iicitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n® 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federai 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase compeütiva;

14.13. A ordem de classificação dos Iicitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fomecedoi remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federai
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7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão púbiica do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do iicitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
SRP, sendo-ihe facuitada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em iguaidade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Municipio de São Mateus do
Maranhão/MA:

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formaiizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o
artigo 62 da Lei n® 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habiiitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa reaiizada peia Secretaria
Municipai de Educação do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua
contratação integrai ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordâo n" 128515/Plenário).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS i

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licilanle(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedord(s}. assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos iegais se processada por pubiicação na imprensa oficiai ou por
escrito mediante protocolo, e-maii eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É facuitada a Prefeitura Municipai de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15,1, não apresentar situação reguiar no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado peia parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.
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16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 1

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Educação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável petas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações,

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16.1.3,16,1.4 e 16.1,6,

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de Interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços
do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

17.3. A Secretaria Municipal de Educação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem,

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação,

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela ace.tação ou não dos senyiços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas,

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n®
7.892, de 2013, alterado peio Decreto n® S.48S, de 2018),

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Regisfro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhào/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada peio órgão não parücipênte.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do clescun^^primento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorièncias ao órgão gerenciador,

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. ÁM

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita peia Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n' 8.656, de 1993:

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 8Ò da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do arl. 57, inciso 11 da Lei n® 6.655i93.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10,522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos,

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contraio, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisiios para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato,

21. DO REAJUSTAM5NT0 EM SENTIDO GERAL. . -

21.1. As regras acerca do reajustamenío em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
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22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO" '
OBJETO Ê GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e aa Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. (M

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou

do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar cu fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidòneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa:
h) Cometer fraude fiscal;
1) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação:

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o
limite de 5 (cinco) dias, apcs o qual. a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 'b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parciai das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcionai á obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Marantião com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções prevista na letra g deste item.

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEAP e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

26. DA ÍMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCURECIMENTO. v-jÜ

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.cüin.ijr.

26.3. Caberá a Prego&ira. auxiliado peíos responsáveis peia elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acoltiida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (trés) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, em campo proprio do Sistema no endereço eletrônico www.licltasaomateus.com.bf.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do editai e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esciarecímentos não suspendem os prazos previstos no certame:

26.7.1. A concessão de efeito suspenslvo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
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serão cadastradas no sitio www.licitasaomateus.com,br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. rÜ

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF,

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação,

27.7. Os licitanies assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatòrio.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,

27.10. O licitante è o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da iicitaçào:

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disDOsições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
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processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e inconíomável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados cs principios da ampla defesa e contraditório;

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, através do
Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA). e
do e-mail cpisaQmateus2021@amail.coiT;. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000. Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e periodo
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. V DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL:

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ^
ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO, V

SÃO MATEUS Q0J^ANHjQí[,;l4 EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Jgima da Sir^vieira
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 003/2021 GP
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Mi EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023 ""M

ANEXO 1-TERMO DE REFERENCIA .  . .s,

OBJETO

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário
Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA.

2. JUSTIFICATIVA , .; j
21, inicialmente, cumpre asseverar que compete a Secretaria Municipal de Educação organizar, administrar,
supervisionar e avaliar a ação municipa! no campo da educação, promovendo sua expansão qualitativa e atualização
permanente, além de propor e executar medidas que assegurem processos contínuos de renovação e aperfeiçoamento
dos métodos e técnicas de ensino e por fim assegurar às crianças, jovens e adultos, no âmbito do sistema educacional
do município as condições de acesso, permanência e sucesso escolar,

2.2. Ressalva-se que, os mobiliários serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, bem como, se faz necessária a referida aquisição para composição de
salas de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas unidades, para o bom andamento e funcionamento das
escolas, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e
qualidade de trabalho para os profissionais da Educação,
2.3. Ademais, é cediço que o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, provoca a
quebra e acarreta na inutilidade desses tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de uso justificando a aquisição
ora solicitada para dar condições de funcicnamento as unidades escoiares.
2.4. Sobre o assunto ainda destacamos que, as especificações constantes no termo de referência são
necessárias e imprescindiveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto compatíveis com sua
finalidade.

2.5. Desta forma, justifica-se a aquisição do mobiliário para a Secretaria Municipal de Educação, visando cumprir
o dever estatal de possibilitar uma educação, não apenas de qualidade, mas, também, proporcionar o bom andamento
e funcionamento da rede municipal de ensino.

I,: o VALOR ESTIMADO:

3.1, O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em conformidade com
a legislação pertinente.

3.2, Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como; tributos s quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo
disposição legal em contrário,

3.3, Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço descrito neste Temio de Referência,

DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; - " '

4.1. As especificações técnicas estão descntas no ANEXO I deste termo de referência,

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme
quantidades relacionadas no Anexo l do presente Termo de Referência.

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

&  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:
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5.1. O Órgão Gerenciador da Ala de Registro de Preços a ser firmada mediante a reaiização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Educação.

5.2. Considerando a especi%idade do objeto e venficando que o gerenciador exciusivo da ata será a Secretaria
Municipal de Educação justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias Municipais, com base no art, 4®,
§1®do Decreto n® 7,892/2013.

6. DO ENQUANDRAMENTO LEGAL: ..a1

6.1. O objeto deste Temio de Referência è considerado comum porque é definido mediante especifica0es
usuais_no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. r. da Lei n® 10.520/2002.

6.2. A modalidade de ficrtação ora escoitiida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais iicitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei Complementam®
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.566/1993 e demais normas reguiamenfares pertinentes à espécie.

6.4. Em atendimento à LC n® 123/2C06, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC rt® 147/2014, e de acordo a regulamentação de Decreto n® 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de p.referéncia para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80,000 (oitenta mil reais)
a realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no
art. 7® do Decreto acima mencionado

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015, de acordo
com a conveniência/demanda da secretaria.

7. ; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1- Na licitação para regisiro ce preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato cu outro instrumento hábil, conforme o Art, 7®, § 2® do Decreto Federal n°
7892/2013.

.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

8.1. Para juiyamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço por Item,
observadas as especificações definidas neste Termo de Referencia.

f9L DAS AMOSTRAS; . M

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para veriiicaçáo da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente
Termo de Referência.

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em Ü5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados da convocação do
Iicitante per parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e
deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO i do presente Termo de Referência.

9.3. As amostras solicitadas a mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL, no prezo de 48 (quarenta e oito} horas.

9.4. A amostra consistirá na apresenteção do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e
lacrado, identificado com o número do Pregão, c CNPJ e a Razão Social da Iicitante, o Lote e o Item a que se referem,
de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de
relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da Iicitante;

9.5. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários.
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9,6, Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à
disposição da{s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra
não será computada para efeito de quantidade,

9-7, Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste
para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da lidtante será automaticamente desclassificada,

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes
vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações
necessárias.

9.9. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE,

9.10, O não retirado da amostra no prazo fixado acima será presumido como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização,

9.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante
subsequente convocado;

9.12, A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13, O Pregoeiro, aseu juizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

9.14, Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na Internet ou de
documentação enviada eletronicamente peios licitantes.

lio. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: ' .í íi®

10-1, Após a homologação da licitação, a(s) iicitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2. A convocação da(sj vencedorais), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Cmitrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-maíl eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhào/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a
assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA,

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar insíaimento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor ern assinar o contrato para fomializaçâo da contratação junto à
administração pública será caracterizade como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.
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10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
contratante.

10.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Í1. 00 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: '

11.1. Nos termos do art. 57 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompantiar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registre próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer i;Teg3.ls'i jade gi^da que resuitame de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art, 70 da Lei n° 3.665, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regularização das talhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competeme para as providências cabíveis.

11.4. A conformidade do materiaftecnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, infonnando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca qualidade e forma de uso.

11.5. O ciescumprimofito total ou parcial das obrigações e -esponsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo cie Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77e87 da Lei n® 8.666, de 1993.

32. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 4áÍl

12.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
além daquelas previstas em legislação pertinente.

b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a iicilanle fcrne:eu ou 'ornace materiais compatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O

atestado deverá ser impresso em oaoel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função:

12.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia
para a veriíicaoão da veracidade das informações dele constante.

12.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no sentido
de proceder a diligencia mais apuradas e, sa for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou
representar aos órgãos competentes cara adotar as medidas necessárias.

12.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genèrica.s, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência è
necessária para que, na ocasião da análise do documento, c julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fomecimemo eficiente ca empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

12.5. Poderá ser solicitado ainda como documentação de habilitação técnica os seguintes documentos:

12.6. Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Conjunto Aluno Individual) atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação -
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Cadeiras e Mesas para Aiuno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO, {Para os Itens 15,16,17,18,19 e 20 do
Termo de Referência).

12.7. Laudos técnicos de conformidade emitido por laboiatòrio, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095
da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas (Para todos os itens do termo de referência).

12.8. Apresentaçâc de Catáicgo ou material ilustrativo legível em português, relativos ao (s) item (s) ofertado (s)
com descrição detaltiada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, sob pena de desclassificação da proposta.

12.9. Somente sersc consids.-ados válidos catáicgos impressos pela intemet, desde que este possibilite a
averiguação completa e compatível com a descrição do objeto requisitado, bem como a comprovação da autenticidade
do documento proposto

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá.

13. 00 FORNECifylENTG, DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABlUDADé t5Í
OBJETO: ,1
13.1.1. Os equipamentos iicitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo iniciar o fornecimento em até 15
(quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante
Ordem de Fornecimento cedida peio setor co.npfctente.

13.2. Os equipamentos deverão se: entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de São Mateus do Maranhâo/MA, O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do
almoxarifado centrai das OShOOmin ás 12h00min e das I4h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não
cumprimente das entregas nas datas e norários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

13.3. No ato da entrega, cs produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

13.4. A fiscalização geral e o acomnanhamento serão realizados por Servidor designado pela secretaria Municipal
de Educação da prefeitura de São Mateus do Maranhão/fvIA.

13.5. Todos os equipamentos entregues oeverào estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor. em duas vias fuma via para o fornecedor e um para a unidade). Os equipamentos
devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

13.6. O recebimento dos equipamentos sara feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

13.7. Provisoriamente, pelo responsáve! por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado peias parles em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

13.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

13.9. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

13.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à u.midacfe;

13.11. Confrontação entre a maica cotada na licitação e os equipamentos entregues.

13.12. Os equipamentos deverão sei enliegues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

DA GARANTIA E VALIDADE: .i
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14.1. O Prazo de garantia será o de fábrica, não podendo ser inferior ao previsto na Lei n°8-078 de 11/09/90 do
código de defesa do consumidor.

14.2. O prazo mínimo de Garantia será de 12{doze) .meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante dos
equipamentos (o que for maior}.

14.3. Os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de
fabricação e de comercialização, quando instituídas pela .a.BNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou
fiscalizadores.

14.4. Durante o prazo de garantia, que se iniciará a partir do recebimento definitivo, conforme, a CONTRATADA
Fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má qualidade dos equipamentos ou a má qualidade na execução
dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

iS. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: ,

15,1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado
de acordo com o art, 57, § 1® da Le^ n" 8.666/93.

;Í6. DAS CONDiÇÕÊS DO PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacbnal, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a paitir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

16.2. A Nota Fiscal Faíura será protccci.ada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês
da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado á Secretaria Municipal de Educação, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

16.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisítante.

16.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

16.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização moneíána.

16.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

16.7. O pagamento somente será e-etuado após o adimplemenío das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art, 40, § 3®, Lei n« 8 866/93

16.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ac pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as Incomeções
verificadas não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemenío da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

16.10. EM = I X N X VP, sendo EM - Encargos Moratórios M = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira =
0,00016438, assim apurado:
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l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: '7,1:^

17.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato finará a cargo de servidor designado formalmente pela
prefeitura municipai, o qual cuidará oe incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogações, reequüibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

17.2. 0(s) servidor (es) designadofs) anotará (âo) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução dc 'uturc contrc.t.n, sendo-lr.eís; aísegunada á prerrogadvc de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, deteminando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados:

c) Garantir ao coniratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos,

17.3. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Educação relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

17.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes,

17.5. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual,

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAt^E: .

18.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte;

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;
b) Receber c objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pele Secretana Solicitante:
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar á CONTPuATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
e) Acompanhar e fiscalizar c cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato:
f) Prestar as infoimações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Term.o de Referência:

h) Obser\'sr para que, durar.Is a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas ceitidões ou documentos vencidos.
i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;
j) ^ermitir acesso dos empregados da CONTR.ATADA às suas dependências para o recebimento ou
substituição dos materiais;
k) Rejeitar, no todo ou em paris, o ísl produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência;
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18.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer en-previado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas,

18.3. A secretaria solicítante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prapostos ou subordinados.

;i9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: VtÜ

19.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;
b) Efetuar a entrega dos piodutos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado
neste Temic de Refer-ôrcia, na p-onosfn i no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo. procedência e prazo de validade;
c) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Cóoigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
d) Rcsponsabilizar-ss solidariarnente com os fornecedores pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os
torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a Cjiie se destinam;
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo nc fornecimento dc objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus
empregados quando do transporte e da entrega do objeto.
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da iicidència das sanções previstas no instrumento contratual;
g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento dar. obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representa' a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);
h) Comunicar ao Gestor/Fiscal ds Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação;
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições 1c habilitação •? qualificação exigidas no Termo de Referència.

20. 00 REAJUSTE:

20.1. Os preços são fixos e irreajustàveis.

^1- DASUBCONTRATAÇÂO;

21-1. Fica vedada a subcontratação

22. ; OA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

22.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

"23. , ; PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS:

23.1. A Ata de Registre de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

SANÇÕES ADMNiSTRATlVAS: .l '

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8,656/1993 a empresa que:

a) Ccnvocar.a, não assinar c cocira;: (quando for scl.cirada a aquisição):
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contato
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c) Não mantiver a proposta:
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual,
e) Faltiar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilicito:
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal:
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

24.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações oiscriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa Injusiificada em assinar a ala de registro de preços, c contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Secretaria Municipal de
Educação, poderá ocorrer a não aceitação dü objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, serri prsjuizo da rescisão unilatsral da avença;

o) Multa moratória de até 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da paroila não cumprida, por periodo superior ao previsto .la alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses r;ao previstas nas siineas anteriores em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contrato no caso de inexecução
total do ob.úio, om caso de inexocuçsc parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percenhjal do
subitem acima, será aplicada de forma proporciona! à obrigação inadimpiida;

g) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Foriiececores do Município pelo prazo de até cinco anos.

24.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 24.2

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n" 9.?84, rie 1999 a na Lei Estadual n® 8 959/2009.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Secretaria Municipal de Educação, observado o
principio da proporcionalidade

24.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.
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ANEXO

(Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário

Item Descrição DiViSÃO Unidade Quant Valor Unit. Valor total

1

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,25m): Em chapa praia n=
26. medindo 1,50m >'. O.BOm x 0 36m, com duas panas o
fechadura lipo bo.a ccm Iracamento s.niisrru9Ínrso
(Fosfaücavão). pinara eletrasiáhca •yim üniê epóxi-pó. 03
Prateieira; Em chaoa preta n" 26, medindo 0 3õm x 0,80m, com
reforço Otiongo, com Iraíamenlo smiferruginoso (Fosíaüzaçâo),
pinlura eleiroslàtica com tinta eDOxi-oò,

COTA

PRlNCtAP

L

UnidacSe 113 R$1.122,17
RS

126.805,21

2

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m}; Em diapa preta n" i
26, medindo 1.6Üm X 0,8Cm x 9,3brii, com fluas oonss o
fechaflurp 'ipo bola, com tratamecio anliterruginoso ■ COTA
(Foslai:z;-rt,râoi, ointura eieirosratica a>m lima eoów-pò. 03 ■ RESERV
Prateleira; Em chaoa preta n' 26 medndo C.35m x G.ôOm ccm . ADA
reforço Opionço. com íratamerito anidenuginoso (Fosfatização).
pntijra etetrostéiica com tinta ePóxi-o6.

Unidade 37 RS 1.122,17
RS

41.520,29

3

Armário de Aço (^98m x 0.90m x 0,40m): Em chapa preta n":
26, meflindo 1,98m X O,90m x 0,40ni, com cuas portas e
fechadura tioo bola, com Iralamento antiterrugitioso COTA
(Fosfatizaçãol, pintura eietrostátíca -.x^m linla epóxi-p6. 04! PRINCIAP
Prateleira' Ein chapa preta it''25, medindo Q,40m x 0,S9m, com ! L
reforço OD'ongo. com tratarnemc 8n:r'tírruginoso (^osfsüzaçao), ,
Dinl-jra eleiroslàtica ccm trnta eaóxi-cc.

Unidade 150 R$1,678,00
R$

251.700,00

4

Armário de Aço {l,98m x 0.90m x d.40mh Em chapa preta n'
26, rr;edir^dO 1.9?m /, 0,90rn x O.íCm, com duas portas e
fechpdur:' lioc bo.a co-i tratamenío amifemuginoso COTA
(Fosíatização;. pintura elet-ostática com tirta ecóxi-pó. 04 RESERV
Prateleira- Em chapa preta n° 26 medindo 0.40m x 0,90m, com ADA
reforço Oblongo, com tratamento aniiforruGínoso (FosfatizaçSn), j
pintura eietrostátíca com tinta epóxi-pó.

Unidade 50 R$ 1,678,00
RS

83.900,00

5

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em açc
chapa 26 t3,45mm possui os podas ccm venezianas oars
vertiiação. con-pariimenlos de tamanhes grandes' poiuriAp
tndepimderies sem divisórias internas, fechamento das cortas
atrave® de oilão para cadeado, aliur? I96cm largura- 096cm ,
profundidade: 037cm peso: 40ka i

Unidade 150 RS 2.472,26
RS

370,839,00

6

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em aço i
chapa 26 ü.-lSmm, possui 03 poitus com venezianas para
vertiuiçáíi. corrpartimento? dn tamanhos grandes bcccdu
indononponies sem oiviscnas internas lechamento das prUas'
através do pi(à(. cara cadeario, situra 195cm largura- OSccm
protundíilade 037crn pasc-- 40>q

Unidade 50 RS 2.472,26
R$

123.613.00

7

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produziao em aço
chap,-i 26 0,'iFnm, possuí !6 pcttns oorn ven^ezianas paia

vuniilaç.f:i, compartimentos oi! tamanhos grandes' ppiMfiAp
irdotieririenies sen divisónss inierm-s. fechamento das portas ■ ,
através l1í> pitao para cadeado. altu';i 19Bcm largura: 095cm '
profundidade; 037cm pese 40sQ

Unidade 75 R$ 2.990,91
RS

224,318,25

8

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Procuzldo err^ aço .
chapa 26 possui -B prriai com venezianas

venhlaçáo. compar.imeníos dn 'amanhos grandes i occcrv
jntíeiisndn.nies sem diviscrias internas, fechamemo das ponas ...
atravos de pitão para c.ade,arjc, altiire. 199cm largura: 095cm :
prcfunrtidaae: 037cn-. peso- áCi-q

Unidade 25 RS 2.990,91
RS

74.772,75

9
Arquivo de Aço Com 04 Fonas: contém 04 gaveias chapa 26 • _
1.33aitura 0.46 largura 0,ó8 proniuaiCiiOe ^

1

Unidade 1 113 RS 2.706,67
RS

305.853,71
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O Rs.

,co

Rubi"!Ka

10

11

12

13

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gaveiás cnapa 2ü -
1 33:!ltiirf( 0.4ô largura 0,58 proníudidarie.

Birò de 02 Gavetas: Esnuiuta em Tubc- iViataion 3Cx6ümm,
tampe e saia em MDF ou Madeira compensada revestida da COTA
fcrrnlca. rrredindo (1.20m x O.ôOm) gavetas ccm fechadura, PRINCIAP
esiiutura com tratamento antiferruginoso (FiKfaiização). pintura i L
eleii05tai;ca com tina epó*i-pó ;

COTA

RESERV

ADA

Biró de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metaion 30x50mm,'

tampo e saia em MDF ou Madeira compensada revestida de • COTA
fcmica. medindo (1,20m x O.SOm), gavetas cotn fechadura, ̂ RESERV
eslmiura corti tratameutc antiterruginosc (Fosíalicaçào). pintura ADA
eleiroslàlica com tinta é&óxí-po.

Carteira Escolar Obtongo em Pcüpropileno Carteira escolar;
tipo universitária: cadeira com assento e encosto em !
poiiprüp.leno, rafcricsdos por pio;;e.sso de injeção, estrutura com
traiumenlü anti-feifuginoso comprovado através de laudos
técnicos de conformidade atendendo a r^ormu técnica nbr 8994

e 8095 da abnt. apresentados junto com a proposta de preço, j
Encosto: mjetado erri coliprrçileno com alta pressão, aditivado,
deverá possuir re.Tiradnres. Moldado em contorno vertebral
com encaixes retangulares na estrutura, travamenio com pino
tampão PD mesmo poliprooileno aditivado. Medidas mimmas'
largura 480 mm, altura 270 mm no eixo central da sua curvaiura:
e espessura de 5 mm, com puxador para facilitar o;
carregamento Assento: Injeiaao em ooiiprcpiieno com alta'

pressão, aditivado, deverá possuir respiradore? Moldados ccm

contornos ergonômicos para conforto das pe'nas. evitando

pressão sanguinea Fixndo na estrutura através ce parafusos
lli-mgeado pns 5,0 x 25mm que vennam ser necessários para
penniiiteii) resistência quanto a qualquer tipo de esforço não
convencional. Medidas mínimas: largura 450 rT.m e 420 mm de ;
profundidade e espessura de 5 mm Prancítota: capaz de j
comportar a totalidace de uniu folha de oapel a4 na horizontal .
vertical, confeccionada em mòf com espessura de 18 mm ;

revesiido na face supertor em laminado melaminian de aita
presn-so 0.8 mitt de espc-ssura, acabamento lextunzâdo, ria cor:
braiva, com proteção anilnxrobiana cantos arredondados i
Rejeslimento na face inferior em cnapa de balanceamento i
(contra placa fenòlical oe 0,6 mm. Aplicação dr. porcas garra |
com rosM métrica m6 c comoriiTrento 10 mm. Dimensões i

acatadas 340 mm (largura) x 585 mm 'ccmorimento) x 12,4 mm ■

(espessura), admitinrfo-se loierànoa rle ate * 2 mm para largura,
e comprimento e de -v- 0 5 mm para escessura Topos,
encabeçados ccm fita de txrdn em pvc (cloreto de polivinlla) i
com primer, acabamento lexturizado, na mesma cor do assento ;
e encosto, colada cmm adesivo "hoímeillng*. Dimensões;
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (escessura), com
tolerância de ou • 0,5 mm para espessure Fixada a estrutura
através de 04 íquaToi parafusos de aço com, rosca m5 e
comprimento oe 40 rr,m com arrueia oe pressão Estrutura:
estrutura úmca com oraçcis fixos para cfflocação da prancheia
toda ela montada através de sotoa rnlg. Estrutura de encosto e ;
do assento tul» oblongo com aproximadamente 30x16 mm em |
chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assente
formato trapezoidai (quatro Rés). Possui 02 (duas) travas
Inferiores e 02 (duas) travas superjorès na transversal das

evcando assn .ab'ir a estru'jrs por rrrovimemo rígido,

cnm luso 7,ç em chapa #16 (f óOmmi A estruturai da

prancheta è feita com 02 (dois) pedestais soida^cos a vertical oe
90° na lateral e 01 (um) frontal soldado a 6.5° na diagonal, com

Unidade

Unidade

37

150

Unidade

COTA

PRINCiAP

L

50

Unidade 750

RS 2,706,67

RS 1.066.95

R$1.066,95

R$
100,146,79

RS

160,042,50

R$

53.347,60

R$489,56
RS

367,170,00
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crt
><A
^

r

o

 Rubfioa jp

tubo 7.'8 cm chapa #13 d.SCmm) (Xissuindo 01 (uin) scp-j^rc-
para porta sacolas ou bolsas. Poha livros aramado de '/. liso

periindo maciço em número oe 07 (sele), soldaCo;
indiviclualitienie com solda mig, com c.nleparo na rade posterior
Acabamentos; lodo material em aço é soldado com solda
eletrônica mig, nas partes melàlicas é aplicado iratamenio
antiterrugmoso. Pintura dos elementos metálicos em linta etn
epcxi-pò. eletrostâtica, brilhante pc^lmerizada am estufa,

espessura mínima de 43 rnicrrimeiros na -rO'' branca As
eshemidaoes inferiores dos cés deverão conter ponteiras
Injetadas em rtylon^
Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira escolar
tipo universitária: cadeira com assemo e encosto em

polipropileno. labricados por processo de injeção, estniiura com
Iratamenio anli-ferruginoso comprovado através de laudos
lécniros de conformidade atendendo a norma técnica nbr 8054

e 3095 da abnl. apresatlados junto com a proposta de preço.
Encosto: injetado em polipropileno com ̂ la pressão, adltivaoc',
deverá possuir resbiradores. Moldado em contorno vmebral

cr)ni encaixes retangulares na estrtiiiira, iravamcintc com pino
tampào no mesmo poliprooileno adilivaOo Medidas mínimas:
largura 430 mm, altura 270 mm no eixo cenirai ds sua curvatura
e esprissura de 3 mm. com uuxador para iaciliiar o
carregamento Assento; injeraao em polipropileno com aita |
pressn: aditivado, deverá possuir respirannres Moidadcs ccm ■

ccnitnrncs ergonómicc.s pata ccnfcnr) das pems. evitando:
pressão sangüínea. Fixado na esirmura através de parafusos
flengcado phs fi,0 x 25mm que verhain ser recessários para
permitirem resistência quanto a qualcuer tipo de esforço náo i
ranvencionsl. Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm de j
profundidade e espessura de 5 mm Prancheta; capaz de;
componar a loialidade de uma !oit;a do capei a4 na horizontal I'
vertical, conftxxionada em mdf ccn esoess.ira ce 18 mm,

revnstido na lace supenor em laminado mel-amlnico de ana

oressão 0.8 rnm de espessura, acattanrento ie.rlufi2ado, na cor
branca, com proteção anilrricrotean;!, cantos arredondados

Revestimento na fxe inferior em cnapa ce oalancsamenio ■

(contra placa fenoiicai de 0,6 mm. Aplicação de percas garra,
com rosca métrica m6 e compnmimto 1Ü mm. Dimensões i

ao.ôbadas 740 mm (largura) x 565 mm icoinprimentt)) x 19 4 mm ;
(esoessura), admitindo-se tolerância de aié +2 mm para largura
e comprimento e de +/- Ü6 mm para espessura, Topes
enrarie^os com fita de dC'!00 em pvo (clorete de poliviniiaj
com orimer, acabamento lexiurizado. na mesma cor do assento

e encosto, coiaba com adesivo 'notmeiiing' Oimersôes
nominais de 22 mm (largura) x 1 mm (espessura), com
tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura •
airaves do 04 (quatro) parafusos tio aço com rosca m6 e [
comprimento de 40 mm com armela de pressão, Estrutura: i
estrutura única com braços fixos rara colrcaçào da prancheia, i
toda ela montada através de soids m-a Esifui^rg de encosto e ,
do assento lubo oblongo com acroximadamenie 30x16 mm em :
chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base do assemo 1

fcnrialo irapezo^dal (quatro pos' ''ossu; 02 rpuas,» travas
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal rias;
laterais evitando assim abrir a estrutura por movimenta rígido,
com tubo 7/8 em ch-apa #16 (1,50mm) A pane estrutural da
prancheia é feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de
00" na lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, com
tubo 7/8 em cnapa #16 (I.SCmm) possuindo Ot (um; supcne
para pona sacolas ou boisK [•^crta livros aramncc de 'A liso
perfilado maciço em número tín 07 (setet. soldados

COTA

RESERV

ADA

250 RS 489,56
RS

122,390,00

São Mateus de Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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' O Fis. n'
<
iL/)

^NE/V^

O

Rül

O- o
A.

indiviouaimetite com saída mig. a>m anieparo na pnr,.- posionnr.
Acabamentos: todo material em aço é soloaao com sotaa
eletrônica mig, nas partes metálicas é aolicado tratamento
anliferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em
eiióti-pü, eletrosíáiica, brilhante, polimerixada em estufa,
espessura minimo de 40 microinstros na cor tiranca. As
extremidades inferiores dos pés deverão conter ponioitas
injetadas emnylon.

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanbo 01 Modelo: FDE
Cor Laranja Mtura do Aluno: de G.93ti s 1 fôm Mesa:
Montantes verticais s iravessa icngiiuoinal co^íeaionados em
tubo de aço carbono laminado a fno, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 56 mm, ern chapa 16 (1.5 mrr;): Travessa
superior confeccionada em tubo de aço cartxmo laminado a fno,
com costura, curvado em formato de 'C, com secçâo circular de
0 - 31,75 mm (í l.-Tl, em chapa ÍT) (1,5 mm); Pés
confeccionados em turn de açcj caioonc laminado a frio, com
costure, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2'), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MOF ou MDP de ü,60m x 0,45m x 18mm,
forniicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm na cor

laranja, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6. pnna livro em polipropllerio, com tratamento anliferruginoso
(Fnsfati^açáo), pintura eletrosiáiica com tinta eDoxi-pó, ponteira
em polipropílenc na cor laranja as uemais dimensões serão
cciriiorme Norma NBR 140052003 (Movais Escolares -

Cadeiras e fdes^ oara Con,unto Aluno individual.,
correspondente ao seu padréo ditriensionai. Cadeira: Estrutura
em Tubo indi 20.7mm chapa 14, com assento e encosto em
poiipropifeno na cor igranja, estrutura com rraian-ento
aiiiifernjgmoso (Fosfatioaçâo), cintura eietrostâlica com lir;-:
enc*t-po, ponteira em poiiprcpilsno oii cor larínja: as demais

dimensões serão conícme Mormo r43R i4í}C-ô:20ü3 (Móveis
Esc^ares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individua').
cur'5scondenie ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrao Dimensional: Deverá ser impressa por lampogralía na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parle posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado: Para a impressão em tampografia devem
ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em po epóxi-pollèster)
de modo que, após airadas e secas, estas impressões tenham
fixeçèo permanente, não sejam laváveis, sejam resisienles a
álcool e impossíveis de serem riscatas com as unhas. Outras
Informações' O produto deverá ccntor tanto na Mesa quanto na
Caoéra a lOerítiilcaçfe oo Fabncanle Lote do ̂ r;oauio, Més e
Ano de Fabncaçào. Validade e Selo do Inmeiro contendo o
numero de registro valide na sua data de fabncaçãc

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto 375 R5 512,44
R$

192.165,00

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 McJelo: FDE
Cor Laranja Altura do Aluno; oe 0,93m a 1,16m Mesa:
Montantes verticais e travessa lungnudina! confecciorados erri
tubo do aço cartrano laminado a frio com costura, secção
obionga de 29 mm x 58 mm, em chapa Ifi (1 5 mm): Travessa
superior confecciorada em tutio oe aço cartcono laminado a frir),
com costura, curvado em formato de "C", com secçãc circular de
0 = 31,75 mm (1 1/4"), en: ciispa 16 (1,5 mm): Pés
contetxionarios em tubo de aço carbono íammaoo a trio. com
costu'3 secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"). erre chapa 16
(1.5 mm). Tampo em WDF ou MDF deO.SOmx tj.45m x 18mm.
formicada. com acatamento em Ijorda de PVC oe 3mm na cor
laranja, lixada na estrutura através de porca garra e parafuso
M6 poda livro em poiipropileno, com tratamento aniiierruginoso t
(Fosfatização), pintura elsfrostálica com tinta epóxi-pó. ponteira!
em poiipropileno na cor laranja; as demais dimensões serão i
conforme Norma N5P 14QÒ5'2(}33 (Movas Escolares -
Cadeiras o Mesas para Conjunto Aluno individuais, j
ccii respondenle ao seu padrão dimsnsicnaí Cadeira: Esirulura ; COTA
em Tubo indi 20,7mm, ctiapa 14 com assento e encosto err, I RESERV ! 125
pi-iiipropileno na cor iaranja. esiruiura com tratamento' WA
antiferriiginoso (Fcsfalízaçâo), pintura eletrostáiica com tinta
epõxi-pô, ponteira em poiipropileno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2000 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
co:responr;en'e on seu padrão dimensional, Irtenllficaçlo do
Padrão Dimensional Deverá sn imr.'essa per tarrip-ograiia na
estrutura da rne.sa de aiunc na lateral direita, face externa, e na
padft posterior do encosío da cadeira, sendo este e-m
poiipropileno inielaoc Para a impfKSáo em lampi^rafia devem
ser utilizadas tintas compaliveis com o substrato em que forem
aplicadas (poiipropileno injetado / pmiura em oó epõxi-políéster)
de modo que. após curadas s secas estas imoressóes tenham
fixaçao permanente, não sejam lavsvas, s^sm resistentes a
álcool fi impossíveis de serem nscadf-s cem as unhas Outras
informações: O produto deverá conter tanto ng Mesa quanto na
Caueira a ldeniiíicaçãc< do Fabricanie, Lote do Produto, Més e
Aro de Fabricação. Validade, e Selo do InmEira contendo o
numero tie registro valido na sua data de fabricação.
CJÃ-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 MoJolo: FDE
Con Vermelho Altura do Aluno: :le i,33m a 1,59m Mesa:
Mcntnnies vndiitais e travessa Itingiiuninal confeccionados eci
tubn de aço carbono laminado a frio, com cosluia, secção
oWonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa
superior confeccionada em tubo ae aço carbono laminado a fno,
com costura, curvado em formato ae "C, com secção circular de
0 ' .TlTõ mm (1 1''4';, am chapa 16 ;i,5 mm): Pés
conlecoonsflos e-- tubo ce tç.'' carticn-p iaminsc.o o frio ."c-m ; \
cnslura. secção circular de 0 = 33 mm (l 1/2"!. em chaoa 16 i
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP ue Ü.cCm x 0,45ir x lomo. COTA
fonracada, com acabamento em bctda de PVC de 3mm na cor PRINCiAP Conjunto , 750
vermelha, fixada na estrutura através de porca 'gsrra e parafuso L |
M6. porta livro em poiipropileno, com iraiamenio antiferruginoso , |
(Fosfatizaçào), pintura eielrostática com «nta epó>i-pó ponteira
ein poiipropileno na cor vermeliia; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR l4;)Ofi,2Of)0 (Móveis Escolares -
Caceiras e Mesas para Coniunto Aluno Individual),
correspondente ao seu oadrêo tjimensiona! Cadeira: Estrutura
eni Tubo itidl 2ü,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
poiiprapileno na cor vermelha, osirulura com iralamento
cinliferruginoso (Fosíaiização) omiurs sieiroválica com llnta
eoóxi-pó, jwntar^e ooliníopiieno na ;^_vern:^a_, 3S_rdOTais_

R$512,44 R$
64,055,00

RS
502,747,50

São Mateus do fVIaranháo - MA, CEP: 65.470-000
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Rubrica

anietisóes seréo conforine .'Jornis MBR l-CCô^in -i

Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente an seu padrão dimenslcnal.
Identificação do Parirão Dimeosiorai Deverá se' impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na laieral oireiis,
face Qxierria. s na parle posiedo' dc encosto oa cadeira, sendo
esie em poiipropileno injetaco; Para s iniptessão em j
tsmcografia devem ser utiliradas tintas compaiiveis cnm o!
substrato em que forem aplicadas (polipropiieno injetado l\
piniura em pó epóxi-poliésler) de modo que, após curadas e i
socas, estas impressões lonfiam fixação permanente, não sejam j
laváveis sejam resistentes c áicoot a impossíveis de serem.
riscadas oom as unhas Outras Informações: O produto deverá •
conter tanto na Mesa quanto i-= Ccdsira a identificação do j
Fabricante Lote do Produto, Mès s Ano de FaOricação.
Validade, e Selo dc mrnetm contendo o número ds registro
^i^_na sua data de fabricaçao.
CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: FDE
Cor: Vermelho Altura de Aluno: -de 1,33m a 1.59m Mesa:

Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionsdns em
lüfxi oe aço caríxtno lamintido a toe com costura, secçso I
obionos de 29 mm x 5fl mm, em chapa 16 (1,5 mm;, Travessa:
sucericr confeccionada em tuoo de aço carbono laminatJo a íno.'
com coslura, curvado em forirtaio ds "C, com secçâo circular de
0 - 3l,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio. com
coslura, secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2';, em chapa 16 '
(1 5 mm) Tampo em MDF ou UDP ce 0,60mx ü,45m x lâmm, i
fcrmtcadê, com acacamenio em tvrrci: de ?VC" de 3mm ra tror

vermoilia. lixada na esiruiura atreves de corca garra e parafuso
Mb porta livro em poüpfobiieno. com, tratamenio antiferruginoso
(Fosfaiizaçâo), pintura cteirosiática cwn tinta epoxi-pó, ponteira
em piotiprooüeno na cor vermollia, as demais dimensões serão '
conforme Norma NER 14r!06'20C8 (Mòvei.s Escolaras -!
Cadeiras e Mesas pcra Coniunio Aluno individua'», |
cctrespotidente ao seu padrão dímensicnal. Cadeira: cslrüiura

em Tubo IndI 20,7mm. chapa 14 com assento e encissio em j
prtipropileno na cor vernvtlha os!futu'a com traiar-entc
amifen-uginoso (Fosfaiízaçâo), pintura eielrostátca com tir:a
epòxi pó ponteira em polipropiieno na cor vermielha; as cerna'í
dinonsões .serão conforme Norma N3R 14(]06;2008 (Móveis
EscCnres - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
individuai). corresponriente a:; ncu paiírèo dimensionai
Identificação do Padrão Dimensionai Deverá sei impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direna,.
face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo i
este em potioropiieno tnjelaoo: Para a impressão m
lamcograíia devem ser uiilizadas tintas compatíveis com o
substrato em que (orem aplicadas (po!iprop;1er,o injetado I
piniura em pó epôxi-poüéster) de rnodo que, após ouradas e i

secas estas imoressões tenham fixaçao permanente, não sejam '
laváveis sejam resistentes a aicooi e impossivas de serem'
riscadas com as unhas Outras informações: O proouio deverá
conier tanio na Mesa quaniij •;< Cadeltô a íusnwficaçào do
Fabricante Lote do Produi.), Més e Ano rle Fabncaçào.'
Vóiniade, e Selo dc inmeirc- conte^rtic o número oe registro |
valido na sua data d? fattricaqáo, i

COTA

RESERV

ADA

250 RS 670,33
R$

167.582,50

São fWateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Monefo: FDE ;
Cor Azul Altura do Aluno; d= l,59m a 1,8âm Mesa:

Monianies veiicals e travessa longitudina! ecnlecc'rr3d05
luto de 5Ç0 carbono lam''-=do a fri: com cosiura secçào
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1.5 mm), Travessa
siiper:or confeccionada em tubo de aço caroonc laminaoo a Ino,
com costura, cun/ado em íormato de "C, com secção arcular de
0 - 31,75 mm (1 1/4"), em chaca 16 (1,5 mm), Pés,
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a trio, com ,
coslura, secçào circular de 0 = 38 mm (1 1/2 ), em cnapa 16 |
(1,5 mm). Tamp: em MDF ou MDP de0,6üm x 0,45ni x 18mm.
formicada, com acabamento em txofda de PVC de 3mm azul. j
fixada na estrutura através de porca gar.-a e paraiusc Mô, porta
livro em poliprccileno. com trat^enio antiterruginoso!
(Fosfatizaçao), piniura etelios;âlica ixm tinta eDor pP. ponisira
em poiipropiieno na cor azul. as demais o:nienS'X-s serão

co-iforme Norma NBR 14';06:2008 (Móveis Escolares -
Cadeiras e Mesas para Conjunto .Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão ditriensional. Cadeira: Estrutura '
em Tubo inrti 20,7mm chapa 14 com assento e encosto em
poiipropiieno na cor azul, estrutura com tratamento j
antiferruginosn (FosfalIzaçSo), pintura elelrostática com tinta
epóxi-pô, ponteira eni poiipropiieno: as demais dimensões serão ,
conforme Norma NBR 14C06:2CC'S (Moveis Escolares -'
C2dei'3S e Mesas cara Ccjunto Aluno Individual), ;
corresDondenre ao seu pndrãc dimensional. Irlo-^nrtcação do
Padrão Diimensionai Deverá ser rmmessa po" lampcgrafia na
estrutura da mesa de aluno, na lalefai direta, face externa e na ,
parle posterior do encosto ria cadeira, sendo esto em

poiipropiieno injetado: Para a impressão em tampragrafia devem
ser utilizadas limas compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (poiipropiieno injetado / pintura em pó eoôxi-pcllêster)
de modo que, após curaoas e secas, estas impressões tenham
fixação oermanente. não sejam lavaveis, sejam resistentes a,
álcod e impossivei? de serem riscadas ccm as unhas. Outras

Informações: O produto deverá conlei- tanto na It/esa Quanto na
Csoeira a ideniincaçáo c-u FzDfinanio Loie do P'cduio filés e
Ano de Fabricação Vaiidace s Sele dC' IninuTO contendo o,
núrrrerc de registro valido na sua data oe raOricação.

COTA :

PRINCiAP! Conjunto
L

1.125

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 08 Modelo: FDE
Cor: Azul Altura do Aluno: de t,59m a t,68m Mesa:
Montantes verticais e ;rave.ssa longitudinal confeccionados em
tubo dc- aço cmbono laminado a frio, com ccstura senção
obionga de 2? mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa
superior confocnonads em tubo ds aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em Icrrnstc de "C, com seczrâo circular de

0 = 31,75 mm (t em chapa 16 :,l,5 mm), Pés
confeccroriados em lubo de aço carbono laminado a iric con
costura, secção Qtcular de 0 = .36 mm (1 1'2"i, em ctiaoa tc
(1.5 mm). Tampo em MDF ou MDP de O.èom x 0 45m x IPmn
formicada, com acabamento em Krna ao PVC ce Smm ̂ .tu;
fixada na estrutura através de porra gnrra e parafuso M6, poti.a
livro em poiipropiieno, com Iraiamenio aniiferruginoso
(Fcsfatização), pintura elelrostática com tinta epóxi-põ, ponteira
em poiipropiieno na cor aziii' as demais dimensões serão ■

conforme Norma NBR 14306:2008 (Móveis Escolares -

Caoeiras e Mesas oare Conjunto Aluno indivcfuai',
cotrespcfidenie ao seu padrso dimensiona: Cadeira: Estrutura .
em Tubo Indi 20,7mm. utiapo 1-1 ccm assento a encosto s-m .

poiipropiieno na cor azul. esiruiura uo.m italamento'
amrferruginoso (Fosfatizaçâo;, oinlura eteirosiáica com imia,
eoóxi-po, ponteira em pc^ipropileno: as demats oimensões serão'

COTA

RESERV

ADA

375

R$ 709,50
R$

798,187,50

R$
266.062,50

São Mateus do IVlarannao - MA, CEP: 65.470-000
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conforme Norma NBR 14C06'2D08 (Móveis F--^olari-= -
Catleiras e Mesas para Conjunio Aiuno individuaij,
correspondente ao seu padrão dimonsionai, identificação do
Padrão Dimensional: Deverá ser impressa poi larnpografia na
estrutura da mesa de aíiiiio, na iater;;! direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em

polipropiieno injetado; Para a impressão em tampografia devem
SC ijlili.?adôs tintas compaliveis com o substrato em que forem
apú'Mdns ipoiiprnpiieno miolado. pintura em po ei>ó>i-poliésier)
de mcKln Que, após airadas s secas estas impressões tenhgrri :
fixação permanente, não seja.m laváveis, sejam resistentes a
álcool e impcssives de serem nscalss com as unbas. Outras j
Irtformações: O produto devçrè conter tanto ne Mesa quanto na
Cedeira a Identificação do Fabricante, Lote do Produto. Mês e
Anc de FoPricaçãc, Validade, e Selo do Inmeiro contendo o
número de ropisiro valido na s.ia data oe laoriceção

Conjunto Educação Infantil: mesa e 04 cadeiras: Mesa.
Esliuiura em "utx: Inci, 7/8 l&iipc em madeira ccmpensadv c-u;
MDF formiroda com proteção anlimicrobiana, medindo 0,75.m
X C,75ni, coin tratamento aniilerrugir-.osn (Fosfatinação], pintura '
eleirostálica com tinta epnxi pó. pcmeira em PVC. Cadeira:
Fslrulura em Tubo Indi 3/4, com assento e encosto em madeira

compensada, anatômica e fcrmicaca com proteção •
aniiinicrobiana, t>:- poliprocríleno (AOS] com iraiamcnlo
ontiterrugmoso 'Fosfalização), p-niura eieirosianca com tmia
gpoxi-pó, ponteira em PVC, i
Conjur^to Educação litfantií: mesa e 04 cadeiras: Mesa- 1
Estrutura ct "''tiPo i"rii, 7/8 lamoo eni madeira compensada ou '
MPr fcrmir«la co-m proteção antimic'nbi3.ns. medmijo ú 75m '
X 0.75m. com tratamento antiierrugincso (Fosfatizaçáo), pniura
eL-nosiâiica com tinta epóxLpó, poniaira em PVC Cadeira:
Csiruliira em Tubo tndi 3.'4, com assc-ntc e encosin em madeira

compensada, anatômica e lormicada com proteção I
anliniirobiana. ou (loiprooilenn (ABSI com 'ralamento •
aniiferruginoso iFosfatizsçãn), pintura eit-lrostâlica com tinia:
Rpoxi-pó, ponteira em PVC, ,
Conjunto Professor; Mesa e Caiteira Mesa: f^ontônlelT
vorticais o travessa longitudinal confccoic-nados em tubo du aço i
carbono iaminado a frio, com costura secçáo OPíonga de 29 m,m
X 58 mm. em chapa 16 (1,5 mm); Travessa supenor
confeccionada em tubo ds aço carixino i.aininsfto s frio, com ■

ccfura, curvado em formato de 'C r,c;ni sKCçâc circular ae 0 = |
31 "5 mm (1 1/4'), em cr-iapa 16 (1 o mm), Pés ccnfeccionaflos ;
em tubo de sço carbcnc tamunadc e inc com costura sscção :
circular de 0 = 38 mm (1 1/2'), em cnapa 16 (t,ò mm), Tamcj
em MDF ou MDP de 1,2üm x Ü.65m x iBirim ícmiçada cç.:i ,

ac^liamsnto em borda de FvC de Gmm, lixsoa na estruiuia

avsvés de porca garra e parafuso Mô. ociis livro £■"'
piiiipropileno, com fraiamenio entílerruginoso (Fostalizaçácv
piniura eleifosiaüca oorn tinia eoóxi-pc, ponteira em:
rvjliíiropileno Cadeira: Estrutura em Tupo Ino. 20,7mm, chapa i
14 cnrn assenlc e encoste em oniiprocHeno estrutura com i
raicimeaio antifcrniginoso (Fosfaliiaçaol omtuia eieircstática i

com tinta ecoxi-pò, ponteira em püliorouiieno [

COTA
PRINCIAP
L

Conjunto I 450

COTA
RESERV
ADA

150

COTA
PRINCIAP
L

Conjunto 150

R$1,348,67

R$1,348,67

R$
608,901,50

RS
202,300,50

R$1,144,33 i  R$
i  171,649,50

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
Página 43 de 68



24

25

26

27

28

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ Ni" 31 Ü.53 226/0001-01

Conjunto Professor; Mesa e Cadeira Mesa:
vertitais e travessa íongitudinal conisccionados em tubo de aço
caroono laminado a frio, coni costura, secção cbiorga de 3D mm
X 58 mm, em cfiapa 1R (15 mm); Travessa superíc
confeccionnda em tubo de aço carlxno laminado a frio, oom
costura, curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés coníeccionaaos
em tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm), Tamoo
em MD6 oi; MDP de 1.20m x O.üSm x ISmm, (ormicada com

acsoamento em borda oe PVC ce 3mni tixaoa na estrutura

através de oor-ca garra e- parafuso M6. pena livro en
pdiofopiienr.. com iratamento aritiierruoinoso ifosfati72Ç.r,;,
ptntura eletrostalca com littia epóxi-pc, ponie:ra om
pol(proplleno. Cadeira: Estrutura em Tubo indi 20.7riim, chapa

lí. com assento e encosto eiu poliprcpüenc. estrutura com
fratarmnio antlferruginoso íFasíatrzação). oir'iu'a eletrosiâíica

í.')"' tmia esQxi-pc. ponteira e.m puliprocileno
Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa;
Estrutura em Melalon 30x50 tampe cm madeira compensada
ou MOF (ormicada com proieção srtimicrobiana, it;edinrio 2,C0m
* 0,8Dm, com tratamento anliíerriiginoso (Fosiall^açrõo), pintura
cilelrostâtica com tinta epóxi-pò. ponteira em PVC. Bancos:
Estruiura em Metalon 30x50, com assento eni madeira
compensada, (crrrucada com pmtcçáo annmicrobiana. com
Iratamento aniilerruginoso (Fostailzaçâo). Dmiura eleirostáiica
cnm tinta ep6xi-pó, ponteira gm PVC. _
Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Estrutura em Melalon 30x50 tampo em madeira compensada
oii MDFformicarfac-om proteção antirmcrobiana, medmdo 2.C0m
y OfiCm. cnm tratamento antnerruoinoso 'Fcsfalizaçàoi, pmiura
eietroslática com Imta spóxr-pô, iicnieira em FvC. Bancos
Estrutura em Meíaion òOxúG, com assenrp em maneira

ccmpensada formicada com prntoçac aniiniicrobiôna com
tr.iiarranlc antiforr.jginosj (F-osidlização), omlijra eletrostâlica
crmi tinia epóx;-|Ki. ponteira erç PVC
Conjunto Trapèzio infantil Com Mesa de Centro Composto
por 05 Mesas, a ÍH Cadeiras. Mesa Confocctonada em MCF
idnim revestida em formíca acabamerto arrndoncíKO n-si'uiirra
em dçru com tratamento antic:rro5'vcj e pintura epóxi, Medrido

ü 'WxO,.',lOxO 38x0 60 Cadeira: Contjccon.aoa em WDF 15fnn

revusiKia em formica ecabamenlc arredcndacio estrutura em .nçn '
com iratamento anticcTOfivo s pintura epcxi, Medindo
0.30x0,30x0 60 Altura do assenL.' plé o chãc ce 34 ;m Mesa

Central: Conleccicnada em MDF ISnm 'pveslida em fcrmica
ar:.'iiamenio arredondarío estrutura em aço com ;r<-iament./ 1
anucprrosiyg g ç-intura epo.X'. Mc-Ginjo Ü,55x0.50. ;
Conjunto Trapé^c Infantil Com Mesa de Centro Compostol
por 06 Mesas, n Çrs Csdeirns: Confe<x:'': ada em MCF
18"'m revestida em formica ac^emenif STeooncado estrutura ,
em cçp com traiamsntc arrhcor-cisivo <; piniurn ei^xi M&.ünrfo .

O 68v0.30xfl.3fix0 60 Cadeira: Co;i'e:';ioneda cn MOF 1.5mm,
revestida em íorniíca ecaDameiito arredondada es!rulii'a er-r

com tralamenio anticorrosivo s úrituro epóxi. Medindo,
O 30x0,30x0.60 Altura do a-ssenro n ctiâr. de 34 cití Mesa ;
Contrai: Confeccionada em MOF lltmm revestida em furmici ,
acabamemo arredondado eslruiura em aço cem tratamento i
anticorrosivo e pintura eocxi. ivledindo O^xílSO,

COTA

RESERV

ADA

COTA

PRINCIAP

L

Conjunto

50

75

COTA

RESERV

ADA

25

COTA i
PRINCIAP 1 Conjunto
L  ;

150

COTA 1
RESERV ' Conjunto
ADA i

50

RS1.144,33

R$ 2,504,67

R$2,504,67

R$

57.216,50

R$
187.850,25

R$3.501,79

R$

62.616.75

R$

525.268,50

R$3.501,79
R$

175.089,50
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O Fis.

Rubrica

r;
O,

O

Estante de Aço (1,9Bm x 0,S0in x 0,28m): 06 Prateisiras: .--n
chapa p.'eta n® 26. medindo 0,28m x O.SOm, com iraiamenio

aniiíerrijginoso (Fosíaiizaçâo), [«rilurg eleiroítàlica oon 'tí?
epoxí-po Colunas: Em chapa prata n® 16. f^enindo 1 SSm je
ailiifa com furos para cnlocaçao das conchas, com fratamorn
antifeiruginoso (Fosfalização). piniurc eieTcsiáti^ com •mia
epoxi-pò Com 'X' nas Laterais e m Fundo

COTA

PRINCtAP

L

Unidade

Estante de Aço (1,98m x O.SOm x 0,2ím): 06 Prateleiras: E n
chapa preta n® 26. medindo 0,28m x 0,90m, ccrn tratamento

aniTíerruginoso (Fcsfalizaçlol, pintura eletrostática com nnta
epoxi-pó. Colunas. Em chapa preta n" 16, mecindo 1.98m ds
altura com furos cara colocação das conchas, com tratamento
anl-orruainoso (Fosfatizaçáoj, pintor? eicros^ética cnm 'irta
epóxí-pó. Com "X" nas Latsra^s e no Fundo
Estante de Aço Dupla Face psra Biblioteca: 06 Prateleiras:
Em chapa preta ii® 26, mediroc O.AQm x 0,90ni, com reforço
Orinnpo e com aooio de íivron nas duas laterais, coni

trmniitRnio anliíerrupinosü (Fosra'iiaç.ão), pintura eIe!rostéti';a
cnn tinta ephxi-pò Colunas: Err chapa preta n" 18, medinco
1 ?Hm de altura com ftiio? para coiccaçãc das conchas. cc<rn
Iralamenio aiUilerrunmcso (Fosfariisçaci pmlura eletrostáiica
com iinl^egóid-qó _ _ __
Estante de Aço Dupla Face para Biblictecs: Ó6 Prateleiras:
Erii chapa preta n® 26, mc-dindo li.4Cm x 0,?0rr com reíc-rço
Cr/ongo e com apoio de livros físs dLias laterais com
tratíimenio antfemjpinoso (Fosiatizacsoi, pmtura sledosiaíica
ccrn unia eoóxi-pó. Colunas: cm chapa ''qi?. n® 16. meo.':co

1,25m dl"; altura cnm fuics para co:0u3,ão das conchas cc~.
tratamento anliferpjgmoso '.Fosfatiaaçlo;, pintura steiríSiâtca

COTA

RESERV

ADA

COTA

PRÍNCIAP

L

Unidade

Unidade

150

50

75

COTA

RESERV

ADA

Unidade : 25

Mosa para Crianças Especiais. Mesa: Vontantes verticais e 1
tmve.ssa tcngiturjjnai ccnfecdona.dos em tubo de aço carbono |
laminada a frio, nem costura, sec-çar) oblongs de 2? mm x 53 j
mm í^m chapa !ô (t,5 mmi; "ravc-ssa siipf»"cir confecctonaOa ;
err tiitw de aço carbonn icminailo a 'hc. cor' costura, curvadtt
cm formato de •C*. com secs-ão ciíuil.sr de 0 = 31.75 rr:rr> 11
l/f], em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
tíçn carbono larriin.ico a frio ccrn ccsiijra, secçâo circular de 0
= ?8 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tamoo em MDF eu
MDF de 0,90m x 0,60m x 1-Smm, fcrmicaoa com acabamento
€■11 borda rfu PVC de 3nim fixada na estrutura através de porca
parra e parafuso M6, rcrra üvro em puüpropiieno, com
Ir.atamenio antifc-rruginoso {Fosfsnzi^çâo), pimura eletrostáííca
com lima epóxi-pò ponteira ernftoiigfoptieno. _

COTA
PRINCIAP
L

Unidade 75

Mesa para Crianças Especiais. lUtosa: Montantes verticais e
ir.ivüssi! longiludirtai conieccionódus oin lubc. de aço carPono
lenunado a frio, cnm costura seoçao cblonga ce 29 mm x 58 ;
ii;iii, em chapa "6 d,5 muil Travessa supo.noí 'Xnfeccionada |
em tubo de aço carbcnu 'ami.naoo ? frio com costura curvado |
em lortralo de "C", cotr secção mmitiar oe 0 = 31.75 rr.m ['■ j
1/-Ty em chapa 16 (1 5 mmf; Pes contijccionadcs sm tubo de i
oco rartiono laminado a frio. com cosiuia secçãc drcuiar de 0 .
= 16 tnm (1 1/2") em chapa 15 í ; ,.5 mm). Tarripo em MDF új
MC.F de 0.90m x O.BOm » 19rrir;, formicsda com acatismert."'
err- bo-da de PVC de 3mm. fxado -i:"- esmjijra airavés de r:.va
gart.i V parafuso M6. DC.rla iivr..-, em c-ol;,r.ropi!&r;ci cori
l-a'3menio antiferrugmoso (Posh!!i.cj<:.noi cintura e.etroslaüca
roí^imnepoxitpó. pomeira oni_p'',.jproj; .^o

COTA
RESERV
ADA

Unidade I 25

R$599,12

RS 599,12

R$2,518,00

RS 2.518,00

R$874,89

RS
89,868,00

RS
29.956,00

RS
188.850,00

R$
62,950,00

RS
65,616,75

RS
21,872,26

RS 874,89
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMP.i .N- O-;- 226/0001-01

EDITAL DE lIClfAÇÃÕ • PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

ANEXO i! - PROPOSTA^E PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.02.13.0000

SESSÃO PÚaLICA-._. ;__/2023, ÀS ^

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENT1FIC;'ÇÂ0 DA PROPONENTE.

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC.bSi.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO{ )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE. FAX;

CONTATO DA LICITÃNTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITÃNTE; CONTA BANCARIA DA LICITÃNTE:

N» DA AGENCIA:

ITEM ; DESCRIÇÃO marca' QUANT.
1

UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL

R$
1- 1 i

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA- DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS 0.3 TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 30 (SESSENTA) DIAS,

3  • PRA.Dü :E INICIO DE FORNECIMEMTO./EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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'OFis. n"
K
(fi

.la

■ r

O.

é-
o

Rubrica

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA lAMEXü 00 EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÒClO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE IUF, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NC ANEXO I, DESTE EDIT.^L CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA :£NjER£ÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE N.ÃO ACEITE. CASO NÃO .ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2 CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS, SERÃO DESCUSSIFICADAS .AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SlMBÒLiCOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVElS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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EDITAI DE LiCITÀÇÃÕ"- ELETRÔNICO N" 020/2023

ANEXO III - DECURACAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.C2/Í3.ÜÜ0L

PREFEITURA MUNICIPAL DE
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

UF

PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

CNPJ DECLARARESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE.
EXPRESSA.VlEinE OüE SE SUJEITA AS COMDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QU.ALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FIMS DE CIREITC. A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HASlLlT.açÂO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®. E ARTIGO 97 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

.EM,_DE. DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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EDtTAL DE UCITAÇÃO • FREO.-^^.O ELETRÔNICO N' 020/2023

pts. n

ftubricü

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N''2023,Q2.';3.Ü006

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

TISCRIT' NO CNPJ N= POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N® E CPF N" DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N® 27 DA
LEI N® 8.6;''I DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PEU LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ i

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL),

Obser%'açâc>. oin casii iilirmativd. assinalar u it>s;ilv:i

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000

Página 49 de 68



' O Fis. n" ' j r
ESTADO 00 MARANHÃO I*^ O,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO \(/>
SECRETARIA MUNÍCfPAL DE EDUCAÇÃO VÃ Rubrica ^

CNFj N" 31 043 226/0001-01 \0-^ '

"  EDITAL DE UCÍTAÇÂO > PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (PAPEL
TIMBRADO DA EMPRESAI

PREGÃO ELETRÔNICO W 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2&23.ü2.'i3.i)006

(IDENTIFICAÇÃO COiMPLcTA CC REPr<;3cM"AME DA JCITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMP.ETA DA LlC!TAI>iTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA l.NDEPENDENTE {\>E-^0 LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU .NDIRETAMENTE, :N^:)RMi'CO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE -ATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR ,i PROPOSTA E'J\BORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N' _/2023 NÃO ^C: INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE F'0TENC1AL OU DE FAtq DC PREGÃO ELETRÔNICO N« /2021, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQJCP P£5S0,-a,

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE PQtenCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERID.A LICITAÇÃO:

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®

I202Z NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
020/2023 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE / UF ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,

DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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1% Í5,CSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D£ SÃO MATEUS DO MARANHÃO Ru&lica

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO V^O o''
CNP.I N" 31.C4:', ̂ 26/0001-01

IZ EDÍTAL DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N''Q20/2023

^ ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (WICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTEI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13.0006

[NOME DA EMPRESA] [QUALIFICAÇÃO- tipo D£ SOCIEDADE (LIDA, S.A. ETC.), ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA N'.. CNFJ sOB O N "<.>X>i i-:;í.TS -V^'0 REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N®
[XXXXj, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO POPTE, NOS TERMOS DO APT. 3» DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR SPvi NENHUMA DAS VEDAÇÕES LtGAlS IMPOSTAS PELO § 4® DO ARI. 3® DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123 DE 1 i CE DEZEMBRO DE 20C6
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2036 E SUAS ALTERAÇÕES, 303 AS PENALIDADES DESTA, SER:
( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL ÓU INFERIOR A 360. / UF.OO E ESTANDO
APTA A FRJIR CS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALí.-lENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO ? 4® DO ARI. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06
ALTERADA PElA LC 147/2014.

(  ) EMPRE3à_DE pequeno porte - RECEITA BRUTA .ANUAL SUPERIOR A 360. / UF,ÜO E
IGUAL OU ÍNFcRIOR A 4.800. / bF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS c '.'ANTAGiNS LEGAlMEI-.TE INS^^íTUIDAS PCR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:
•  ESTA DECLARAÇÃO ̂'ODERÂ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LiCITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
•  A NÃO .APRESENTAÇÃO DESTA DECLAR.AÇÃO 3ERÂ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICiTANTr. CCMC ME OU EP^^. NOS TERMOS DA LC M® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TPVLTAMENTO DIFERENCIADO

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E
EPP) CPF: XXX XXX.XXX-XX CRC:

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNkJ N'' 31 043 226/0001-01

ÉDifÁL PÉ LÍCifÃÇÃO' PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

Rubrica

_  ANEXC VI! - DECURAÇAO DE ÍDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2023

PROCESSO ADMiNÍSTRATfVO N" 2023.02,13.0006

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE.

/ÜFPREFEITURA MUNICIPAL DE
A PREGOEiFL! EQUIPE DE APOIO i COM'SSÃO MUMÍCIFAl DE LICITAÇÃO

A EMPRES' INSCRITA NC CNPJ N° POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

H" E DO CPF H' DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA L1CIT/\R E OU CONTRATAR CO.M A, ADMI.NISTRAÇÂC FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, DE. DE 2023.

(ASSINATURA 00 RESPONSÁVEL E CPF)
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PREFEITURA MUftliCtPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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RuDrica

W EDITAL DE ÜCiTAÇÃO- PREGÃO êLÊTRÕNICO N^OaO/ãÕã"

ANEXO VIII- DECLARAÇAO DE CÜfv!PRi!l1ENTC DOS REQUISíTCS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02,13.0006

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / ÜF

A PREGOEíf; ̂ I rlDUIPE OE APOIO; COLI-ScÃ.j MUírCIPAL DE LOITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N" LOCALIZADA A
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS 08

REQUISITOS PARA HA3IL1TAÇÃ0 PARA ESTE CERTAME LíCITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SCCP-ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 3: 226/0001-01

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023

ANEXO IX - ̂llt-;üTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO'

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.13.0006

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
POf" iriscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, São Mateus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste sic Representada pelo o Sr brasileiro(a), porlador(a) do R.G n"

® ín?[:; .iü;a) no CP^ sob n' resuienie nesse Município de São Mateus do Maranhão/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N"..../ , tudo em conformidade com c processo administrativo n° ...,/ , nas cláusulas e condições
constantes do i.nstrumentc convocatór.o cia licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CNPJ , estatreieda na Rua/Av n® Bairro , na cidade de

; " ̂sta.'c do CEP Fone/Fax E-mail neste ato representado pelo Sr(a) ,
brasileiro(a) portador do RG SSP/,,,. e CPF/MF n° atendendo as condições
previstas no 'nstrumentc ccnvocaícrio e as constantes clesia Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis Fede.-ais n® ?ÒÔÇ'93, 10,520/2002. Decreto Federa! n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade con as disposições a seguir:

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presemc Ata esfaoeiece ss cláusulas e corci^ções gerais para o Registre de Preço para futura e eventual
contratação du empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação de São Mateus do f^arar,hão/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo i do Edital de
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® / constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às
partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1, Faz parle integrante desta Ata todos os docurneritos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n- —, completando-a para todos cs fins de r]f'eiio, independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS '

3.1. Os preços do? produto?, esiào regifl-ndc? n;s termcs de proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® /
Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) aba:xc

Item Êspcclficaçíic Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços regisirodcs não congaiá a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,

São Mateus do Maranhão - IWIA, CEP; 65.470-000
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facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços
pretendida n3.s hipóteses previstes na Let n° 8.666/1993 merllante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento sm íCiiaMarle de condições

3.4. Os preços, os quanütativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da
presente ARP. serão publicadas no Diário Oficial, na forma cie extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quanlicalivo apresentado na presente .Ats de Ragisíro. refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Educação do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua contratação
integrai ou parcial.

3.6. O detentor da Aia de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa de
contratação (Acordão n° 128515/Píenário).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PR.AZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oíiciu!, confoims inciso 1! I do § 3'' do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO FCRNECIfWENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a ínobsen/ância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipc :le reclamação por p-srte da inadimplente Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos refere.nies aos serriçcs execuíados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e ar,Oi,os.

7. CLÁUSULA. SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÒMICO-rINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não i}cde,'3 sofrer acréscimos nos quantitativos lixados, inclusive o acréscimo de que
trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93,

7.2. Durante a vigência de Aia. cc /aóro-s registrados serac fixos c- irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, ds ocorrência de s io.eçr.c prevista na alínea 'd' do inciso It do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos
preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo c ;:nprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 'd" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preç-s mgn-irsdos podnrã.: ■•le revótc- en-i decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disoosicões contidas na alínea -"d" do inciso II do caout doart. 65 ria 1 ei n" 8 fififi
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se supencr ao preçc praficado no mercado por motivo superveniente, o óigão

São Mateus do tWaranháo - MA, CE,»: 65.470-000
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gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem '-eduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidaae.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitare.m reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

7.6. Quando o preço du mercado tonar-c-o su-cedor aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisfc, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o 'ornscedor do ccmprcmisso assumido, zaso ?. comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e
sem aplicação da iienalidsde se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais 'ornecedores paro assegurar igiiai oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de
Preços, adotando as m.ediclas cabiveis para obtenção ds co,ntr,atação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Mumcipai de £áo Mateus do í/aranhâc MA para detc-rmi.naÇo item.

7.9. Em qualquer íiipótese cs preços decorrenies da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de prc-çor oriundas da revisa:, no caso de desequilíbrio da equação econòmico-financetra, serão
publicadas no Diário Oficiai.

8. CLÁUSULA, OITAVA - DO CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro canceisdo pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumcni ?i condi xre.- ca ".a rl= ̂ egistrc de "*eços

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese ds se tomarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de paiticipar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art, 87 da Lei
8-666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a .Administração nos termos do ari. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em eipecial pela ocorrência de urna das hipóteses contidas no art, 78 da Lei n® 8,666/93;

São f/iàcsús do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório s ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do orgão gerenciado^

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer per fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por raooes de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor,

8.5. O fornecedüi registrado poderá soücilar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Compiovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ala, por ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior:

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, Instriiida com a comprovação do fato ou fatos quo justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e
decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do 'egisfro não prejudica s possibilidade ds aplicação de sanção administrativa quando motivada
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste
instrumento.

8.8. Da deci.~.-c da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento. e.'ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorrido, incerto eu ir ecessivei o endereço do fo.mecedor, a comunicação será efetivada através de
publicação na imprensa oficial, considerando-se canceiado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao
da publicação.

8.10. A Ata dê Registro de Preços deccrrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFiCIÁRlA DA ATA L

9.1, A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registra de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo da 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no editai e seus
anexos;

9.1.3. Respcmsfibfizar-se pelos donos causados d reta ou intíiretcrnenle aos órgãos gerenciadores e parlicipante(s) e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpe eu do^o quarcc de entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou c acompanhamento pelo ccníratante;

9.1.4. Fornecei sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas vaiidades encontrem-se vencidas;
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9.1.5. Responsabilizares pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciàrios e obrigações sociais em vigor, cbrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários náo manterão qualquer vinculo empregaíício :cr' ? contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir produtos, as suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 iquinze) dies úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
características e çaranlia estabelecida .no edita' e se.us anexes.

9.1.8. Mante; preposlo, aceito pela sdmi-.istraçèc, durante ícdo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comuniuar a fiscalização do iOor>:'at3"'e pO"" escrito, qn.nndo verificar quaisquer condições inadequadas execução
do objeto ou iminèncic de- fatos que pos.nam prejudicar a osrfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações clermidas no Edlie; e ei-,.-?.cs

9. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA §

10.1. A Preíeiiurs ccmpromeis-se a:

10.1.1. Prop.^ioionsi todas as tacilidades iiviispeasá^m^s à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando
necessário, ás dependérciss da Frefef*';'a

10.1.2. Fomnccr atestados d-: capacidade técnica quando soiicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

10.1.3. Notifii\-ir o fornecedor beneficiário t!:) reoistro de omçcs quanto a requisição do objeto mediante o envio da nota
de empentic, a ser repassada via fax ou od o mei-, ou retirada pessoclmenle pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se for c caso;

10.1.5. Efetii.-ii os pagamentos devidos, obson.'adas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados nc mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fomecedor, além daqueles que não ap.-es-vnía.-i-in condições de se,-em utilizados:

10.1.8. Demuis obriçações ciefinida-j nc EciirJ e -mexo?

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES N'ÀO PARTICIPANTES
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licitatóno mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades ca Administração Pubiica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, airsvss da CCL, indiCjue os possiveis fo.neceucres e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de cisssificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiáno da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela ace.tsçãc ou nãc dos serriços, deconeme de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O qjontuarivo decorrente das adesões a ,Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independemo.-isnte do número de órçãcs -âe participantes que aderirem (art. 22. §4" do Decreto n® 7,892, de 2013*
alterado pe'o ''pcrjío n® P 188, -de 2013)

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50®/o (cinv,;Ur,'r,í3 por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes [art. 22, §3° do Decreto n® 7392 ás 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488, de 2018);

11.6. Apos a sutorizaçac do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6® do aríiqo 22 do Decreto n®
7.692/2013:

11.6.1. A P.f.íeitur,': Municipal de São Maíijus co Maranhâo;MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando soliciiacia i-elc órgão não pn-ticba.nti^,

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades uccíj.nentes ;lo descumprinie.Mc cin clrjusulas contratuais, e.m relação às suas próprias contratações,
informando &•:, ocorrõnciss ro órgãc gerenci-Kin'-

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casc.3 de inexecuçào psr::sl ou io'al das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o
contraditóric lismá o fornecedor rggisfrado rujeitn ás sanções previstas no Editai, em conformidade com artigo 7® da Lei
N.® 10.520.'0,-;, e subsidiaria,oente a loi .^.BPr'â3 além do canr,;elamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuizc da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As c.iiiisoos diiSia -ia e ?; duv^ios -.r:un.!-,is ria íks interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o L.-.iitji de Licitaçco que dou ur. a í ■•'.a Ata de Registro ds Preços e a proposta apresentada pela licitante,
prevalecendo em caso de coníliio, as ."jispcs çces do Edita! soiice as da proposta,

13.2. O presente registro ceccrre da adjudica^ac ao pioniitente fomecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu
origem a estn Ata de Registro de Preços, cnr.forme decisão cia Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
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em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será apiicode a 'egisfáoão 'loe couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°
8.666/1993 e 10.520/2002 s suas alterações e Decreto PerJeral p° 7.892/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/M.V

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata. assinam este instrumento,
em três via;; ir, iguai teor e Iopiie, pare rr efeito.

Sêc Mateus do Maranhão/MA de de 2023.

XXXXXXXXXX Rep, Legal
Órgão Gerenciador Fornecedor
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EDITAL DE LiClTAÇAO ■ PRF.GAO ELETRÔNICO N» 020/2023

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I2Q22

Contrato n® XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXX>;X/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONr,-iAíO ÜE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA , NA
FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por iníí da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XX </MA, doravaníg denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu tituifir, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, n® XXXX. e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX. com sede na XXXX. doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal. XXXX, Cargo X.XX, portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e ■:.ondiçces aL<. xo e aos prsceiros insíiíuidcs pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123.'2006 e demais nomias regulamenl?-es pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Cont.nníaçáo de empresa especiaiizad-a no XXXXXX.XX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX'202X:
b) Proposta ce Preços da CONTRATADA
c) Ata de "cgisi.ro de P-aços n" _/202X

2. CLÁUSI;LASEGUMCA-DAVIGÊNCIA •v

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aqueiçãoserá até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art, 57, § 1® da Lei n® 8.656/93.

3. CLÁUS'_A TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato e de RS XXXXX {XXXXX).

3.2. No valor acima estão inciuidss todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frotc, segum o "Ui os necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DCTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes testa oo.nirataçàc correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO
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XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONOiÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a patir do recchimonto, ccnferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e cetlldões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia liitil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficie, encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, devendo ainda conter
todas as informações necessárias para deia ss dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em favor ca empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura dc Termo de Recebimento Definifvc. emitido pela Secretaria Requisiísnte.

5.4. O pagamento será efetuado opos a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo piovocadc pela CONTRATADA,

5.5. ^ Não serão eretuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidade.i impostas ou inadimpiência contratual, inclusive, sem que isso gere diieito ao
reajustamento do preço ou à atualização mcneiária.

5.6. A Rr.efeítura Mi.inlcipa' de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contrata da

5.7. O nagamento somente .se'? smtuadc ,eoc? '■ adimpiemenío das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art,40, §3®, t.ein®8 666.'?3.

5.8. A não observância do piazo urevisto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao panarnento ou a sua apreser^taçao com mcorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação dn prazo de p.agamento per igual -lümern de dia? a que corresponder os atrases e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabiliciade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto ilca convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemenio da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
5.10. EM = I X K X V?, sendo EM - Encargos Moraiòrios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento VP = Vaior da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

i=Tx i = (e;icc;. i = o,oooi6438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSUU SEXTA- DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garaiti? .k- n.ricuçâc contratual

|Íi ÇUÜSULA SÉTIMA - DO FORNEC!I«ENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DÉ
Bt, ACEItASIIJDADEDOOSJETO:
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7.1. Os equipamentos licitados deverão fornecidos de forma parcelada, devendo iniciar o fornecimento em até 15
(quinze dias) dias úteis, contados c!a soi citaçao da Seoretana Solicitante: E suas respectivas dependências mediante
Ordem de Fornecimento cedida pelo setor ccnipeíente.

7.2. ^ Os equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de São Mateus do Maranhão.^MA O horário d.i entrega deve ser de acordo com o funcionamento do
almoxarifado centrai das OShOOmin às 12h00miri e das I4li:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira, O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determiriadus ocasionará penalidades cabíveis.

7.3. No ato da entrecia, os produtos m./c- nsr estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e.
as despesas ds frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

7.4. A fiscrilizíição geral e o íicompannamentc serão realizados por Servidor designado pela secretaria Municipal
de Educação da prefeiíu.m de São Mateus do Maranhsc/[M.

7.5. Todos os equipamentos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a a.ssinatura do recebedor em duas Vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os equipamentos
devem ser conferidos de scordo com a ordem de fomecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

7.6. O rs'-ebinientc dos equipamentoc será feito rcs termos dos arts. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93;

7.7. Provisoriamenie, pelo respcnsavc-i por seu acomp.anhamsnto e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado peia? parles em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

7.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos temos contratuais, obse.r^/ado o liisposto nr an 69 desta Lei;

7.9. Neste caso, o recebimertc dos equipamentos escoiniados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisóric, ensej.inríc nova o-ntagem de prazo para o recebimento definitivo.

7.10. Condição da e.Tibaiagem dos eqü'pama.itos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade:

7.11. Confrontação entre a .maica cotada na iicliaçao e os equipamentos entregues.

7.12. Os equipamentos deverão ser enliegues em embalagens que os protejam oe arranhões e amassados.

8, CLAUS'J1.A OITAVA •• DA GESTÃO E FISCALIiAÇÃ.O DO CONTRATO

8.1. O çsrenciamenio da execução do tuturo contrato ficará a cargo de servidor designado foimaimente pela
prefeittjra municipal, o quai cuidaia de incidentes relativos a pagamentos, á documentação, ao controle dos prazos de
vencimentos, evenluais prorrogações, reequiíibrio econômico-ftnanceiro, etc,, nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

8.2. 0(si sen/idor (es) designatíoís) anotará (ão) em registro próprio todas as ocomèncias relacionadas com a
execução do tuiuro contrato, sendü-ihe(sj assegurada á piteirogaiivâ de:

a) Fisc.aiizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Rsíerência nu edital e seus anex.o? o na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produfcs, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados

c) Garantir ao confafadc acesso a tcds e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecifTiento dos pradulos

8.3. Emitir pareceres em todos os atos da Sscretana Municipal ae Educação relativos à execução do contrato, em
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especial aplicações de sanções e alterações do niesmc.

8.4. As deciSões e providénoias cju.-; jcrapassarerr 2 conípcíência dc gcStor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas eiou solicitadas a auíondade soperic». em lernpõ nábii, para a adoção das medidas convenientes.

8.5. A íiscalizaçáo exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual,

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, atem do estabelecido na legislação em vigore
no instrumento contratuai c seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações consiantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato:
b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Tenrio de Referência, na proposta e no cuniraío, acompanhado da respectiva nota fiscai, na qual constarão as indicações
referentes a' marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade:
c) Responsabilizar-se pelos vícios c- danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 3.073. de 1990);
d) Respcrsabilizar-se sclidariams-K cem os Tmec-sdcas r.elos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecupç-áveís, impróprios ou inacsouados à utilização 3 que se destinam:
8) Resp-jnsabiüzar se por Panos causados diretsrr.enfe à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou riolo no fcrnecin'ento 00 objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus
empregados, quando do transporte e da ent sga do objeto,
f) Sübstiluir, reparar ou comigir, ás suas expensar.. no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeilos, sern prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual:
g) ^ ^ Imcrma- pc escrife, a'é a data fe assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária ps -n efeito de ariinofemer^:o das obrigeções. bem como c nome e corifato do preposto designado a representar
a empresa, e os meios adequados do comunicação (talefone tixo. celular e e-mail);
h) Conuinicar ao .v3:?;gi','.-!scs1 da ̂ 'efeiíura ro prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entiejvT os mclivos que inpossibildem c curpnmeníc do prazo previsto, corn a devida comprovação;
i) Arcar com todas as despesas, diietas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação,
j) Nuo iransferir 3 terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações e que esto obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
k) Manter, durante toda a vigência do contraio, sm oornpafibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de i-.abilitação e qualificação ex gidas nc Termo ,1e Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRÍG.AÇÔES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumoi^íc contratual c seguinte:

a) Designai o üestoi/ Fisca: co ccn.i aic ■ -spousavc. paio aociTipanhamentc;
b) Receber o objeto no orazo e contí'Côes estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servido. uei>tynado peia 'Ãjcretai. j ó.k>,iciiaiita,
c) Verificar minuciosamente, no pr.nzo fixado a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações coiistafites no Termo de 'Xr^iureiii-iô, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
d) Corriunic&r/i!o!('i,:ar a COMRíTAnr,, ,-.:)r -ido, srbre inipsrfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, ';:pa'0,lo ou tomgidc:
e) Acompanhar e fiscalizar c cuiupuMento ons obrigações cia CONTRATADA, confonne condições estabelecidas
neste Termc de Referèixia. na proposta e cr ccuato-
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f) Prestar as informações e os escla/ecirrsníos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Efetuar os pagamentos ros valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência
h) ^Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Tentio de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos,
i) Nrc pDrniíir qus "outrern" cumpra os ob'içç-.-õ>^'S a nve se sujeitou a CONTRATADA;
j) Pr.-Tlitir acesse dos emç,-=g?dcs da CONTRATAD,"^ 3$ suas deoendências para o recebimento ou substituição
dos materiais:

k) Rejeitar, no todo ou em parte, c (si produto ís) erri desacordo com as exigências deste Termo de Referência;
10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregaoo ou preposio da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a ilscalizaçao, ou ainda, que se conduza de modo inconvenieníe ou incompativel com o exercido das
suas funções que irie íoram stribuidas,

10.3. A si?cretaria soiicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, aimlg q je vinculados á execução do objeto contrarado bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus emp^eg.ados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSUi.A DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES

11.1. Comete infraçáo adminisfaiva nos lermos da Lei n' 10,020,'2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contialo (quando for solicitada a aquisição):
b) Apresentar docurrient3ç,ão falsa ou de'xar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta:
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução clu uoiitrcío:
f) C:"-:port3r-S5 de nrodo iivdôre-:
g) F:zcmdec!3r?;3.-fnl:su
h) Cometer fraude fiscal
i) Lfixar fie execular lotai ou parciciimente quaiquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.2. A Tmioresa que cometer quaisquer das inf^ações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e crimina!, ás segumies s.anções'

a) Mulfa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injusuficnda cm acs nar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o vaio" dr. parcela não cumprida, acé o limite de b (cínco) dias, após o qual, a critério da Secretaria Municipal de
Educação, podc-ra ocomer a nãc eceitscco do objeto, de íorma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação ti-Siirivdü cem j.nqui. o ca i oc-J' (Jci:,.G,nca

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da paicola não cumprica, ,>,)r penoriu -upuriof ao previsto na alinea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual ;, cn-ono da Secroisna Ml. • cm.i i:; Eduoaçãr poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, pijisa 'lipótes: irs>:rr:.,iç"o "om qg r-b-gação ac-scmida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) ̂ Multa moratória de ate cinco por cento (5%), caicuicido sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses r.no q-evisms -ar nnte.riores, em ca-:r-de- irexecuçâc parcial da obrigação assumida,

5áo ateus co ̂' 3rc•^^Ião- MA, CEP: 85.470-000
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e) Multa compensatória de até I07a (dez por centol subre o valortotal do contrato no caso de inexecuçâo total
do objeto, em caso de inexecuçâo namia' das obrigacóes assumidas a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada ds íonna proncicio!^ ';! à noronção inedimplida;

f)Em caso de inexecuçâo parciai das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcionsi à obrigsçso inadimplída;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prelsitur? cie São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredencia:iTeníc no Ct'ida3t,'ü de PomecedOiTs do! 'unicipo pelo prazo de até cinco anos,

11.3. A muita poderá ser aplicada concomitaníemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 24.2

11.4. A aplicação de qualquer das peralitíades prt-vstes realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-ss o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiaríamenls na Lei n" 9.7B4 :le in99 a na Lni Esíndna! n® 9Ç9/200P.

11.5. A autondade compeienie, na apiicação das tanções. levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o crráter educetivo d.? nena. bem romo c dano causado à Secretaria Municipal de Educação, observado o
principio da proporcionalidade.

11.6. Airrisos cuja !usfificsti''a sej?m araifas pela Prefeimra de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de -i ^Toga ccr-síçmados no o-rt Titc ou decuner^tc scuivalente. poderão a critério desta, ser isentas total ou
parciaimentí da muita.

J2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÀQ

11.7. Fica i.'edada a subcoriuataçào.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 prescnie CONTR.'~o podii j ser r-a.njüd . o-

a. Por ato unilaleral da UOMi RATANTG, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a Xlt, XVÜ e XVili, do artigo 78 da Loi n® 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado c cc.iíraditório, r^o prazo de -""ô {wimo; o as .iteis orin r/ojuízo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência p.ara a CONTRATANTE, :om u.Ttecedsrois de 70 'trinta! dias; e,

c. Por i.'!,'-) jiiriicí.íl 'los íerrrcs da lecl^-lôçáo

13.2. Rescindido o CONTRATO nos tentios do.s incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8,666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CO^dTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de muita conforme
fixado no subten"' 11 3 da claus. !? a' coosijsmndo a dívida liquida s certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 81). incisos 1 a IV da Lei n® 8 566/93. no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa dT CONTRATADA seiu esta ressarcida dos orejuizcs que comprovadamc-nte houver sofrido, tendo ainda o
direito, se foir o :aso, aos pagsmentás devid'.-? pela execução do CONTRATO aíé a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos ds Adininisírsção. em caso du rescisão administrativa prevista no art 77 da lei
8.666.

São iViãleus do Maranhão - IViA, CEP: 65.470-000
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Ests CONTRATO oohgara e disc r-üorrá ccníramntes e ssys sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrenfes.

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorreria do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emiTiJo f-ir ia'iie do quí o.Titeiá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade eximindo se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados crb-anç.n cesconto, na:,çsn ru oul-a modaíijadp de circul3v.eo ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, .vm hiqotese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais titulos, os quais serão
devolvidos, imediatamenie. á pessoa juridica ou física que os houver apresentado.

Ít§; CLÁUSULA. DÉCIMA QUINTA-REAJUSTE DE PREÇOS r

15.1. Os preços são Hxos e irreajusíáve.s.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Evu:iiuàis aitfeiáçoes u,.;iKi4:tu;-;C s. re-uciu iqlmado aft.6õd8 Lei n' 8.666, de 1993,

16.2 A CONTRATADA se obng.-i a aceitar na.c mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cô.nto] do valor imcial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados p- .r m- va .r.dica u-dcc ?r, r-quõ'':-? d- .cccilitaç.íc gxig:dos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas c condições do contrato, não haja prejuízo a execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Adminisiiovio ò conti-nidadr dc conuatc

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. ̂ Or om:ssr"í serão G?ci hrí:)/ osla CONTRí^^AMte. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666/93,
na Lei n" 1C.520'2002 e riemais normas federais aplicáveis e siibsidiariamente. segunde as disposições contidas na Lei
n® 8.078/19'rO - Código Ce Defesa do Corsumidor-e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁÜoU^A DÉCIMA OITAVA - DUSPOSIÇCES FINAIS

18.1. Esto CONTRATO represei .ta '.voe o acoino snírí ss partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que cns ou altere direitos e obiignçct-s ha de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2. A o.ihSbãc ou Iciuranc:.. q.ián:c foç;:i ,,iig co octiijo cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercido
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a quaiqijo'' reripo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOftó - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A contratante pr-ridr^nn ít r.-y rio ps-igmfo único do art. 61 da Lei n" 8,666/93, a publicação do
extrato do rc-::r--iro no Diário OFda: to há.orno: :SF. FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - 00 FORO -

São Mateus do Wlaranoào - MA. CEP; 55.470-000
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20.1. Pare diriniií quaisquer questões decorrentes cio presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Eistadual da Corparca do mumcipio de São Mateus do Maranhão, excluido quaisquer
outro

m

Rubficc

O  O

, por mais privilegiado que seja

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento
contratual em CWíouafro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

tiãü Mateus oc NCiaranhâc

CONTRATANTE

oe de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000
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Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Município de São Mateus do Maranhão - MA torna público para ciência dos interessados
que tendo em vista a retificação do Termo de referência ANEXO I do edital, o Processo
Licitatório n- 2023.02.13.0006 - Pregão eletrônico n- 020/2023, com abertura marcada
para o dia 12/09/2023 às 09:30 horas, fica ADIADO para o dia 03/10/2023 às 15:30
(quinze horas e trinta minutos). Objeto: Registro de Preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhâo/MA. A sessão pública
acontecerá pelo site: http://wwv^.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.
https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com. e
através do Sistema de informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça
da Matriz, n^ 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin
(oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus/MA, 11 de setembro de 2023.

arjúLíM

TACÍANE RIBEIRO SOUSA DINIZ.

Pregoeira Municipal.
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ESTADO 00 NARANhAo
PREFEirURA MUNICIRAl DE SAO MATEUS DO MARANHAO

CcvrVsaAe ̂ mianant* d« UçftaçAo

AVISO DE ADIAMENTO DE UCTTACAO
O Mjn^ sMo d« Sao Uatevs Oo MarAnh^e • MA utu puU<a para otrKui
OoaffiMmaaOos çua tecido am voiaa renftcaçAodo Termooe rateranea
ANEXO I do Oi^LsJ, o Processo LjGlotCro n* 7023 02 13 0006 • Pra^Qo
eícTOrUco n' 020/7073, com aOeriura mareada pnra o dia 12/00/7023 As

^1^ 30 horas, fica ADIADO pata o dia 03/10/7023 ái 16 30 (Quir)t« hwas
moutoa) O0|ete Re^sr/e da Praço pata hnjta e even^jai ecn*

ataçAo o# fr^^rasa aspeartad» em AÕ/laçAo de Mo«<^a EMObr.
de nerassa dn Socnuru Uumccal da Educacdo de SA» Uatei^ do
MerarTíPalUA A ixiObca aantâcera pala «fie hRpyAHwmhata-
uomaMus cem b/ o Edita) ea(A diSfoiMizadd. tia «rceçira. no eMereçn
QbirOriCu w/ifH Itataaaomatcnjs com br. httpa /iWanv aaotrd*inrs ma uov
W e BtiavOs do ama4 cpbaomatoua7021Qçm«il com, u avavèi do
Eterna de Inícrrtiaçúea pata ConVote da Conbaiaçtes Pubhcas do Ev
tolo do »I0»I*4C /SINC-C0NIÍUTAA|(A) a lariMm oodaia sa bdoa

e/ai obUas ai Safa úa ÇotwsAq Pemrwierle de LcAaçAa, situada no
Cenn AOnrwraM. loeamdo tia Praça de Uavu. rf42. CEP. 6S *70-
000, CertPO - S4o Mateus /UA, no ho^no daa OV^OOnw (odo horaa)
ás ITnOOiw (doie heras) SAo Macsu^AM. II da aaterren) oe 2073
TACIANERIEEIRO SOUSAOIN12 Pre^oara Mun.eipal

PftEFEmiRA UUNKIPAL OE MRANOA DO NORTE • MA

AVISO OE UCITAÇAo

AVISO DE PREOÀO ELETRÔNICO PARARE0I8TR0 OE PRE
ÇO N* SRP-022-2023 PtacMU AdnlnliUaltvs rfUSSUD}]. A

Pre/etlura li^uniopM de MirTtnda do Norte * MA, aVavée de sun

Comssâú Pemtdnenfe de Licifaçdes, lome publico que rcALTa*

rd O Processo Liotdidno. cu/o Dftfetd ê a Contratação de Enn

preta part Prealação at Sorviços dt Internet aa Secreta/íae

Munieipait am Apoio ãt AUvidadat da Prefeitura Munietpat

de Miranda do Norte-MA. OATA 0£ ABERTURA; 26m/?023

HORARlft HtM horas. BASE LEGAL: Isi n' 8 S6&'93 e iu«t
alieraçAn» mnis ictformaçAet pe<c e-mml epftneartOaOenerle-

lfTn@9rraH.com.

Hlrtnde do Norte - MA, 13 de aetembro da 2023.

Wertwth ATvee Maequita

^  Preafdettfe da CPL.

1 emBluorrtso»

♦Sorrisos

Cuide da sua
saúde bucai com
quem ê mestre

£SPfCMi/QAOfS:

QeradHco [J MetÜfe
539

i(D
I

.j^
*E%lc é un inornenlâ rmiUo ímporiame po«o o ielw

produiívo e poro os entidedes de tlasie que lepresan-
*om e tefimerio «onârrxco do as*edâ Viemos sfvmot p
nou9 epo>o ò ptesidente ItocatTie a fofc do nosto f'a«
boiho em prd doi inieresses dos empteses, da <ndúi>
trio, do oçriculiura e da poouíoçdo', ocresceniou o vi<
co-ptesidetiTe rwcuhvo da REMA, Cldudío Azeiede

Em destaque
••'No próxima teinona,

dio 20 de setembro, o As-
soooçóc Comercioí do Mo-
ronhâo (ACA^, por mcÍo
do ACM Moine t. promo*
ve o Fórum do Mulher Em.
presário. Em sua edi
ção, o evento oconlece
o portir dos 14h no Blue
Ttee Soo U/ís (Calhou}, re
unindo norries Importan
tes do empteet^dedorri-
mo feminino moronhense
e outros personohdodes.

••'No ediçôo de 2023,
o Fórum reforço seu papel
de forfo^mento do em-
preen dedortsmo f emin it^c
o òe valut l/oçõo do niulhet
que empreende, Irotendo
mois uma vez poro o de
bote Questòes impoiontes
e sinIonizados com o orT>-
biente de negócios 0100!.

*** O dostoquc do even
to deste or>o fico por conto
dos convidados especiais.
Além de Nllmo Quotiguo-
SI, polosirontc môstcr, que
é especioliUo e menloro
de bfonding pessod, com

Rüü".

•OJ
Q-

CONTEXTO

TCn

NiiiTig Q(.on9i,<C9 C '/o^. «'-'C c.} çru.iAu nomes deu CCir>idoiÍ2
apaoos pcro o 71 rdcoo do Fevtfit de Mi^her é^orcsone

oluoçóo junto o oHIslos fo-
condo o gererKÍomerto e
reposicionomenio de mor-
Cús no mundo offtino e no
orr^iente dígito! e vice-ver
so, outros nomes estoroo 00
longo do período da lorde
(atendo omplo debote com
os porlícipontes do Fórum,
o exemplo do presidente
do Assembléia Legislativa
do Moronhõo, Irocemo Vo-

le, Q primeiro deputodo o
ocupor o codeiro do presi
dência em 1S8 oi>os de hís-
tório do Coso Legislotrvo.

••'Os Ingressos po
ro o 21^ Fórum do Mu
lher Empresária eslão sen
do vendidos no site do
Symplo e todos os novido-
dcs do evento csido sendo
publicados no Inslogrom
da ACM; (^ocmr7>o01.

Iniciativa (I]
O Programo de Apoio o Projetcrs Locois

é uiria dos Inicíatlvos do Instilulo Alcoo que
contribui com o desenvolvimento dos ferri-
lórios onde o Akoo estó presente. Reolizodo
onuolmeniç, o editol recebe irtscriçóes de
protdos deserWviii» por orgonizoçócs do
scciedode civil e/ou do poder público nos
frentes prioritórios do IA: educoçôo (com
foco no Ensino Fundon>cnlol)> geroçòo de
froboího e rendo e emoreendedorismo.

iniciativa (II)
Os proietos cprovodos no Editol 2023

lém o polenciol de beneficiar cerco de 5
mil pessoas r^os rnuntcíplos de Jurvrti/PA,
Poços de Caldos/MG e Sõo üjIs/NVv. A
novidade no editol deste ono estó no for-
moçôo em monítoromonlp e ovoüoçdo
de resultados, que soro oferecido ãs or-
gonizocóes pelo Picos ' orgon/ioçõo por-
cerio 00 Instituto Alcoo no reolizoçâo do
Bogromo de Apoio o hc^elos Locoís.

Seminório (I)
O Sindicoto dos Operodotes ^ilitá-

rios do Moronhõo jSINÓOMAR) e o Or-
gõo Gestor de Mão de Obro Portuóno
Avulso - GOMO lloqui promovem nes
ta quinlo-feíro (M) no Hotel Luzeiros, em
Sõo Luís, o II Seminório de Direito do Tro-
bolho Portuóno. O semínono acontece dos
^ òs 18h.O evento contoró com o portí-
cipccôo de ministros do Tnbunol Superior
do trobolho flST) e de desemborgador
do TKT do 2® Região. O objetivo é deba

ter cs princpois temos que envolvem o re-
loçóo copitd-trobolho nos porios e discu
tir sobre o coniroloçòo do móo-de-obro
portuório com bose no legísloçòo vigente.

Seminório (II)
Eslorõo em poulo 'Seguronço Jurídico

e Liberdade Econômico' com o mnústro do
T$T, OougSos Alencor Rodrigues; Negocio-
do X tegislcdo com o ministro do TST, Mor-
gono de Almeído Richo; o impoHóncío do
negocioçóo coletivo no reloçoo de trabalho
nos porios com o deseriiborgodor do TRT
2 Celso Ricordo ^«el Furiodo de Oliveiro,
e Exdusrvídode X Prtondode com o ministro
do TST, Guilherme Augusto Copi/to Bostos
AlétTi dos poíeslius e poinéis de discussão,
o sorninarío também contará com espoços
de networking e Inleraçõo entre os partici-
por^lns, proporcioooryfo o irocfi de e*pe-
ríéncios e o consttuçóo de porccrios cstro-
légicos para a futuro do trobolho porfucrio.

Live
Poro responder ò queslóo. 'Tributoçôo

r>o e-comrT>erce. Devo me preocupor?', o
AproJÚME pioniore, rie^la quinlo-leiro (14),
às 11 h, mois umo Irve do programo - que
opoio e auxilio micros e pequenos empreen
dedores com os vendos digitois O rçgime
rríbi/tóno do empreso, o loco! de origem e
destino do rnercodona, o tipo de produto ou
serviço comerei oli7odo, entre oviros fatores,
tornom a cobrança de iriboios no comér
cio olettõnico um assunto muito complexo.

os

'"Considerodo o motor
pntfelD de circub^o do
literaturo nocioool, o Arte
da fdlovro chego ao Ma-
ronhõo nede mb de se-
teirbro. Nedo edição, □
programação ocontecs
aii 22/09 com os opre-
sentoçõei dos srhslas
fíã Wsnirl Guc^oloro
(R] e WeKngSsn Sofai-
no (MG) nos muridpios
de São Uifs e Hopecuru-
-Mirim e o oficlno 'Cor
del, Embolodo, Kepente
e Rop-, minisiroda por
Oécio Rimos (PE), em
Sõo Lüís.

•"Nesto semono, o
Cenho Culturd Male Mo-
raríióoterã Pálio Aberto
em dose duplo. Na Iro-
didortol rtoite da quinlo-
-feiro, òs 19h, quem se
opreseota é o Bumbo
Meu Boi Revelação de
Sôo Morçol. O grupo
vem do boíTo do Joõo
Ibulo. onde todo dio
30 de (unho ocor^ece
o Fedo de São Morçol,
ocupando as tuos com o
encontro de bois de mo-
troco do Moronhoo.

'.'No scDo-leiro. tom-
bòm òs 19h, é o vez do
Compoi^ia de Teolro
Azeile Ooce, de Centro
Grande - Aniú (MA),
com o espelóculo Ale-
grio de Viver. O espetá
culo musicodo troiò no
repertório comédkjs e
dramas coseiros. com
conHgos de vários ritmos
representodos por perso
nagens como ciganos,
caçadores, componeses
etc.

uoiA eoucnOtoiinai^rihnpora.
uRiA eDucAcAoDÜm a vtoAi

UMatzMSoa
>»'^nm.n79p

A nossa escola é um ambiente
para estudantes motivados,

integrados c dispostos a fazer
do tempo que passam na

escola uma experiência única e
enriqucccdora.

Somos a primeira escola
bilingüe de verdade do Estado do
Maranhão (conforme Resolução
CEE/MA S4/2020 e Parecer CNE

02/2020), trabalhamos a Imersão
na língua inglesa e utilizamos o
currículo brasileiro de acordo
com as normas da BNCC (Base
Nacional Comum Cuiricular).
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PRKKKJTLRA MUMC1PAÍ. DIÍ LAGOA GRANDE

DO MARANHÃO

AVISU ni; LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA NA 001/2Ü23. RE
GISTRO J)E PREÇOS. O Município dc Logoa Grande do Mara
nhão airavcs da Prefeitura Municipal dc Laitiiu Grande do Maranhão/

Secretaria Municipal de Transporte c Obras, toma público que,
reiW/.tri licitação na modalidade ConcoRÕncia. BASE LEGAL;

Lcí n" K.f.66/')3 c alterações- OÜJL'I O: REGISTRO DE PREÇOS

par.t futura e eventual conlralaçào de empresa dc engenharia para de

forma continua, c.tecutar scrviço.s dc manutenção predial corretiva
c preventiva dos prédios públicos, de interesse do município de Lagoa
Grande do Maranhão. ABERTURA: 24 de outubro dc 2023 às 08:30h.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexas encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Comissão Pcnnaneiiic de Licitação, na Av.
r de itiaio, SN - Centro - Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário

dc (I8;{)(l à.s i 2:00 horas, por e-inail cplftriiayoafrande.mj.güv.br ou na
página www.laaoaLTandedomaranhao.ma.cov.hr. Lagoa Giande do Ma-
ninhão(MA), 11 de setembro de 2023. Rlebcr Gonçalves. Secretário de

Tran.sponeeObras. Portarian" l7/202]-l'ML(i-(iP.

AVISÜ DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PRF.ÇOS V 05/2023.
O Município de Lagoa Cirande do .Vlarnnluào através da Prefeitura

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Secretaria Miuiicipal de
Traii.spoilc c Obras, toma público que, realizará licitação na modali

dade Tomada de Preços. BASE l.FGAI.: Lei n" 8.666/93 c alterações.
OHJLTOr Contratação dc empresa dc engenharia e.speoiaiizada na
mamilciição prevcnliva c coiTCliva da maiiia viária c drenagem de

àgua.s pluviais cm via.s urbanas, dc inteitíssc da Secretaria Mujiicipai

dc fran.sporte c Obras, município dc Lagoa Grande do Maranhão/
MA. ABERTURA; 05 de outubro de 2023 às Ü8;20h. INFORMA

ÇÕES: O Edital c seus anexos encontram-se à disposição dos inte
ressados na saia da Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1" de

maio, SN - Centro — Lagoa Grande do Maranhào/MA. horário de

Ü8;Ü0 às 12;0Ü horas, t>or e-mail cnlf^laeoiigrandc.ma.gov.br ou na

página wvvw.iauoaLTandedomaranhao.ma.Bo^.hr. Lagoa Grande do
Maranhão (MA), 11 de .setembro de 2023. Klober Gonçalves, Secre
tário dc Transporte e Obras.

AVISO DE l.ICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 020/2023
O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. Esta

do do Maranhão, através da Secretaria Municipal dc SaúdeTundo
Municipal dc Saúde, toma público que fará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro dc Preços. BASE LEGAL; Lei n"

i0.52(l. dc 17.07.2002. à Lei rompiemenlar n" 123. de 14.12.2006.

c ailcriiçôcs. lui Decreto 10.024/2019, dc 10.09.2019. aplicando-se.

siibsidiuriamenle. a Lei n" S.666. dc 21.06.1993. OB.IF.TO; Contra

tação de cmprcsii especializada pura impUmlação, ciipacitação e edu

cação continuada para o sistema e-SUS APS PEC e seus aplicativos,
assim coino a instalação do solução tecnológica (SOFTWARE) para
acoinpanhamonio diário dos indicadores c parâmetros dos programas

Prcvinc Brasil c Informatiza APS. incluindo os semços de suporte
técnico, pcrcnciamenio e moiiiloramcnio diário dos sistemas para as

Unid.rdc.s Básicas dc .Saúde lUBS) do município de Lagoa Grande do

Maranhão (MA). ABERTURA; 03 dc outubro dc 2023 às 08:20 ho

ras. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à dispo
sição dos interessados na sala da Comissão Permanente dc Licitação,
na Av, 1° dc maio. SN - Centro - l^goa Grande do MaranhIo/MA,

horário dc Ü8;ÜÜ ás I2;Ü0 luras. nu endereço i

cni/h hUtoaLTande.ma gov.hr ou na página ww\
iihüo.ma.uov hr. I ayoa Grande do Maranhão (MA), i i dc.vciciui .
dc 2023, .Skarict Policarpo Araújo. Secretária Miinici|Kil ,1c S.iu.i.
Portaria n" 44/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PF.NALVA/MA

AVISO DE CANCELAMENTO. PREG.ÃO EI.FIUÔNUO
N° 67/2023. A Prefeitura Municipal dc Pcn.iiva M \ lom.i ptihli-
CO que está cancelando a realização da scss:"h> ,1o Preçà,, Llcirniu.
CO n" 67/2023. cuja finalidade é o regisiro ile pieços paia tàiiura c
evenlual contrauição de pessoa jurídica para cl,ibiiravà,i dc prntcii'-
dc engenharia e arquitetura, objeto do Processo Adiiiinisiiaii\ ti ti
0I8/2Ü23-SI;MED, que seria realizada no dia i5/09'202.t. á.^ OO.itoh
(horário de Brasília),.Informações pelo c-mail iicItacao.ncnaíViiM
emilil.com fciialvn/MA. i 2 dc setembro dc 2023. Krcml Nurlon Mo

reira dos Santos/Picgoeiio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .MATEUS DO
MARANHÃO

-AVISO DE ADIAMENTO DE l.iCITAt V(K O Municipto Jo
São Mateus cio Maranhão - MA torna público para ciciiciu do- in
teressados que tendo cm vista a retificação do icrmo dc icfcrciu t.i

ANEXO i do editai, o Processo l.icilalório ii" 2023.02. l.3.0IKii, -

Pregão cieirõnico n" 020 2023, com abertura marcida para n diti
12/09/2023 á.s 09:30 horas, fica ADIADO para o dia 03 IO 2023 ;is
15:30 (quinze iioras c trinta mimilos). Objclo; Ucgisiro ,ic i'rcç,i
pani fulura c evcnluai coniralaç.ãu dc cmpicsa cspcciaii/ad.i tin
Aquisição de Mobiliário Escolar, dc inicrcsse ria Sccrciari.i M,i

nicipal dc Educação dc São Mateus do Mariiiiiiàt, \1A. A
públicii acontecerá pelo site: http;/ www.iÍLÍiaxa,iiiiaiciis com bi
O Editai está disponibilizado, na integra, no endereço elcináiiu.!
www.licilasaomateus.com.br. https://UAvw,saoiiialcus.nij.mn.hi-
e através do e-mail cp]saoinaieus2021(õjgmai].com. e atra, é.< d,'
Sistema de Informações para Controle de (■ttntlataçt)L•^ l'ubiÍL:i>
do Estado do Maranhão (SINC-CÜNTRA'1.\/M.A) e lambem p,,-
derào ser lidos e/ou obtidos iia Saiu da Comissão Pcrmaiicnie dc
Licitação, situada no Centro Adininisirativo. jocall/ado na l'raça
da Matriz, ii" 42. CEP: 65.470-Ü00, Centro - São Mateus 'MA. uo
horíirio das OShOOmin (oito horas) às i 2h()()niin (doze lior.is) Sún
Mateus/MA. 1 i de setembro dc 2023. TACiANF RiriFIRO iieH i-
SA DINIZ. Prcgoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DK VI ANA - MA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELEI RÔMCO
O Município dc Viana MA. toma público que iiouvc perda d.-
pru/o dc publiciiçàu de edital e intbmiaçòcs iia Piji.iloim.i i i-
CITAKF.T icferenic au pregão cicirônico i>" 22'262L pi.izi' c,-
de 8 dias anteriores a publicação do aviso, licvid» a osci iiiç,'(c", Jc
internei c instabilidade na plataforma que estava dando erro pna
inserção dos itens, de modo que devoroimis republicar o Pregão
nictrònico n" Ü22/2023. com objeto de Contratação dc Empresa
Especializada na Prestação de Serviços dc Formação Profissional,
através dc Plataforma EAD para todos os Scr\ idorcs da Fduvaçà,,
do Mimicipio dc Vian.i - MA. conforme Editai e seus .mcxos. .\
nova diiia da sessão pública .sertt dia 27/09 2023 ás ()•' 01) iin„,
horas). Os interessados poderão acessar o novo editai c<>iupieii<
no endereço eletrônico LICITANET. onde as proposia.s também
serão recebidas e processadas por meio clcirónico. Viana - MA.
12 de setembro dc 2023. Max José de Almeida Baibosa. Ptcgocu,;
Oficiai do Município.
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DIÁRIO OFICIAL DA LMÃO
Publicado em-14/09/?0?3 1 Ediçào 17t.' I SeçáO' 31 - -vi

Órgão: Prefeiturns/Estado do Maranháo/Prnfoltura Municipal de Sao Mateus do MaranhóJ

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.02.13.0006/2023

O Município de Sáo Mateus do Maranhão - MA torna público para ciência dos intotessados c]u>.-
tendo em vista a retificação do Termo de referência ANEXO i do edital, o Processo Licitatorio n'-

2023.02.13.0006 - Pregão eletrônico n° 020/2023. com abertura marcada para o dia 12/09/2023 ás
09:30 horas, fica ADIADO para o dia 03/10/2023 às 15:30 (quinze horas e trinta minutos). Objeto: Registro
de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar
de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA, A sessáo pública
acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br,https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail

cplsaomateus2021(g)gmail.com. e através do Sistema de informações para Controle de Contratações
Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz n"

42, CEP: 65,470-000. Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito lioras) às 12ii00inin (doze

horas).

São Mateus/MA, 11 de setembro de 2023

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Eslc conlcüdo nos substitui o pubUcâdo na vcrsáo cortificada.

««t'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO - EXTRATO DE - CONTRATO :
20230406 /2023

EXTRATO DECONTRATO N": 2023IM()(. ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N" [NEX 010.2023 COXTRATANTE: SPCRI l sUlx
MUNIFIPAI. OK FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO CONTILLTaDA(O): SI.A NEGOCIOS LIDA OBJETt): Comii.iMviu-
dü insiirivflo dos servidores da Secretaria Miinitipal de Administravão e Plancjamcmu do Município de São Mateus do .Maranhiio pa i.i
participação no CURSO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM BASE NA NOVA LE) DE LICITAÇÕES VALOR TOTAL: Rs
fi.400,00 (seis mil, qumrocentos reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2025 Atividade 1501,041220010.2.00? .Vtamiieiivào da
SecrcUiriti de Administração , Classificação econômica 5.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90. 39.99. no valor de R
S (1.400.00 VIGÊNCIA: 11 de Setembro dc 2023 a 11 dc Dezembro de 2023 DATA DA ASSINATURA: 11 dc Setembro de 202.'

- AVISO DE - ADIAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO; 020/2023

AVISO DF. ADIAMENTO UE LICITAÇÃO
O .Mimicipio de São Mateus do Mai-aiihào - MA toma público para ciência dos iniercssados qnc lendo cm vista a iciiriciieãn rio L i mo d,
rcícrcncia ANEXO I do edital, o Processo Liciiaiòrio n" 2023.02,13.0006 - Pregão eletrônico n" 020/2023. com abertura marcada paia .. dt.i
I2/(J9'2023 às 09:30 horas, fica ADIADO para o dia 0.3/10/2023 á.s 15:30 (quinze horas c trinta minutos). Objeto: Registro de Preço p:ira :ii:ui .•.
eventual coninilação de empresa especializada cm -Aquisição de Mobiliário Escolar, dc interesso da Scerciaria Municipal de Edu c;ic;n> <1.- 4:,
Miiiens do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: liltp:""Aww.liciiasaümaieus.com.br. O Edital está disponibilizado, na mtopr.i n.
endereço eletrônico: w\\-w.licita.saomateu.s.eom.hr. hitns:7mvw.saoniaieus.ma.r'nv.hr/ c através do c-mail cnlsaomiiietis2i)21 o enunl miii
através do Sistema dc Intbrmaç&es para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maraniiào (.SINC -CONTRATA.MA) c lamíien- p,k1.i,„
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro .Administrativo, localizado na Praça d.i M:iiii7. ii ' l.' ( I
65,470-Oüü, Centro - São Mateus /MA, no horário dns OShOOmin (oito horas) às I2h0ümin (doze horas). São Müteus/M4
2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

CPF: "*.3t5.753-" - Data: 14/09/2023 - IP com n": tÜ.l.t.SS
Autenticação em: www,saomat0us.ma.gov,br/diariooficial.pbp7itl=l737

www.saomateus.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃ
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ 06.019.491/0001-07

JUNTADA DAS PROPOSTA INICIAIS

Junto aos autos do processo administrativo n- 2023.02.13.0006,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA
INICIAL apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 03 de outubro de 2023.

v/»í/Taaá^Ribeíro Sousa Di^
Pregoeira

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHÃO ("S ^ q
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÂ^^ —

Comissão Permanente de Licitação - CPL c^/
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus

do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ N° 43.604.782/0001-80

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.



T Amorim

Comercio e Serviços

T AWORIM COMFRCIO E SERVIÇOS LTDA

Av. Maria Alice, Quadra L, Lotes 01 E 02, loja 39, Olho

D'Agua, São Liils/MA.

CNPJ:43.6CM,/82/0001-80 >"^1.íkNPA'N.
inscrição Estadual: 12,726.388-8

.  o\
' n Fí6, n" ^

F-mail: amontncomefcioservico@gmail com /

Rubrica ^
PREFEITURA MUNICIPAL SAO MATEUS DO MARANHAO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2023.02.13.0006

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA DE ABERTURA: 12 DE SETEMBRO DE 2023.

HORÁRIO: 09h: 30min (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS)
LOCAL: https://www.licitanet.com.br/

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa

especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA.

RAZÃO SOCIAL: T AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS

ENDEREÇO: MARIA ALICE, QÜADRAiL, LOTE 01 E 02;LOJA:39; NS 02, OLHO D' AGUA, SÃO LUÍS - MA

CNPJ: 43.604.782/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127263888// INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682402629
TELEFONES DE CONTATO: (98) 98987127282

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

THACYSIO FELIPE AMORIM SANTOS

CPF: 079.669.313-74

RG:037901702009-6

CARGO: PROPRIETÁRIO DA EMPRESA

ENDEREÇO ELETRÔNICO: AMORIMCOMERCIOSERVICO@GMAlLCOM
DADOS BANCÁRIOS: T AMORIM

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA; 3649-8

CONTA CORRENTE: 53149 - 9

TABELA ORÇAMENTARIA
ITEM DESCRIÇÃO OO ITEM UNID. QTD MARCA V.UNIT. (R$) V. TOTAL (RS)

01

Armário de Aço (l,60m x 0,80m x 0,35m): Em

chapa preta ns 26, medindo l,6am X 0,S0m x
0,35m, com duas portas e fechadura tipo

bola, com tratamento antiferruginoso

(Fosfati2ação], pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta 26,

medindo 0,35m x 0,80m, com reforço Obíongo,

com tratamento antiferruginoso (Fosfatizsção),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

COTA PRINCIPAL

UNIO, 113
MODELO

MOVEIS
RS 1.122,17 RS 126,805,21

02

Armário de Aço (l,60m x O.SOm x 0,35m); Em

chapa preta n® 26. medindo l,60m X 0,80m x
0,3Sm, com duas portas e fechadura tipo

bola, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatizaçlo), pintura eletrostática com tinta

UNIO. 37
MODELO

MOVEIS
RS 1.122,17 RS 41.520,29
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03

04

05

06

07

08

<n j.
epóxi-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta nR 26,

medindo 0,35m x 0,80m, com

reforço Oblongo, com tratamento antiferruginoso

{Fosfatização}, pintura eletrostática com tinta

ep6xi-pó.

COTA RESERVADA

Armário de Aço (l,98m x 0,90m x 0,40m): Em

chapa preta n^ 26, medindo l,98m X 0,90m x

0,40m, com duas portas e fechadura tipo

bola, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta n9 26,

medindo ü,40m x 0,90m, com reforço Oblongo,

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

COTA PRINCIPAL

Armário de Aço (l,98m x 0,90m x 0,40m): Em

chapa preta ns 25, medindo l,98m X 0,90m x

0,40m, com duas portas e fechadura tipo

bola, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização], pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta nR 26,

medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo,

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

COTA RESERVADA

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:

Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui 08

portas com venezianas para ventilação,

compartlmentos de tamanhos grandes

Independentes sem divisórias internas,

fechamento das portas através de pitão para

cadeado, altura; 198cm largura: 095cm

profundidade; 037cm peso: 40kg.
COTA PRINCIPAL

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:

Produzido em aço chapa 26 0,4Smm, possui 08

portas com venezianas para ventilação,

compartlmentos de tamanhos grandes

independentes sem divisórias internas,

fechamento das portas através de pitão para

cadeado, altura: 198cm largura: 09Scm

profundidade; 037cm peso: 40kg.

COTA RESERVADA

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:

Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui 16

portas com venezianas para ventilação,

compartlmentos de tamanhos grandes

independentes sem divisórias internas,

fechamento das portas através de pitão para

cadeado, altura; 198cm largura: 09Scm

profundidade: 037cm peso: 40kg.

COTA PRINCIPAL

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário;
Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui 16

portas com venezianas para ventilação,
compartlmentos de tamanhos grandes

independentes sem divisórias internas,

fechamento das portas através de pitão para

cadeado, altura: 198cm largura: 09Scm

profundidade: 037cm peso: 40kg.

COTA RESERVADA
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09

10

11

12

13

Arquivo de Aço Com 04 Portas; contém 04

gavetas chapa 26 - l,33altura 0,46 largura 0,58

pronfudidade.

COTA PRINCIPAL

Arquiva de Aço Com 04 Portas: contém 04

gavetas chapa 26 - l,33altura 0,46 largura 0,53

pronfudidade.

COTA RESERVADA

BIrô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm, tampo e sala em MDF ou

Madeira compensada revestida de fórmica,

medindo (l,20m x 0,60m), gavetas com

fechadura, estrutura com tratamento

antiferruglnoso (Fosfatização), pintura
eietrostatica com tinta epóxi-pó.

COTA PRINCIPAL

Birõ de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm, tampo e saia em MOF ou

Madeira compensada revestida de fórmica,
medindo (l,20m x 0,60m), gavetas com

fechadura, estrutura com tratamento

antiferruglnoso (Fosfatização), pintura

eietrostatica com tinta epóxi-pó.

COTA RESERVADA

Carteira Escolar Oblongo em Polipropilena

Carteira escolar tipo universitária: cadeira com

assento e encosto em poliproplleno, fabricados
por processo de injeção, estrutura com

tratamento anti-ferruginoso comprovado

através de laudos técnicos de conformidade

atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095 da

abnt, apresentados Junto com a proposta de

preço. Encosto: injetado em poliproplleno com

alta pressão, aditivado, deverá possuir

respiradores. Moldado em contorno vertebral

com encaixes retangulares na estrutura,

travamento com pino tampão no mesmo

poliproplleno aditivado. Medidas mínimas:

largura 460 mm, altura 270 mm no eixo centrai da

sua curvatura e espessura de 5 mm, com

puxador para facilitar o carregamento

Assento: injetado em polípropileno com alta

pressão, aditivado, deverá possuir respiradores.

Moldados com contornos ergonômicos para

conforto das pernas, evitando pressão

sangüínea. Fixado na estrutura através de

parafusos fiangeado phs 5,0 x 25mm que

venham ser necessários para permitirem

resistência quanto a qualquer tipo de esforço

não convencional. Medidas mínimas: largura 460

mm e 420 mm de profundidade e espessura de

5 mm Prancheta: capaz de comportar a

totalidade de uma folha de papel a4 ria horizontal
/ vertical, confeccionada em mdf, com

espessura de 18 mm, revestido na face

superior em laminado melamíntco de alta

pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor branca, com proteção

antimicrobiana, cantos arredondados.

Revestimento na face inferior em chapa de

balanceamento (contra placa fenólíca) de 0,6

mm. Aplicação de porcas garra com rosca
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métrica m5 e comprimento 10 mm. Dimensões

acabadas 340 mm (largura) x 565 mm

(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-

se tolerância de até + 2 mm para largura e

comprimento e de +/- 0,6 mm para

espessura. Topos encabeçados com fita de

bordo em pvc (cloreto de poliviniia) com

primer, acabamento texturizado, na mesma cor do

assento e encosto, colada com adesivo

"hotmeiting". Dimensões nominais de 22 mm

(iargura) x 1 mm (espessura), com toierãncia

de -E ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a

estrutura através de 04 (quatro) parafusos de

aço com rosca m6 e comprimento de 40 mm

com arruela de pressão. Estrutura: estrutura

única com braços fixos para colocação da

prancheta, toda ela montada através de solda mig.

Estrutura de encosto e do assento tubo obiongo

com aproximadamente 30x16 mm em chapa 016

(1,50 mm) de espessura, com base do assento

formato trapezoidai (quatro pés). Possui 02

(duas) travas Inferiores e 02 (duas) travas

superiores na transversal das laterais evitando

assim abrir a estrutura por movimento rígido,

com tubo 7/8 em chapa 016 (l,50mm). A

parte estrutural da prancheta é feita com 02

(dois) pedestais soldados a vertical de 90s na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65^ na diagonal,

com tubo 7/8 em chapa #16 (l,50mm),
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas

ou bolsas. Porta livros aramado de Vt liso

perfilado maciço em número de 07

(sete), soldados individualmente com solda mig,

com anteparo na parte posterior. Acabamentos:

todo material em aço é soldado com solda

eletrônica mig, nas partes metálicas é

aplicado tratamento antiferrugínoso. Pintura dos

elementos metálicos em tinta em epóxi-pó,
eletrostátíca, brilhante, polimerizada em

estufa, espessura mínima de 40 micrometros

na cor branca. As extremidades inferiores

dos pés deverão conter ponteiras injetadas

em nylon.

COTA PRINCIPAL

Carteira Escolar Obiongo em Poliproplleno

Carteira escalar tipo universitária: cadeira com

assenta e encosto em polipropileno, fabricados

por processo de injeção, estrutura com

tratamento anti-ferruginoso comprovado

através de laudos técnicos de conformidade

atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095 da

abnt, apresentados junto com a proposta de

preço. Encosto: injetado em polipropileno com

alta pressão, aditivado, deverá possuir
respiradores. Moldado em contorno vertebral

com encaixes retangulares na estrutura,

travamento com pino tampão no mesmo

polipropileno aditivado. Medidas mínimas;
iargura 460 mm, altura 270 mm no eixo central da

sua curvatura e espessura de 5 mm, com

puxador para facilitar o carregamento

Assento: injetado em polipropileno com alta

UNID. 250
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pressão, aditivado, deverá possuir respiradores.

Moldados com contornos ergonômicos para

conforto das pernas, evitando pressão

sangüínea. Fixado na estrutura através de

parafusos fiangeado phs 5,0 x 25mm que

venham ser necessários para permitirem

resistência quanto a qualquer tipo de esforço

não convencionai. Medidas mínimas: largura 460

mm e 420 mm de profundidade e espessura de

5 mm Prancheta: capaz de comportar a

totalidade de uma folha de papei a4 na horizontal

/ vertical, confeccionada em mdf, com
espessura de 18 mm, revestido na face

superior em laminado meiaminico de alta

pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor branca, com proteção

antimicrobiana, cantos arredondados.

Revestimento na face inferior em chapa de

balanceamento (contra placa fenóiica) de 0,6

mm. Aplicação de porcas garra com rosca

métrica m5 e comprimento 10 mm. Dimensões

acabadas 340 mm (largura) x 565 mm

(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-

se tolerância de até * 2 mm para largura e

comprimento e de +/- 0,6 mm para

espessura. Topos encabeçados com fita de

bordo em pvc (cloreto de poiiviniia) com
primer, acabamento texturizado, na mesma cor do

assento e encosto, colada com adesivo

"hotmeiting". Dimensões nominais de 22 mm

(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância

de ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a

estrutura através de 04 (quatro) parafusos de

aço com rosca m6 e comprimento de 40 mm

com arrueia de pressão. Estrutura: estrutura

única com braços fixos para colocação da

prancheta, toda ela montada através de solda mig.

Estrutura de encosto e do assento tuba obiongo

com aproximadamente 30x16 mm em chapa «16

(1,50 mm) de espessura, com base do assento

formato trapezoidal (quatro pés). Possui 02

(duas) travas inferiores e 02 (duas) travas

superiores na transversal das laterais evitando

assim abrir a estrutura por movimento rígido,

com tubo 7/8 em chapa «16 (l,50mm), A

parte estruturai da prancheta é feita com 02

(dois) pedestais soldados a vertical de 90R na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65R na diagonal,

com tubo 7/8 em chapa #16 (l.SOmm),

possuindo 01 (um) suportepara porta sacolas

ou bolsas. Porta livros aramado de H liso

perfilado maciço em número de 07

(sete), soldados individualmente com solda mig,

com anteparo na parte posterior. Acabamentos:

todo material em aço é soldado com solda

eletrônica mig, nas partes metálicas é

aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos

elementos metálicos em tinta em epóxi-põ,

eietrostática, brilhante, poiimerizada em

estufa, espessura mínima de 40 mícrometros

na cor branca. As extremidades inferiores

dos pés deverão conter ponteiras injetadas
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em nylon.

COTA RESERVADA

GA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01

Modelo: FDE Cor: Laranja Altura do Aluno:

de 0,93m a l,16m Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

curvado em formato de "C", com secçio circular

de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16

(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção

circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16

(1,5 mm). Tampo em MOF ou MDP de 0,60m x

0,4Sm X ISmm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm na cor laranja, Fixada na

estrutura através de porca garra e parafuso

M6, porta livro em polipropileno, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostátíca com tinta epóxi-pó, ponteira em

paiipropiieno na cor laranja; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa

14, com assento e encosto em polipropileno

estrutura com tratamento

(Fosfatizaçao), pintura

tinta epóxi-pó, ponteira em

cor laranja; as demais

conforme Norma NBR

na cor laranja,

antiferruginoso

eletrostátíca com

polipropileno na
dimensões serão

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas

para Conjunto Aluno Individual), correspondente

ao seu padrão dimensional. Identificação do

Padrão Dimensional: Deverá ser Impressa por

tampografía na estrutura da mesa de aluno, na

lateral direita, face externa, e na parte posterior

do encosto da cadeira, sendo este em

polipropileno injetado; Para a impressão em

tampografía devem ser utilizadas tintas

compatíveis com o substrato em que forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó

epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas. Outras informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na

Cadeira a identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e

Selo do inmetro contendo o número de registro

valido na sua data de fabricação.

COTA PRINCIPAL

OA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01

Modelo: FDE Cor: Laranja Altura do Aluno:

de 0,93m a l,16m Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

CONJ.

CONJ,
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(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

curvado em formato de "C", com secção circular

de0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16

(1,5 mm): Pés confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secção

circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16

(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x

0,dSm X 18mm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na

estrutura através de porca garra e parafuso

M6, porta livro em polipropileno, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

etetrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

poiipropileno na cor laranja; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa

14, com assento e encosto em polipropileno

estrutura com tratamento

(Fosfatização), pintura

tinta epóxi-pó, ponteira em

cor laranja; as demais

conforme Norma NBR

na cor laranja,

antiferruginoso

eletrostática com

polipropileno na

dimensões serão

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas
para Conjunto Aluno individual), correspondente

ao seu padrão dimensional. Identificação do

Padrão Dimensional: Deverá ser impressa por

tampografia na estrutura da mesa de aluno, na

lateral direita, face externa, e na parte posterior

do encosto da cadeira, sendo este em

polipropileno injetado; Para a impressão em

tampografia devem ser utilizadas tintas

compatíveis com o substrato em que forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó

epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam

resistentes a álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas. Outras informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na

Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e

Selo do Inmetro contendo o

número de registro valido na sua data de

fabricação.

COTA RESERVADA

aA-04 - CtjnJunto para aluno - Tamanho 04

Modela: FDE Cor: Vermelho Altura do Aluno:

de l,33m a l,S9m Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular

de0 = 31.75 mm (1 1/4"), em chapa 16

(1,5 mm): Pés confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secção

circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16

CONJ. 750
META

MOVEIS
RS 670,33 RS 502,747,50
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{1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60in x

0,4Sm X 18mm, tormicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na

estrutura através de porca garra e parafuso M6,

porta livro em poliproplleno, com tratamento

antíferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com cinta epóxi-pó, ponteira em

poliproplleno na cor vermelha: as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa

14, com assento e encosto em poliproplleno

na cor vermelha, estrutura com tratamento

antíferruginoso (FosfatizaçSo), pintura

eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em poliproplleno na cor
vermelha: as demais dimensões serio conforme

Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual), correspondente ao seu padrio

dimensional. Identificação do Padrão Dimensional:

Deverá ser impressa por tampografia na

estrutura da mesa de aluno, na lateral direita,

face externa, e na parte posterior do encosto da

cadeira, sendo este em poliproplleno

injetada; Para a impressão em tampografia

devem ser utilizadas tintas compatíveis com o

substrato em que forem aplicadas

(polipropileno injetado /pintura em pó epóxi-

poliéster) de modo que, após curadas e secas,

estas impressões tenham fixação permanente, não

sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e

impossíveis de serem riscadas com as unhas.

Outras informações: O produto deverá conter

tanto na Mesa quanto na Cadeira a

Identificação do Fabricante, Lote do Produto,

Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo

do Inmetro contendo o número de registro

valido na sua data de fabricação.

COTA PRINCIPAL

aA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04

Modelo: FDE Cor: Vermelho Altura do Aluno:

de l,33m a l,59m Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,
secçlo oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm): Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio. com costura,

curvado em formato de "C", com secçâo circular

de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16

(1,5 mm): Pés confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secçlo

circular de 0 ° 38 mm (1 1/2"), em chapa 15

(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x

0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na

estrutura através de porca garra e parafuso M6,

porta livro em poliproplleno, com tratamento

antíferruginoso (Fosfatizaçio), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

CONJ. 250
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MOVEIS

ubncí

RS 670,33 RS 167.582,50



T Amorim

Comercio e Serviços

T AWORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Av. Mana Alice, Quadrai, lotos 01 E 02, Loja 39. Olho

D Aguâ, São Luis/MA.

CNPJ: 43.604.782/0001-80

Inscrição CstaCuaL :2.776.3B8-8
E-mail: arriorimcomercioscfvico@ginail.com

19

polipropileno na cor vermelha; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares -Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional.

Cadeira: Estrutura em Tubo indi 20,7mm, chapa

14, com assento e encosto em poitproplleno

na cor vermelha, estrutura com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eietrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno na cor vermelha; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensional,

identificação do Padrão Dimensionai: Deverá ser

impressa por tampografia na estrutura da mesa

de aiurto, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira, sendo este

em polipropileno Injetado; Para a

impressão em tampografia devem ser

utilizadas tintas compatíveis com o substrato

em que forem aplicadas (polipropileno

injetado / pintura em pó epóxi-poiiéster) de

modo que, após curadas e secas, estas

impressões tenham fixação permanente, não

sejam iaváveis, sejam resistentes a álcool e

impassíveis de serem riscadas com as unhas.

Outras informações: O produto deverá conter

tanto na Mesa quanto na Cadeira a

identificação do Eabricante, Lote do Produto,

Mês e Ano de Fabricação,

Validade, e Selo do inmetro contendo o

número de registro valido na sua data de

fabricação.

COTA RESERVADA

GA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06

Modelo: EDE Cor: Azul Altura do Aluno: de

l,S9m a l,88m Mesa: Montantes verticais e

travessa iongiiudinai confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

curvado em formato de "C", com secção circular

de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16

(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16

(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x

0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura

através de porca garra e parafuso MS, porta livro

em polipropileno, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eietrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno na cor azul; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno individual),

correspondente ao seu padrão dimensionai.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 20,7mm, chapa

CONl. 1.125
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14, com assento e encosto em polipropileno

na cor azul, estrutura com tratamento

antiferruginoso (Fosfatizaçlo), pintura

eletrostátíca com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno; as demais dimensões serão

conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras e Mesas para

Conjunto Aluno individual), correspondente

ao seu padrão dimensionai, identifícação do

Padrão Dimensionai: Deverá ser impressa por

tampografla na estrutura da mesa de aluno, na

lateral direita, face externa, e na parte posterior

do encosto da cadeira, sendo este em

polipropileno injetado; Para a impressão em

tampografla devem ser utilizadas tintas

compatíveis com o substrato em que forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó

epóxi-poiléster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam

resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na

Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e

Seio do inmetro contendo o número de registro

valido na sua data de fabricação.

COTA PRINCIPAL

OA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06

Modelo: FDE Cor: Azul Altura do Aluno: de

l,59m a l,88m Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura,

secçâo obionga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16

(1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

curvado em formato de "C", com secçâo circular

de0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, secção

circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x

0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura

através de porca garra e parafuso M6, porta livro

em polipropileno, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostátíca com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno na cor azul; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno Individual),

correspondente ao seu padrão dimensionai.

Cadeira: Estrutura em Tubo Indi 20,7mm, chapa

14, com assento e encosto em polipropileno

na cor azul, estrutura com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostátíca com tinta

epóxi-pó, ponteira em polipropileno; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR

14006:2008 [Móveis Escolares -Cadeiras e

Mesas para Conjunto Aluno individual).

CONJ, 375
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correspondente ao seu padrão dimensionai.

Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser

impressa por tampografia na estrutura da mesa

de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira,

sendo este em polipropileno injetado; Para a

Impressão em tampografia devem ser utilizadas

tintas compatíveis com o substrato em que forem

aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó

epóxí-poliéster) de modo que, após curadas e

secas, estas impressões tenham fixação

permanente, não sejam laváveis, sejam

resistentes a álcool e impossíveis de serem

riscadas com as unhas. Outras Informações: O

produto deverá conter tanto na Mesa quanto na

Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do

Produto, Mês eAno de Fabricação, Validade, e

Selo do Inmetro contendo o número de registro

valido na sua data de fabricação.

COTA RESERVADA

Conjunto Educação Infantil: mesa e 04

cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo IndI. 7/8,

tampo em madeira compensada ou MDF

formlcada com proteção antlmlcrobiana, medindo

0,75m X 0,75m, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatizaçio), pintura eletrostática com tinta

epóxi-põ, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura

em Tubo IndI 3/4, com assento e encosto em

madeira compensada, anatômica e

formlcada com proteção aotimicrobiana, ou

polipropileno (A85), com tratamento

antíferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

PVC.

COTA PRINCIPAL

Conjunto Educação Infantil: mesa e 04

cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo IndI. 7/6,

tampo em madeira compensada ou MDF

formlcada com proteção antlmlcrobiana, medindo

0,75m X 0,75m, com tratamento antíferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura

em Tubo IndI 3/4, com assento e encosto em

madeira compensada, anatômica e

formlcada com proteção antimicrobíana, ou

polipropileno (ABS), com tratamento

antíferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em

PVC.

COTA RESERVADA

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:

Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x

58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa

superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, curvado

em formato de 'C, com secçlo circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono

laminado a frio, com costura, secçlo circular de 0

= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo
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em MDF ou MDP de l,20m x 0,65m x 18mm,

formicada, com acabamento em borda de PVC

de 3mm, fixada na estrutura através de porca

garra e parafuso MS, porta livro em

polipropileno, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira:

Estrutura em Tubo indi 20,7mm, chapa 14, com

assento e encosto em polipropileno, estrutura

com tratamento antiferruginoso {Fosfatizaçlo),

pintura eietrostática com tinta epóxi-pó, ponteira

em polipropileno.

COTA PRINCIPAL

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:

Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secçào obionga de 29 mm x

58 mm, em chapa 16 (1.5 mm); Travessa
superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, curvado

em formato de "C", com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono

laminada a frio, com costura, secção circular de 0

= 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo

em MDF ou MDP de l,20m x 0,65m x 18mm,

formicada, com acabamento em borda de PVC

de 3mm, fixada na estrutura através de porca

garra e parafuso M6, porta livro em

polipropileno, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira:

Estrutura em Tubo Indi 20,7mm, chapa 14, com

assento e encosto em polipropileno, estrutura

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eietrostática com tinta epóxI-pó, ponteira

em polipropileno.

COTA RESERVADA

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02

Bancos: Mesa: Estrutura em Metaion 30x50,

tampo em madeira compensada ou MDF

formicada com proteção antimicrobiana, medindo

2,00m X 0,80m, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura

em Metaion 30x50, com assento em

madeira compensada, formicada com proteção

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC.
COTA PRINCIPAL

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02

Bancos: Mesa: Estrutura em Metaion 30x50,

tampo em madeira compensada ou MDF

formicada com proteção antimicrobiana, medindo

2,00m X OpSOm, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura

em Metaion 30x50, com assento em

madeira compensada, formicada com proteção

antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
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epóxi-pó, ponteira em PVC.

COTA RESERVADA

Conjunto Trapézlo Irsfantil Com Mesa de Centro

Composto por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa;

Confeccionada em MDF 18mm revestida em

formica acabamento arredondado estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxí. Medindo 0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira:

Confeccionada em MDF 15mm revestida em

formica acabamento arredondado estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,30x0,30x0,60. Altura do

assento até o chão de 34 cm. Mesa Central:

Confeccionada em MDF ISmm revestida em

formica acabamento arredondado estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA PRINCIPAL

Conjunto Trapézlo Infantil Com Mesa de Centro

Composta por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa:

Confeccionada em MDF ISmm revestida em

formica acabamento arredondado estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira:

Confeccionada em MDF 15mm revestida em

formica acabamento arredondada estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,30x0,30x0,60, Altura do

assento até o chão de 34 cm. Mesa Central:

Confeccionada em MDF 18mm revestida em

formica acabamento arredondado estrutura em

aço com tratamento anticorrosivo e pintura

epóxi. Medindo 0,55x0,60.

COTA RESERVADA

Estante de Aço (l,98m x 0,90m x 0,28mj: 06

Prateleiras: Em chapa preta n* 26, medindo

0,28m X 0,90m, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostética com tinta

epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta nR 18,

medindo l,98m de altura com furos para

colocação das conchas, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização}, pintura

eletrostética com tinta epóxi-pó. Com "X" nas

Laterais e no Fundo.

COTA PRINCIPAL

Estante de Aço |l,98m x 0,90m x 0,28m): 06

Prateleiras; Em chapa preta 26, medindo
0,28m X 0,90m, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n^ 18,

medindo l,9Sm de altura com furos para

colocação das conchas, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostética com tinta epóxi-pó. Com "X" nas

Laterais e no Fundo

COTA RESERVADA

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca; 06

Prateleiras; Em chapa preta nR 26, medindo

0,40m X 0,90m, com reforço Obiongo e com

apoio de livros nas duas laterais, com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostética com tinta epóxi-pó.
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Colunas: Em chapa preta n* 18, medindo

l,98m de altura com furos para colocação das

conchas, com tratamento aritiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

epóxi-pó.

COTA PRINCIPAL

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06

Prateleiras; Em chapa preta nR 26, medindo

0,40m X 0,90m, com reforço Oblongo e com

apoio de livros nas duas laterais, com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

Colunas: Em chapa preta n' 18, medindo

l,98m de altura com furos para colocação das

conchas, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática

com tinta epóxi-pó,

COTA RESERVADA

Mesa para Crianças Especiais. Mesa;

Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono

laminado a frio, com costura, secção oblonga

de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

Travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, curvado em

formato de "C, com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em Tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm

(1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF

ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada,

com acabamento em borda de PVC de 3mm,

fixada na estrutura através de porca garra e

parafusa M6, porta livro em polipropileno,

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com cinta epóxi-pó, ponteira

em polipropileno.

COTA PRINCIPAL

Mesa para Crianças Especiais. Mesa:

Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono

laminado a frio, com costura, secção oblonga

de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

Travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, curvado em

formato de "C", com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado

a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm

(1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF

ou MDP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada,

com acabamento em borda de PVC de 3mm,

fixada na estrutura através de porca garra e

parafuso M6, porta livro em polipropileno,

com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira

em polipropileno.
COTA RESERVADA

UNID.

UNID.

UNID,

25

75

25

PLANO A

MOVEIS

PLANO A

MOVEIS

PLANO A

MOVEIS

VALOR TOTAL

R$ 2.518,00

RS 874,89

RS 874,89

RS 62.950,00

RS 65.616.75

RS 21.872,25

R$ 6.845.225,00



T AVORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

T Am ori m SC ^
Comercio e Serviços /ors

E-mall: amorifPCOiTiErcioserviCOéíg^^Ail com

Ü5

re»"  .S,
Valor Total dos Itens: R$ 6.845.225,00 (seis milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, duze^^^l^
vinte e cinco reais);

Prazo de validade da Proposta: (60) sessenta dias, a contar da data de sua apresentação.

Validade de Vigência: será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de acordo com

o art. 57, § 19 da Lei ns 8.666/93.

Condições de Entrega: a entrega dos produtos será efetuada de forma parcelada, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, das OShOOmin às 12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda

a sexta feira, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento,

Prazo de Pagamento: pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o

recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor

competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade

fiscal.

Declaramos estarem inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como,

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para

esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

Declaramos que até a presente data ínexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da iei 8.666/93, e não

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista;

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e

Municipal, inclusive no Distrito Federai, conforme art. 97 da Lei n9.8.666/93.

São Luís, 12 de setembro de 2023.

■)

'T. AMORIM CÒMERCIO E SERVIÇOS LTDA
THAaSIO FELIPE AMORIM SANTOS

Sócio Administrador
CPF: 079.669-313-74

TU Arvcir\InAL-ljILV rrACySJOtELlPEA.S«0«IM

FELIPE AMORIM p~

SANTOS:079669
3^374 Vnkào do Adobe AucMt



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃ
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

Rlibnca

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus
do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

T M M PRAZERES LIDA

CNPJ N° 41.297.282/0001-18

Praça da Matriz, N°42, Centro. CEP: 65.470-000.



RuDnca

HK.SIIMO I)A PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados senhores,

PclopresL-iilc, submelcmosàapi cciaçüo lic vossa seiihoiHa, aiiossapioposta rclalis a aoprciíâo eni epígrafe, assumindo iiileira responsabilidade poi'quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma edecíaramos ainda que. temos pleno conheeimento das condições em que que se desenvolverão
os trabalhos, e coiieordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos pelo edital.

PROPONENTE:

Razão Social: T M M PRAZERES LTDA

CNPJ: 41.2d7.282/0001-18

Endereço: Ave. Dos Holandeses Centro Comercial losc Silva, n" 9, loja 02, Calhau-Sào Luís -MA, Ccp; 65071-380.
E-mail: oinliveriislz-'»'CniJÍI com

Fone: (98)98411-9496

KEPRESENTA>TE LEGAL Ql)E ASSINARÁ O CONTRAI O:
Nome: TANlA MARIA MARINHO PRAZERES

Cédula de idenlidade/órgão «ini.ssor: 1683967 SSP-MA
CPK: 452.996.843-04

Profissào/Cargo'Funçâo: Einprcsário.'Direlor(a) ComcreiaJ
Endereço Residencial: R. OSIKES, S/N, AP f 404 APf 404 CEP;65075-000 RENASCENÇA il - SAO LUÍS - MA,
E-mail; lainaprazere.s25í!6^jgrmnl.eoin
Fone: (98) 98130-5630

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
12 (doze) meses aconlar da dala de sua piiblicaçãu.
Prazo de validade da proposta; Dc acordo com o edital.
Entrega: De acordo com o edital.
Entrega de umusira: De acordo com o edital.
Garanii.i: 12 Meses a contar da data do recebimcnio definitivo do objeto, contra defeito de fabricação
Prazo de substituição: A empresa deverá subsiiluir, ás sua.s cxpcnsas, no total ou cm parte, o objeto do eoncralo cm que sc verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo de 02 (dois) dias.
Prazo de Execução: De acordo com o contrato,
Knrma dc Pagamcntu: O pagamento será efetuado até 30 (trinta)
Dados Bancários: Banco do Brasil - 001 - Agencitt: 5677-4, C/C: 19.574-X.

São Luís -Ma, 03 de outubro dc 2023.

E.MPRESA; T.M.M. PRAZERES LTDA

Ave, Dos Hulandeses Centro Comercial Jose Silva, n" 9, loja 02, Calhati-
SSo Luís -MA, Cep: 6S071-,X8Q

E-Mall: prolivcltislzf/ígmail.com- Ftinc/Fax; (98) 98411-9496
CNPJ: 41.297.282/0001-18-I.E.; 12.689867-7

TANlA MARIA Asslnadodeformadigital
MARINHO por TANlA MARIAMARINHO

PRAZERES:45299684304
PRAZERES:452996843 Dados: 2023.10.03 098)0:07

04 -OBOO'

Nome: TÂNIA MARIA MARINHO PRAZERES
RG N": 1683967 SSP/MA

CPF 422 996 843-04 , í

Cargo/FuD^o Proonetaiía. '• "

TdVt.M PRAZERES LI ÜA

CNPJ: 41.297.282/0001-18-Insc. Est.: 1Z6898Õ7-7

Ave. Dos Holandeses Centro Coincrdal Jose Silva, n" 9, loja 02, Calhaii- Sâo Lufs -MA, Ccp: 65071-380
Fon«:(9S)98411-9496

: : E-niail: prolivethslzfoigmail.eom.



mnPONKMK;

KMPRKSA: T.M.M. PRA/.I-RKS I.TDA

CNPJ: 4 l.2y7.2,S2 001)1-18,1.K. 12.0X^X67-7
-Ave. ITos Holandeses Centro Comercial Jose Silva, n"9. loja 02, Calhau-
.Sào I.uís -M.\. Cep: 65O7I-.ÍX0.
Fone/Fax; (9X)9X411-9496

K-tntil: ]

TANIA MARIA MARINHO PfCAZERES

CPF: 4,'>2.y9fi.X434M

RC N*: 16X3967 SSP/M.A

CARGO: Prt^rieiária
Fotic/Fax: (98| 9S 9SI3O5630

Ilustríssimo (h| senhoria).

À
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO MATEUS • MA.

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 6.C470-000

Liciwçio: PREGÃO ELETRÔNICO EM SRPN°020.2023. PROCESSOU"2023.02.13.0006.
Inicio d» Sessão: 03'10/2023 às I.V.IOhs.

Aprescnlo c submeto à apreciacio desta Coiiiissão de Licitação a niiniia proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em cplgralc cujo objeto é o
Registro <tc Preço para futura c evenliial contratação de empresa espcciullxada cm Aquisição dc .Moblliáriii Escolar, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação de São Mateus do MaranhSo/MiV,

ITEM DESCRICAO DIVISÃO UMD. OTD. UNIT. TOTAL

I

Armário dc Aço (l.bOm * O.XOm x Ü.35m): Em chapa preta n" 26,
medindo l,60ni X O.XOin \ (l,35m. tom duas porus c fechadura tipo
bola. com tratamento .antircrruginoso (Fosfati/ação). pintura
elelmstálica com tinia op6xi-p6. 03 Prateleira: Ein chafo preta n" 26.
medindo 0.35m x O.XÓm. com reforço Oblongo, com Imlamcnto
anliferruginoso (Fosfati/ação). piitlura clelrostàlica com tiuia epóxi-pó.
(MARCÃ - MODELO MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Unidade 113 673J0 76.082.90

2

Armário de Aço (l.60m x O.XOm x 0,35m); Em chapa prcia n" 26,
medindo l,60m X O.XOm x (l,35m. com duas portas c rcchadura tipo
bola, com Irniamcnlo :intil'eíTciginoso (Foslaii/açío), pintura
eletroslálica com tiniu epôxi-pó, 03 Prateleira: Ein chapa preta n" 26.
medindo 0,35m x D.XÜni. com icforço Oblongo, com iratumento
anlilerTuginoso (Fasfaliração). pintura eletroslálica com tiniu cpôxi-pó,
(MARCA - MODELO M(')VEIS)

COTA

RESERVADA
Unidade .37 673.30 24.912,10

3

Armário dc Aço ll.98m x 0.90in * 0.40m): Em chapa preta n" 26.
medindo 1.9Sni ,\ O.yOm x 0.4tlm. com duas porta.s « fechadura tipo
bola. com tratamento anliferruginoso (Foslaii/ação), pintura
clctrostáiica com unia epóxi-pó. 04 Prateleira: íini chapa preta n" 26.
medindo 0.40m x ().90m, com reforço Oblongo, coin tratamento
aiilifciTuiiimi.so (ihi.sfiili/ação). pintura eletroslálica com liiiUi ep6xi-pó-
(MARCÃ - MODELO MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Unidade 150 1-006,80 151.020.00

4

Armário dc Aço (1,9Xin x O.VOm x ü.4üm): Em chapa preta n" 26.
medindo 1.9Xm X 0,9Üiit x 0.40m, com duas portas c fechadura tipo
bola. com tratamento anlitérruginoso (Fusfalizaçlo), pintura
eletrostáiica com iintu cpóxi-pó. 04 Ihiileleira: Km chapa preta n" 26,
medindo 0.40tn x 0,90m, com reforço Oblongo. com tratamenlu
antiferruginoso (l osfati/nção). pintum elelrostatica com tinta cpóxi-pó.
(MARCA - .MODELO MÓVEIS)

COTA

RESERVADA
Unidade 50 1.006.80 50.340.00

S

Armário Roupeiro de .Aço Paru \'csliárío: Produzido etn aço chapa 26
0.45mm, possui (IR pnrUis com veneziana.s para ventilação,
compartimenios dc tamanhos grandes independentes sem divisórias
internas, fccliamcnto das ptuius através de pilão para cade.ailo, altura;
lyXcm largura: oy.Scm prorundidade: 037cm peso; 4(lkg. (MARCA -
MODELO MCiVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Unidade 150 1.483.35 222,502,50

6

Armário Roupeim de Aço Para \'cstiàrío: Produzido em aço chapa 26
0.45mm, possui OX penas com venezianas pari venlilaç;3o.
conipanimcnios dc tamanhos grandes independentes sem divisórias
internas, feehanicnio das portas através de pilão para cadeado, altura:
I98cm laruurj: 095cm pioruiidiiiadc: 037cm peso: 40kg. (MARCA -
MODELO MOVEIS)

COTA

RESERVADA
Unidade 50 1.483J5 74.167,50

7

Armário Ruupciio dc Aço Para \*esliáriú: Produzido cm aço chapa 26
Ü.45mm. possui 16 portas com venezianas pm.i vcnlil:içâo.
compartimenios dc tamanhos grandes independenle.s sem divisórias
iniemas, feehamcmi» das portas atracés do piiào para cadeado, ulcura:
198cm l.irgura: (Elfcm profundidade: 037cm peso: 4()kg. (MARCA.-.
MODF.l.Ò MÓVKIM .. ..

COTA

PRINCIPAL
Unidade 75

I _

1.794.54

1

<

^ 134,590,5(J.
Ijht t r ti t

1  -

T.M.M. PKAZERES LTDA

CNPJ;41.297,2b2'0001-18-Insc.EsL: 12,6898(17-7

Ave, Dos Hoiaoiieses Centro Comercial Jose Silva- São Luis -MA, Cep: 65071-380:

Fone: (98) 98411-9496

E-maíl: protivccibficial^gmdl.coirí

imbeSURnlêl
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Armário Roupeiro de Ai;» Para \'e-ciiário: Produzido eni ai;o ehapa 26
0.45iiiiii, possui 16 portas com vcticzianas para ventilação,
coinpartlmentos de tamanhos gmndcs IndqKndentcs sem divisórias
internas, leeliaiiicnto das poflas através de pitão para cadeado, altura:
lóXeni largura; 095cm profundidade: 037cm peso: -tOkg. (.MARCA -
MonF.t.O MÓVEIS!
Arquivo dc AçoConi (M Portas: eonlém t»4gavetas eliapa 26 - l.v.^altura
0.46 laruura U.S» grunrudidade. (MARCA - MODKI.O MCmilS)
Arquivo dc Aço Com 04 Portas: eontém 04 gavetas chapa 26- !..33altura
0.46 laiuura 0.58 nronfiididade. (MARCA~- MODELO MÓVEIS)
Biro dc 02 fiaveia.s: Hstmlura em 1 iíbr> .Metalon 30xíl)iniii. tampo c saia
em N5l>! 'uu Madeira compenstida revestida de fómiiej. medindo (1,20ni
X ü.ôOin), gavetas com fechadura, csinilura com tratamento
anlirerrugiiioso (Fosfatízação). pintura eletrostátiea eom tinta epóxt-pó.
(.MARCA - -MODELO .VIÒVKI.S)
Biró de 02 Gavetas: Estrutura cin Tubo Metalon 30x50mm. uampo e s.aia
em M 1)1 ou Madeira compensada revestida dcfórmica. medimlo(I,20m
X 0,60ni). gavetas cuni feeliadura, estrutura com Iralumento
anlireinigitioso (Fosfatização), pintura eietrosiáliea com tiniu cpóxi-pó.
(MARCA - MODELO MÒVKIS)
Carteira liscolai Oblongo cm Polipropiloio Carteira cscol.ir lipo
universitária', c.adeira com asscmo c encosto cm polipropileno.
fabrieailos por processo de injcçio, estrutura com tratamento anii-
femiginoso comprovado através de laudiis técnicos de confumtídade
atendendo a norma técnica nlir S094 c 8095 da abní. uprcsciiíados junto
com a proposta de preço, lincosto: injetado cm polipropileno com alta
pressão, adiiivado. deverá possuir rcspiradorcs. Moldado em coniomo
veitebral com encaixes retangulares na estrutura, travamenin com pino
tampão nu me.vmu polipropileno uditivado. Ntedida.s mininias: largura
460 mm. altura 270 mm no eixo central da sua curvaiura c e.spcssuni de
3 mm. com puxador paru facilitar o carregamento Assento: injetado em
polipropileno com alta pmssào. aditivado. devetá pivssuir rcspiradores.
Moldados eoiii contornos ergonômicos para conforto das pcmas,
evitando pressão sanguincu. Fixado na csnutura utravév de pnraltisos
flangc.ido phs 5,0 x 25mm que venham ser necessário.s ptira permitirem
resistência quanto a qualquer tjp<v de esforço não eonvencional. Medidas
mínimas: largura 460 mm e 420 nvni de profundidade c espessura de 5
mm Prancheta: capaz de comportar a totalidade de uma folha dc papel
a4 na horizonia! vertic.vl. confeccionada em indí". com c.spcssura dc 18
mm. rev estido na lace superior em laminado mclaminicodc alta pressão.
0.8 mm dc espes-siira. aeahamento lexlurizado, na cor branca, com
proteção amimiciobiana, cantos arredondados. Reveslimeníu na làcc
interioi em ch.ipa dc balanceamento (contra placa ícnólieii) de (1.6 mm.
Aplicação lie porcas garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (cumprimento) x 19.4
mm (espessura), admilindo-se tolecâneia de até - 2 mm |ura largura e
compnmeiilo c dc s/- 0,6 mm para espessura. Toixxs encabeçados com
fila dc bordo cm pvc (cloreto dc politinila) com primcr. acabamento
le.xiuri/.adii, na mesma cor do assento e encosto, colada com adesivo
"hotmeiling". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 ram
(cspcs.Hiira), com lolcrúnciii ilc ' ou - 0,5 mm para cspe.s.Hura. Fixada n
estrtitura através de 04 fquiitro) parafusos dc aço com rosca m6 e
comprimento de 40 mm com arruda dc pressão, l-.situiura: estrutura
linica com braços fixos para colocação da prancheta, toda ela montada
através de solda mig. Eslmtura dc encosto c do assento tubo ublongo
com aproxiinadaincnlc 30x16 mm cm chapa «16 (1.50 mm) de
espetcsura. com base do asscmo fumiato trapezoidal (quatro pés). Possui
02 (duas) travas inferiores c 02 (duas) travas superiore.s na iransvei^al
das laterais evitando assim abrir a estrutura por inovimeiilo rígido, com
tul>o7.'8 em chapa #16 (I.SOmra). A parle estrutural da prnnchct.i c feita
com 02 (dois) pedestais soldados ,i vcnical de 90" na livteral e 01 (um)
frontal soldados 65° na diagonal, com tubo 7(S em chapa #161 l.SOmni).
possuindo 01 (umi suporte para poria sacolas ou Ixdsas Porta livros
aramado dc ' • liso perfilado maciço cm número dc 07 (sctc), soldados
individualmente com solda mig, com antcparo na parte posleríor.
Acabamentos: lodo maleiial cm aço é soldado com solib clct/õnica mig,
nas parics metálicas c aplicado tratamento antitcriugiíKi.so. Pintura dos
elemenlii.H metálicos cm tinlii em epóxi-pó. clclrosuilicu, brilhante,
polimcri/ada em estufa, eapes.Mira imiiima de 40 inicioniclros na cor
branca. .As extremidades inferiores dos pés deverão comer ponteiias-
inieiadas ciu tivloa. (MARCA» MODELO MÕVKIS)

COTA
RESERVADA

COTA
PRINCIPAL

COIA
RESERVADA

COTA
PRINCIPAL

COTA
RESERVADA

COTA
PRINCIPAL

Unidade

Unidade

Unídfldc

Unidade

Unidade

Unidade

SüilisS^gluügyEimn

25

11.3

37

150

50

750

1.794,54

1.624.00

1.624.00

640,17

640,17

489,56

44,863.50

183.512,00

60.088,00

96.025,50

32.008,50

367.170,00

.:x.xin:±rm:iu

T..\I.M. PRAZERES LTDA
CNPJ:4L297.282/0001-18-Insc.Esl.: 12.689867-7

IIÂvc. Dos Holandeses Centro Comercial Josc Silva, n" 9, loja 02, CaJhau^ Sao L(iis-MA, Cep: «071-3ífQ:;
Fone: (OS) 98411-0496

E-niail: proliveitislzfççlgmoil.coni
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Carteira Cscülai Obliinpo em Polipnipilena Carieii-j escolar Ilp»
unúcrsluíriii: cadcini com assento e encosto cm polipropticno,
Tabricados por processo de injceào. estrutura eoin Iralaniento anli>
ierruginoso comprovado Jtratés de lauilos técnicos de cuiifomililadc
atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095 da abni, apieseiitados junto
eom a proposta de pre^o. Irrcosto: inJetiiJo cir poliptopilenu cont ullu
pressão, iidilivado. deverá possuir rcspirudorcs. Moititido cm conlonio
vertebral com encaixes retangulares na estrutura, trasaincnio com pino
tampão no mesmo poliprupileno aditivadu. .Medida.s mínimas: largura
460 mm. altura 270 mm no eixo etmiral da sna cure atura e espess-iira de
5 mni. com puxador pnra fiicilitar o earregamenlo Assento: Injetado em
polipropiieno com alta pressão, adiilviido. deverá pivssuir lespiradorcs.
.Violdados com contornos ergonômicos para conlórto das pcmas,
evitando pressão sangüínea. Fixado na estrutura atrat és de parafusos
flaiigeadu phs S.O x 25nnn que venham ser neccssános para pcnnitirem
resistência quanto a qualquer tipo de esforçon.ão convencional. Medidas
mínimas: largura 460 mm c 420 mm de profundidade e espessura de 5
mm Ptanclieia: capaz dc comportar a totalidade de uma folha de papel
a4 na hori/onia! ' vertical, confeccionada cm nidf. eom espc.ssura de 18
min. rcscslido na face superior cm lainiinido mclaminico dc alta pressão,
0.8 mm dc espefcsgra, acabamento lexlurizado, na cor branca, cont
proteção iintimiciobiana, cantos arredondados. Revestimento na tàcc
inferior cni chapa de balancsNímento (contia placa fenôliea) de U^õ mm.
Aplicação dc porcas gami com rosca métrica m6 e compiimenlo 10 mm.
Dimensões acahadas 340 nrm (largtira)* .565 mm (comprimento) x 19,4
mm (espessura), admitinilii-sc lolerãncía <le até + 2 mm para largura e
cumpiiraenio e de +/- 0.6 nuii [lara espessura. Topos encabeçados com
fila de bordo cm pve (ciurclo dc poliviniiul com primcr, acabaincmo
icxlurizado. na mesma cor do assento c encosto, colada com adesiio

"hoiraelling". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1 mm
(espessura), cum tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a
csmitura através de 04 (quatro) parafusos de aço com rosca nif> c
comprimento dc 40 mni eüin arruda dc pressão, listititura: estnilum
única com braços fixos para colocaç.ão da prauchcta. toda ela montada
através de solda mig. listnitura de encosta e do assento tubo oblongo
com aproximadamente 30x16 mm cm diapa úlõ (1,50 mm) de
espessura, com ba.sc doiissciUo formato trapezoidal (quatro pés). 1'ossui
02 (du.is) travas inferiores c 02 (dua.s) travas superiores na transversal
das laterais evitando assim abrir a estrutura por movimento rígido, eom
tubo 7.8 cm chapa sl6 (l.5ümm). A pane estrutural da jtraiichclp c fciui
com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90" na lalcial c 01 luni)
frontal sold-ido a 65" n.t diagonal, com tubo 7/8 em chapa «16 (T.Süinm),
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas ou holsas. Porta livros
aramadu dc ' < liso perfilado maciço em mimeio de 07 (sete), soldados
individualmente com solda mig, eom anicparo na paite posterior.
Acabamentos: todo malcrí.il cm aço c sold-ido com solda eletninica mig.
nas paries inctálicas c aplicado Iralaincnto amiférruginoso. Pintiua dos
clementof metálicos cm tinta em cpóxi-pó, clctrostática, brilhante,
polimeri/ada cm estufa, espessura mínima dc 40 micromeiros na cor
branca. A» extremidades inferioTes dos |>es deverão conter ponteiras
iniaadas em nylon. (MARCA - MODKl.O .MÓVKIS)
CJA-01 - Conjunto pani aluno - 'faniaiiiio 01 Modelo: FDE Cor:
l.aranja Altura do Aluno: de 0,93m a 1.16in Mesa: Moiuamcs verticais
o travessa longitudinal confeccionados em cubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, secção oblonga de 29 mm x SR mm, cm
chapa 16 (1,5 mm); Travessa supcnor cuiifcccionnda em tubo de aço
carbono l.aminado .i frio, cum costura, curvado em formato dc "C". com

secção circular de fl - .31,75 mm(l 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados cm tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular dc 0 ̂ 3x :nni (1 12"), em chapa 16 (1.5 mm). Tampo
em MDF ou MDP de n,6l)m x l).45rn x IXmnt. fonnicada, com

acabamento em borda de de ãiiim na cor laranja, lixada nacstnilura
através de poica gaita o parafuso Mó, porut livro eni polipropiieno, eom
iratamcmo anlifeiTuginoso(Fosfatização), pintura cletiostálicacom tinta
epóxi-pó,(torneira cm polipropiieno na cor laranja; as demais dimensões
serão confnnne .tlonra NHR 14006:2008 (.Móveis F.sciilares-Cadeiras
e Mesas paru Conjunto Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional, (fadelra: nsinmini em Tubo IndI 20,7mm, chupa 14, com
assento e encosto cm polipropiieno na cor laranja, eslrulura com
cralamcnioanlifcrTuginosolFüsfatizaçào). pintura cleirosidtlca com lima
epó.xi-pó.ponieiraempoUpnapili^nscar isranjatasdcnutsdimcrtsõe.s
5-érgóebhí<MiiièNonhfl>{BR t40Ò6:2008fM6veisgscnlarcs-Ciideirus

COTA

RE.SF.RVADA

COTA

PRINCIPAL

Unidade

Conjunto

iiniiWSÚí

Rubrica

250

375

293,73

512,44

73.432,50

192.165,110

T.M.M. PRA/.KRKS LTDA

CNPJ:41.297,282/000i-18-Insc.E$l.: 12.689867-7

Ave. Dos Holaadeses Centro Coincrdal Josc SDva. n" 9, loja 02, Calbau- Sio Luís -SrlA, Cep: 65071-380
Fmic: (98)98411-9496

E-mall: proüvettisizfnigmail.com
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cMisaspaiaConjuino Aluno Individual^, eum;spondenlcaosi.*upadràü
dimciisiotiiil. Idoiitificaçno do Padi-ào Diinciisiotial: Dcvará acr impressa
por tampognilia na eslruluru da mesa de aluno, na lalcnil direita, face
cxloma, e na parte poslcrior do cncasto dá cadeira, scmlo este em
polipa'pileno injetado; Pari o impressão em lampografia devem ser
utilizadas Iinlas compatíveis com o substrato em que furem aplicadas
(poliprupilciio iiijeladn / piiilura em pó cpóxi-policsicr) dc modo que.
após curadas e seca.s, estas Impressões tenham fixação permanente, são
sejam laváveis. sejam msislenies a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as iiobas. Outras Infomiaçõest O produto desetá conter
tanto na Mesa quanto tia Cadeira a Identirtcaçâodo Fabttcaíile, laile do
Produto. Mis e Ano de Fabricação. Validade, e Selo do Inmetro
contendo o niimcro de re|!Ísiro valido na sua data de fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia utticnticada do
Certificado dc Confonnid;idc com a Vomia NÜR 14006:2008 (Móveis

Escolares - Cadeiras c Mciis para Conjunto .Muno Individual),
atendendo ao prefcrilo nas Portarias 105:2012 c 184:2015 pura modelo
5 de certificação - Cadcira.s c Mesas para Aluno, cmitidu por Órgão
Ciedeneiado pelo (NHETRO. (MARCA • MODELO MÓVEIS)
CJA-01 - Coiijimio para aluno - Tamanho 01 Modelo: FDE Cor:
Laranja Altura do Aluno; dc (),9Jir a l.lóm Mesa: Montantes verticais
c travessa lungiiudinal confeccionados cm tubo dc aço carbono
laminado a frio, com costura, sccçào oblonga dc 29 iitm x 58 mm. em
chapa 16 (1.5 mm); Tttivcssa .superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com ctrsturd, curvado em formalo de "C", com
secção circular lie íd = jl.''S mm (I 1/4"). cm chapa 16 (1.5 mm): Pés
contèccioriadoi em tubo tlc açi> carbono lamirtado a trio, com costura,
secção circular de 0 = .18 mm (1 1/2"). etii chapa 16 (1,5 mm), fampo
em MOf ou MDP de O.óOrn x n,45m x 18mm. fomiicada, com

acabamento ein borda dc P\'C' de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura
através de porca garra cp.arafuso M6. pona litro cm polipropileno. com
traiamenioantiferruginosit|J'osfatizaçã(>). pintura cletrostáiica com tinta
epó.xi-pó. pometra em polipropileno na cor laranja, as demais dimensões
sciào cunfoniic Nonna XliU 14006:2008 (MtWcis Escolares - Cadeiras

e Mes.us para Conjunto Aluno Indit idual). correspondemc ao seu padrão
dimensional. <?adeira; Hsiruliira em fubo Inill 20.7mm. chapa 14. com
asscolo e ciicoslo cm polipropileno na cor laranja, estrutura com
trataineiito antifeiruginoso (1'osfatização). pitttura eletrostátte/t com tittta
cp6xi-p6, ponteira ctii polipropileno na cor laranja: as dcmai.s dimensões
serão contbmic Norma NHk 14006:2008 (Móveis Escolare.s- Cadeiras
e Mesas pata Conjunto Ahmo Individual), c/irrespondenle ao seit padrão
dimensiorai. Identificaçãodo Padrão Dimensionai: Dcveiá.ser impressa
por lampografia na eslmlura da mesa dc aluno, na lateral direita, face
externa, c na pane poslcrior do encosto da cadeira, .sendo este em
polipnrplleno injetado: Para a impressão cm lampografia devem ser
utilizadas iinlas cumpaiivcis com o substrato cm que forem aplicadas
(polipropileno injclado / pintura cm pó epoxi-pobcsicrl dc modo que,
após curadas c secas, estas impressões tenham fixação pemi.tnenle. não
sejam laváveLs, sejam resistentes a álcosil e imposslveé- de serem
riscadas com as unhas. Oiiiru.s Informações: O produto deverá conler
tamo na Mesa quanto na Cadeira a Idemificução do rnbricaiUc, Lote do
Produlo, Més e Ano dc Fabricação. V.tlidadc. c Selo do Inmciro
contendo o número de rcgisiru valido na sua data de fabricação.
Apresentar junto com a proposta de preço uma cópia auicnlieada do
Certificado de Cotifontiidiide com a Nomin NbR 14()Q6;2UII8 (Móveis
Escolares - Cadeiras c Mcs;is para Coiijunio Aiuiui Individual),
atendendo ao prescrilo nas Porlarias 105:2012 e 184:2015 para modelo
5 de eenilieação - Cadeiras c Mesas para Aluno, emitido por Órgão
Credenciado pelo fNMETR». (.MARCA - MODELO MÓVEIS)
CJA-04 - Conjunto para aluno ~ lamanho 04 Modelo: FDE Cor:
Venncllto Aimra do Aluno: dc i„3,3ni a 1.5')m Mesa: Montantes
verticai.se travessa longitudinal confeccionados em tubo dc.iço carbono
laminado a frio, com costura, sccçào oblonga dc 29 inm \ 58 mm. em
chapa 16 11.5 mni): Travessa superior confeccionada cm tubo de aço
carbono laminado a frio. com costura, curvado cm tbmiato de "C", com
secção circular dc 0 - 3I,''S mm (1 i/4"), em eliapa 16 (1,5 mm); Pés
confcctíooadtis cm tubo de aço cartKino laminadu a frio, com costura,
.sccçào circular dc 0 = 38 mm (I l '2"). cm chapa 16 (1.5 mml. Tampo
em .MDF ou MDP de ll,6(lni x 0.45m x I8mm. foniiiCBda. com

acabamento em borda de P\'C de .imm na cor vermelho, fixada na.,

cstnmini através, dc pprcik garra e pantfuso M6, potta livro cm .
•ptiHtairtiteio. eoni rtiáfBtijenic antircmieinosn (Fo-ifatlrácaa). pintura

T

COTA

RESERVADA

COTA

PRINClfAl,

Conjuniu

Conjunto

125

750

Siãi

307.46

670,33

38.432,50

747,50

.M.M. PRAZERES LTOA ■■

CNPJ; 41.297.232/0001-18- Insc. Esl.: 12.689867-7

Ave. Dos Holaadcsesí Centro Comercial Josr .Silvo, n"9, loja 02, Calhou- Siol.tUs-MA,Ccp: 65071-380
.  ̂ Fone: (98) 98411-0496 .'
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ulctíostálica onm citila upóxi-pó. poinfira em polipnipileno na cor
vermelha: as demais dimensões scrâo conhirme Norma KBR
I4(KWi:2<IOR (Móveis Kscolares - Cadeiras c Mesas para Conjunio Aluno
Individual), cortcspondenie ao seu pailrào dimensional. Cadeira:
Estrutura em Tuho índi 20,7mm, chapa 14. com assento e encosto cm
polipropilenonacor venreiha.eslruluia com Iraiamertoaniiferrugiroso
(roslatízavãol. piniura ciciroslúlica eotit linu cpóxí-pó. puiiicira cm
poMpropileno na cor vermelha; as demais dimensões serio conlbnnc
Nomia .NBR 14000:2008 (.Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Coniunio Almio Iitdit idiial), correspondente ag seu padrão dimensional.
Idenlificavão do 1'atlrào Diiiietisional; TX-vcr.r ser impressa por
litntpografia na eslniliim da mesa de aluno, na lateral direita, face
e.slema. c na parte posterior do encosto da cadeira, seitdo este cm
polipropileno injetado: Para a impressão em lampografia devem ser
utilizadas tintas compatitcis com o substrato cm pue lirrem aplicadas
(polipropileno injetado ' piniura cm pó epóxi-poiiéstcri de modo ijue,
após curadas c secas, estas impressões tenham tixayào permanente. nSo
sejam laváveis, sejam resistentes a álcool c inipossiveis de serem
riscadas com a.s unhas. Outras Inlontiaçôes: O produto deverá conter
tanto na Mesa qu:iiito na Cadeira a Ideniirrcaçào do 1'abrleante. I.otedo
Prtvluto, Mê.s c Ano de Fabricação. Validade, e Seio «to Inmciro
contendo o ntimero de registro valido na sua data de fabricação.
Apresentar junt.i com a proposta de preço uma cópia autenticada do
Ccrtitieadü dc Confoimidadc com a Konna NBR 14006:211(18 (Móveis
Escolares — Caileira.s c Mesas piir.i Conjunto Aluno Individual),
alemlemlo ao pre.serilo nas Portarias 10.^:2012 c 184:21)!.^ para modelo
5 de certificação • Cadeiras c Mesas |>ara Aluno, emitido |ior Órgão
Credenciado pcii) INMETRO. IMAKCA • MODELO MÒMsISI
CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo: l-DTi Cor:
Vcnnclho Altura do Aluno: de l,.Tãni .1 l,59m Mc.«:i; Montantes

verticais e ttavcss.n iungitudinal confeeciün:idos em tubo de .tço carbono
laminado a frio. com eosiura. sccçào ohlonga de 29 mm .'i8 mm, em
chupa 16 (1,5 mm); Travessa superior eonfcecionada em tubo de aço
curbono laminado J frio. com costura., curvado cm fomialu dc "C", com

sccção circular dc P) = 31,75 mm (I 1/4"). cm cfuipa 16 (1,5 mm): Pés
confeccionados em tubo dc aço carbono laminado a frio. com costura,
secção circular de W .38nim(l 1/2"), em citapa 16 (1.5 mm). Tampo
em MDF ou MI>P de (),6(lm x (),45m x I8rrm. funnieiida, com

acabamento cm borda de PVC dc 3mni na cor « cmioiha. fi.vada na

estrutura através de porca garra o parafuso M6. porta livro em
polipropileno. com tiatantento anlifemiginoso iFnsfatizaçào). pintura
clelrvistálica c«vm tinta epóxi-pfi, p«inteirj em polipropileno na cor
vemiclha; as demais dimensòias .serão eonfonne Norma NBR

I4(I(I6:2IK)X (Móveis Escolares-Cndeirivs e Mesas para Conjunto Aluno
Indiviilual), correspondente ao seu padrão dimensionai. Cadeira:
Estrutura em Tubo IndI 20.7mm. ehap.i 14, com assento e encosto em
polipropileno na eor vermelha, csiruluiu e«>in (lutainenlo antifemiginuso
(Eosfalização). piniura elctrostálica com tinta cpóxi-pò, ponteira cm
polipropileno na cor vcmielha: as demais dimensões serão conforme
Nitimu NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras c Mesas para
Conjunto Aluno Individual), corTespuiidenteaoscu padrão dimensionai.
Identificação do Padrão Dimensionai: Deverá ser impressa por
lampografia na estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face
externa, e na parte posterior do cncwslo da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado: Para a impressão em tampografi.i devem ser
utili/udas tintas eompativeis com o substrato em que forem aplicadas
(polipropileno injctadu / pintura em pó epóxi-poliéslcij de mudo que.
após Curadas e sceas, estas impressões tenham tixaçâo permanente, não
sejam laváveis, sej.am resistentes a áletnil e impossíveis de serem
riscadas cont as unhas. Outras Infonn.içóes: O produto deverá conter
t.amo na Mesa quanto na Cadeira a Iricniirivtjção do Fabnc.mlc. Lote do
Produto, Mês c Ano de Fabricaç3<v. Validade, e Selo do Imnctro
eontendu o niimeir de registro valido na sua data de fabrieação.
Aprcvcnlar junto com a proposta de picço uma cópia autenticada do
Certificado dc Conformidade com a Norma NHR 14006:21)118 (Móveis
[úscolares — ('aileiros c Mesas para Conjunto .Muno Irulívidual).
atendendo ao prcseriU) nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para nrodelo
5 de cetiifieaçào • Cadeiras c M«sas para .Aluno, emnidi' pur Órgão
Crcdcrrciadopeiii INMli TRO. (MAHCA - MODELO M<)\ KIS)

CJA-06 - Conjunto pura ulimo - Tumiiiiho (16 Modelo: FDE (.'or: Azul-
Aliiira do Aluno:,.de. I,5yma.l.88m MeaacMomairtcs vcnicaise travessa
Iwidtütiínarcwrfccrionadog on tubo de aco carbono laminado a trio.

COTA

RESERVADA

PRINCIPAL

Conjunto

Conjunto

230

125

•5

Rülãfli»

402.19

709i5a

100.547.50

798.187,50

-5 =
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com costura, seccüi) oblonpa lic 29 mm x 5S mm. cm chapa 16 (1.5 mm);
1'nitcs.sa supciioi confeccionada cm lubu dc açu carbono laminado a
frio, com costura, cortado em fomiato de "C". com sccção circular dc
t) 31.7,1 nim (1 1/4"), cmcliapa 16 (I..1 mm); Pòs conicccionados em
tulso dc ai;o carbono laminado a frio, com costura. scci;ào circular de 0
3S mm (I 1/2"), cm chapa 16(1,5 mm). Tamtxiem MDI" ou MDPde

0.6(hnx0.45i7i X IKtnm. fomiicada. comacabamtnilocm borda dc PVC

dc ,3mm a^ul, lixada na estrutura airatès de porca ̂ rarra c parafuso Mfi.
pena livro cin polipropiletio. com tratamento aniitcriuginoso
(Fosfalizaçào), )iiimira eleirosiáticu com tinui cpóxi-po, ponteira cm
polipropileiio 1111 cora/ul; as detniiis diincti.sõcs scn1u cniifuiTnc Nomtu
NBR 14006:201)8 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mcsa.s para Conjunto
Aluno individual), cocicspondente ao sou padrio dimensional. Cadeira:
E-siniiura cm Tuhu IndI 20,7mm, chapa 14. com assento e encosto em
poliprtipilcnu na cor a/ul. estrutura com tratamento antifcrniginoso
(KosfatÍ7aç3o). pintura elelrosldliea com tinta cpóxi-pò. pontcita cm
polipropileno; as «iemais dimcnsócs serão cnnibrmc Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares-Cadcirosc Mesas paia Conjunto Aluno
Individual), cone.spondcnle ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dimen.siou.il: Deverá ser imprassa por (ampogiafia iia estrutura
da mesa de aluno, na lateral direita, face cxicma, c na pane posterior do
encosto da cadciia. sendo este cm polipropileno injetado; Para a
iinptessãu em uiiiipopiaria devem ser uliiiradas liiKas eompalivcis com
0 suKstralo cm que foiem aplicadas (polipnipilenu injctadu / pintura cm
pt) epóxi-poliislei) de modo que. após curtidas c secas, c.stas impressões
lenliam ílxação permanente, não sejam iaváveis. sejam resistentes a
álcool a impossíveis de serem riscadas com a.s unhas. Outras
Infomiaçõcs: O produto deverá cuntcr tanto na Mesa quanto na C.idciru
a  identificação do Knbricanle, l.utc do Produto, M£s c Ano dc
1 abricação. Validade, e Selo do Inmclro contendo o número de registro
v.nlido na sua data Je fabricação. Apresentar junto com a proposta dc
preço uma cópia aulenlicada do Certificado de Confunuidade com a
Noniia NBR 14006:2008 (Móveis liscolarcs - Cadciiav e Mesas para
Conjunto Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias
105:2012 e 1X4:201,5 para modelo 5 dc certificação • Cadeiras e Mesas
para Aiiiiio. emitido por Òigào Credenciado pelo INMliTRíJ. (MARCA
- MODELO MÓVKIS)
CJA-06 - Conjunto para alimo - Tiimiiiiho 06 Modelo: I DE Cor: Azul
Altura do .Aluno; de I.SOiiia l.XKm Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados cm tubo tie aço carbono laminado a Irio.
com costura, secçào jblongade29mmx 58 mm. em chapa 16(1.5 mm);
Travessa supciior coniceeionada em lubo de aço cuiliuiu) laminado a
frio, com cosníra. cunhado cm fomialo dc "C". com sccção circular dc
0 = 31.75 mm (I 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados cm
tubo de aço carbono laminado a frio. com costura, sccção circuJar dc 0
38 mm (I 1/2"). cm chapa 16(1.5 mm). Tampo cm MDF ou MDP de

0.60in X Ü,45iii X I Rinin. fomiicada, com acabamento cm borda dc PVC
dc 3mm azul, lixada na estrutura através de porca garra c parafuso Mó,
poria livro cm polipropileno. com tratamento anliferruginoso
(l usfatútaçâü), pinlura eleirosláticn com tinta epóxi-pi), ponteira cm
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão ciiii forme Nontin
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeira-s c Mesas para Conjuiilo
Aluno individual), correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira:
Estrutura em Tubo Indl 20.7mm. chupa 14. com assento c encosto cm
polipropiiciio iia cor azul. eslniliiin com iraiaiiicnio umifcrruginoso
(Fosfatização). pintura eictrosláticii com litila epóxi-pó, ponteira cm
polipropileno; as demais dimensões serão contbnne Norma NBR
I4<X)6:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras cMesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão dimensional. Identificação do
Padrão Dlircnsioii.il: lãcvcra ser iinprcs.sa por lampogrufia no estrutura
da mesa dc aluno, nu inlerai direita, Ihcc externa, c na parte posterior do
encosto da eadcita. sendo este cm polipropileno iiijctailo: Para a
iniprassãü em uiinpografia devem ser utilizadas tintas compalRvis com
o sulislralo cm que foivm aplicadas (polipropileno injclado / pintura cm
pó epóxi-poiicsici) de modo que. .após eurad.is e secas, csias impressões
tenham fixação permanente, não sejam Iaváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis dc scrcni riscadas com a.s tiiilais. Oulr.ts
Informações: O pixiduio deverá conter lanio na Mesa quanto nu Cadeira
a  idemificação do Fabricanie. l.iile do Produto, Mê.s e Ano de
Fabricação, Validade, c Selo do Inmclro comendo o número de registro
valido 113 sua data de labncaçòu. ApRSeotar.iuiuo com a proposta de
iwtco UttB éõnia aulenilcátla do Ceitificatkr de Conformidade com a

COIA

RESERVADA
Conjunto .375

O Fis. rf

Rubnca

425,70 159-637,50
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Niirinii NBR U00íi:20üK (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para
Coiijurilii Aluno Individual), alcndendu ao prcscrilu nas Portarias
105:2012 e IK4:2I115 pata modelo 5 de certificação - Cadeiras c Mesas
para Aluno, emitido por Orgio Credenciado pelo INMETRO. (MARCA
•MODELO MÓVEIS)

2b(\ca

T)'
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Conjunto Educação Inlünlit: nicsa c 04 cadeiras: Mesa: Estrutura cm
Tubo IndI. 7/8, tampu em iimdcira eontpensadu ou MDF focmicuda tom
pruítçào amimicrobiann. medindo 0.75m x ().75m. tuin Iralíimcnio
antiferruginoso (Kosfati/aç.lo). pintura clcirosiáticu com tinta epóxi-pó.
ponteira cm PVC. Cadeira: listruluia ein Tubo Indl .1 '4. com assento c
encosto em tiiadcira compen.sada. anató-mica e lomiieada com proteção
antimicTobiana. ou pulipropileno (AI)S). com tratamento
antiferruginoso (Fo.<fati/aç.ão). pi)ilura eictrosl.-ltica com lima cp6xi-p6,
nonicira em PVC. (MARCA • MODELO MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Conjunto 450 1-T48.67 606.901.50

22

Conjunto l-ducaçào Infinitil: mesa c 04 cadeiras: Mesa: lústnituni cm
Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira conipcn«idaou MDF formicadacom
proteção anümicrohiana. medindo 0,75m \ 0.75m. com tratamento
antiferruginoso (Fosfali/ação). pintura eletnrstálica eom tinia ept)xi-pó.
ponteira cm PVC. Cadeira: Estrutura em TuIki Indl 3'4, com assento e
encosto em madeiia compensada, anatômica c fomiicada com proteção
antimicrobiana. ou polipropiieno (All.S), com tratamento
antifemiginoso (Fosfalixiiçin), pintura elcliosláiiea com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC. (MARCA • MODF.l.C) MÒVF.IS)

COTA

RESERVADA
Conjunio 150 809,20 121.380,00

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes verticais e
trascssa longitudinal corrfcccionddos cm tulio de aço carbono laminado
a frio. com costura, sccção oblonga de 29 mm x 58 mm. cm chapa 16
(I..S mm); Travessa superior conléccionada cm tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em fomiato de "C". com sccção

circular de 0 = .11.75 mm 11 1/4"), cm chapa 1(> (1,3 mm); Pii.s
confeccionados cm tiiho <lc aço carbono laminado a trio. com cosliirn,

sccção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"). em chapa 16 (1.5 mm). Tampo
cm MDI ou MDP de 1.20m x 0.65m x ISmm. fomiicada. com

acabamento em bordn de r\"C de 3mm, fixada na estrutura através de
psirca garra e parafuso M6. porta livro ein polipnipilcno,co"i tratamento
antiferruginoso (Fcsfatização). pintura eleirosi.ilica com tinta cp6xi-pó,
ponteira em polipropiieno. Cadeira: Estrutura cm Tubo Indl 20.7min.
chapa 14. com asscnio c encosto cm polipmpilcno. estrutura com
tratamento aniifciruginoso (Fosfalizaçâo). pimiira eleirosi.ilic;i com lima
Cpóxi-pò, pomcira cm polipropiieno. (MARCA - MODELO
MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAI.
Conjunio 150 1.144.33 171.649.50

24

Conjunio Professor: Mesa c Cadeira Mesa: Montantes tcilicuis c
irtiv cs*;i Jongiludina! confeccionados cm tubo dc aço carbono laminado
a frio. com costura, sccção oblonga de 29 mm x .58 mm, cin chapa 16
(1.5 itun); Travessa superior confeccionada cm tubo dc aço carbono
laminado a trio. com costura, curvado em foniialo de "C", com sccção
circular de 0 - 31.75 mm (1 l/4"|. cm chapa 16 (1,5 mm): Pés
contcccionados cm tuhir ilc aço carbono laminado a íHo, com costura,
stfcção circular dc 0 - 38 mm (1 1/2'"), em chapa 16 (1.5 mni). lampo
em MDF ou MDP de l,2nm x 0,í>5m x IXmm, fonnicada, com
uciibatnento cm bnvdii dc PVC de 3inm, fixada iiii estrutura através tle
porca garra e parafuso Mó. porta livro em polipropiieno, com tratamento
antifcnugino.so (Fasfatização}, pintura clclMsl.iiica com tinta epóxi-pó,
ponteira eai polipropiieno Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 2ü."mjn.
chapa 14. com a-ssciiio c encosto cm polipropiieno. estrutura com
tratiimemo omilenupnoso(Fosfatizaçâol. piniiira cletrosiálica com tinw
cpóxi-pó, ponteira cm polipropiieno. (MARCA - MODEl.O
MÓVEI.S)

COTA

RESERVADA
Conjunio 50 686,59 34,329,50

25

26

Conjunto Refeitório Inlamil; Mesa c 02 Bancos: Mesa: Estrutura cm
Meialon 30x50. tampo em madeira compensada ou .MDF formicadacom
proteção antimicrobiana. medindo 2.Ü0m x O.SOm, com tratamento
aniifcrruginoso (Fosfatixaç.io). pintura eictrosl.ilica com lima cpóxi-pó.
ponteira em PV<". Bancos: Estrutura cm Mctalon 3(1x5(1. com assento
em madeira compensada, formicada com pioicção ;iniimici obiana, com
trutíimcmo aiilifcnugiiioso (('osfaiiração). pintura elcliostãiica com tinta
enòxi-|>ò, iwnteira ein PVC. (MARCA - MOIIF.I.O MCIVEISI

COTA

PRINCIPAL
Conjunio 75 2.504,67 187.850,25

Conjunto Rcfeicoiio Infamil: Mesa e 02 Bancos: Mesa: Eximtura um
McUilon 3U\50. lampo cm madeira compens<id.i ou MDF foixmc.ida com
proteção antimicrobiana. medindo 2.l8hn O.hlhTi. com tratamento
aniifcrruginoso ((•o.sfaiiwiç.ão). pintura elcirosiáiica com tinta cpn.xi-pó,
ponteira cm PV(.'. Bancos: Estrutura em Ms-Uilon .30x50, com ussento-s
em im(((jeirjcçii^iuip(ltt. formicada cotn protecãoanrinncrobiana. com

COTA

RESERVADA
Conjunio 25 1.502.SO 37.570,00 •

T.M.M. PRAZERESLTDA

.  :1 ,CNPJ:4I.297.282/0001-18-Insc.Esf,: 12.689867-7
Ave. Dos Holandeses Céiitro Comercial Jose .Silva, n" 9, loja 02, Calhau-Sâo Luís-MA, Cep: 65071-380

Fone: (98) 98411-9496
C-ruatl: pro!ivettislzf(t;^aíl.coni
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muunenio aniifviiuginoso (Fusfaiizavão), pintura ck-uoslálicacum ünia
cnóxi-DÓ. ixnilciia cm PVC. (MARCA - MODEI.O MÓVEISI v 1

'2' a»
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Cunjimii) Trapcziii Infantil ('um Mesa dc Ceniru Cotnpastu por 06
Mcs;ls. c 06 Cadciias: Mesa: Confccciniiudacm MI3K I8mm revestida

cm liirroica acabamento arredondado c-UMtnra ein aço com iraiamento
anlicorrosKo c pintura cpóxi. Medindo 0,68x0,30x0,3X\0,60. Cadeira:
Confeccionada cni MDF ISníni revestida cni forniiea aeabiimento

arredondado estrutura cm in;o com tnilamento amicorrosivo c pintura
cpó.vi. Nicdindo 0.30x0.30s0.(>ü. Altura do assento até o chão de 54 em.
Mesa Central; Cunfeccionaila em MDI- 18mm revestida em formica

ucabanicnlo arredondado eslniliira cm lujotom tratamento amicorrosivo
e rintiiracDÓxi. Medindo 0.55x0.60. Í.MAKC.A - MODULO MÓVKIS»

COTA

PRINCIPAL
Conjunto 150 3.501.79 525,268.50

28

Conjunto Trajrézio InfaniilCom Mesa de Centro floiiipo.sto por 06
Mesas, c 06 Cadeiras: Mesa: ConfcNÍonada em ,MDF 18mm re\ eslida
cm formica acabimicnto nrrctioniiado estrutura em iiço com Imliinicmo

amicorrosivo c pintura epóxi. Medindo 0,68x0,30x0,38x0,60, Cadeira;
Confeccionada em MDF I5mm revestida em fe>miiea acabamento

arredondado e.suuiura em iico com iraiamemo amicom'Sivu c pintura
cpóxi. Medindo (1,30x0,30x0,60, Altura do assento aléochào de 34 cm.
Mesa Central: Coiifeccioiiuda cm MD!' 18imn revestida em fuimica

acabamento arrcdomlado estrutura cm avocom tratamento amicorrosivo
e ninmraeixSxi. Medindo 0.55x0.60. (MARCA - .MODULO MÓVUiSl

COTA

RESERVADA
Conjunto 50 2.101.07 105,053.50

29

Estante de Aço (l.98mx 0,'!0mx0,28m): 06 Prateleiras: Em chapa preta
n" 26. medindo Ü,2Sm x tl.Wm. com tratanienlo antifcrrugimiso
(rosfatizacão), piiituta ciclroslática com tinta cfkixi-pi). Colunas: Um
chapa preta ii" 18. medindo 1.9Sm dc altura com furos para colocação
das concbas, com Iraiamenlo antiléiiugiiiuso (KoslàlizaçàoJ, pioluia
ciclroslática com tinta epóxi-pó. Com "X" nas Laterais e no htmdo.
(MARCA - MODEI.O MÒVEISl

COTA

PRINCIPAL
Unidade 150 359,47 53,920,50

30

F.sianto dc Aço (1,98m x0,90m x OZSin); 06 Prateleiras: Em chapa preta
n" 26. medindo 0,28m x com tratamento amifcmiginoso
(Fosfalizaçâo), pintura ciclroslática com tinia cpóxi-pó. Colunas: Em
chapa preta n" 18, medindo 1,98m dc altura com furos para colocação
das conchas, com Iratamcnlo antiferruginoso (Fo,sl'ali/açio), pintura
eieirosiática com tinta cpóxi-pò. Com "X" nas Laterais c no lúindo.
(MARCA - MODELO MÓVEIS)

COTA

RESERVADA
Unidade 50 359,47 17.973,50

31

Estante de Aço Dupla Fnee pura Biblioteca: 06 Prateleiras: Em eliapa
preta n" 26, medindo ü,40m x Ü,90m. com reforço Oblongo e com apoio
dc livros n.is duas Inicrais. com intamenio amifcmiginoso
(Foslátiaaçàü), pintura elolroslálica com tinta ep6xi-piV Colunas: Em
chapa preta n" 18, medindo l.98m dc alltira com íiiros para colocação
das conchas, com trataineiilo amifcmiginoso (Fvxsfalizaçào), pintura
clclrostálica com tinta ct)óxi-nó. (MARC.\ • MODU.I.O MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Unidade 75 1.510,80 113,310.00

32

Estante de Aço Dupla Face para Bibliolcea: 06 Prateleiras: Em ehapa
preta n" 26, medindo Ü,40m x 0,90m. com rufoi-ço Oiilongo e com apoio
dc livros na.s duas laterais, com iratamcnlo anlifcrTuginoso
(Fosfalizaçào), pimtna elcliostática com tinta ejxWi-pó. (Tolunas: Em
chapa preta n" 18, medindo 1.98m dc altura com ftiros para colocação
das conchas, com tratamento anliferrugimiso (Foslatizaçào), pinhira
eliOrnsInlien eom liiitii imóxi-mi, (MARCA - MODULO MÓVEIS!

COTA

RESERVADA
Unidade 25 1.510.80 37.770.00

33

Mesa para Crianças Especiais. Mesa; Montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados cm tubo dc aço carbono laminado a frio.
com costura, .secçàooblongii de 29 mm x 58 mm, cm ehapa 16 (,1.5 mm);
'['raves-sa superior confeccionada em tubo de aço eaiboiio laminado a
frio, com costura, curvado em formato de "C". com seeção circular de
0 3l.75irm(l 1/4"). em ehapa 16 (1.5 mm|; Pés confeccionados cm
tubo de aço carbono lamin.nlo a frio. com costura, secção circular do 0
= 38 mm (1 1/2"). cm chapa 16(1.5 mm) l ampo cm MDF ou MDPde
0,90mx0.6üm x IKmm. formieada. com acabamento em borda de PVC
dc 3inm, fixada na csimtura airavcs de porca garra c paraftiso M6. porta
livro cm polipropilcno. ciam iraiamento antifemiginoso (Fosfatizaçâo).
pintura eku-oslálica com lima epóxi-p6, ponteira em polipropilcno,
(MARCA - MODELO MÓVEIS)

COTA

PRINCIPAL
Unidade 75 524.93 39,369,75

34

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e travessa
longitudinal eoiileeeionados em tubo dc aço carbono laminailo a frio,
com costura, seeção ubbnga dc29 mm x 58 mm, em eliapa 16 (1.5 mm);
Travessa superior eonfcveiomula em lulxi de aço eurlnmo laminado a
frio. com costura, curv ado em formato de "C". com seeção cireular dc
0 31.75 mm(l 1/4"), cm chapa 16(1.5 mm); Pés confeccionados era
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, seeção cuvuiar de0'
- 3Hmm,/i. l(2"l,rcinx-l««»ii6Tl: SBuri). TaJni»cmMDFouMDPde

COTA

RESERVADA
Unidade 25 524,93 13,123,25

T.MJV1. PRAZERtSLTDA

CNPJ:4l,297.28ZW01-18-lnsc. Esl.: 12.6898Ó7-7
ÀveiDcislHijiaijdMèsiCentroComèrdal Jose Silva, n'9, loja 02, Calhau-SâoLuls-MA, Ccps 65071-380

Fooe: (98) 98411-9496

l>mail; prolivettislzfaígmnil.com
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Rubrica

O.VOm X Ü.6Üm x 18mm, formieada, eom acabamento em borda de PVC
dc 3mm, fixad.i na estrutura nlravcs dc |xirca garra c ivarafuso M6. porta
livro cm poliprupilcno, com tratamento antiferruginoso (Fosfatízaçâo).
pintura eleirostáilca cora tinta ep6xi-pó, ponteira cm polipropileno.
(MARCA - MODELO MÓVEIS)

C

TOTAL RS 5.447.9U2.7S

VALOR CKR.VL DA PROPOSTA: RS 5^7.902.75

VALOR CKRAL DA PROPOSJ A POKEXTtNSO:

Cinco milhões quatrocenios e Quarenta e sete mil novecentos e dois reais e setenta e cinco centavos.

DECLARAÇÃO EXPRESSA da iicitanic de que no preço olertado csião inclusos Iodos os cusios diretos c indiretos relativos ao objeto deste Edital, inclusive
despesas com einbutagen.s, trunsportc, materiais, seguros, cucarmos sociais, trabalhistas, prevídenciarios. tributários, securitários ou outros decorrentes ou que
venham a ser devidos em razão do mesmo, não cabendo ao órgão cm epigraPc, quaisquer custos adicionais ao preço contratado;

a) DECLAR-AÇÃO EXPRESSA da licitame de estar ciente da pocsibilidade de solicitação de aniosua üo material produto ofertado, conipromeiendo-se a
entieg.á-las, se necessário, de acordo com a< cüodiçòe.s estabelecidas no (s) Termo (s) de referencia (s). e dcnlio do prazo a ser estabelecido pela
coriissào. aobpciia de ricscliissincaçào de sua proposta.

h) Caso a coiiiissào, veiiliquca iiecessidaile iIeapresem:iç.1ode amostra de algum niaterial/piocluio de iiiigem duvidosa ou desconhecida, «julgamento das
pro|Xisus tlcará sus^x-nso até a conclasão da análise das amostras por servidor autorizado da Secretaria de ocigeiii. sendo causa de desclassificação
alguma divergência apceseniada, no confronto do material'pi odiito eom a proposia eas cspeeilieaçõc.sdo (s) Termo (s) de Referência (s) do Edital:

c) DECL aR.\Ç.\0 EXPRE.SSA íÍíi lUilaiilc de que eumprirõ o praiu dc emregu dos miileriuir suUciíados. após o recehimeiiio da <sl Ordem fy) de
Fornerimrnin, r ainda, que airndeiá rignin\iinienlnas i-.si)ccillan-nis da (.<) Termais) de Rejrrència fs) e. du prnimsia apresemuda. hemcamn. iinrregará
os nialei iais, víilidas, eom piazo. mínimo, de ó f,seLs) rwere.s, a conuir da dala da ealrega:

d) DECL,AR.AM0S inteira submissão aos preceitsvs legais cm vigor, especialmente da Lei n" 10.520, de i7.'U7/2002.da Lei n" 8.666, dc 01 06/1^93 e das
cláusulas cüiislaíilcs do cditiil.

c) DEC[.,AltAMOS que os preços imiiários c total dos itens foram colados cm moeda nacional (Real - R$). já inciuido-s lodosos tributos, custos de frete,
encargos fiscaús. irabalhistn.s. comerciais o quaisquer oulras despesas incidentes sobre o objeio da liciiação.

f) DECILARAMOS que no p^•vü ofertado estàs» inclusos todos os cusios diretos e indiretos relativos ao fomccimenlo do objeto deste Edital, inclusive
despesas com o|X'rações comemiais, entrega, embalagens, earrepamenlo e desearregamento, encargos sociais, irabalhislas, prevídenciarios. securitários,
liíbuláriiis, ou outio-s decomjnles ou qiic venham u sci' dev idos em razão do iiícsmo, iiào eubciido a este órgão, quaisquer custo» adicionais ao preço
contiaiado:

g) DECI..ARAMOS que temos conhecimento dc todas as inforniaçScs e condições para o cumprimento das obrigações deste Edital, inclusive a dos anexos,
hl DE<"LARAM0-S ainda, que Iodos os pnxluios aqui colado», são de origem nacional, ou aqui nacioiializndos. confonne legislação vigcmc,
i) DECLAR AMOS inteira submissão av» picceilo» legais em vigor, especialmente da Lei ii" I(l,.s20, de 17/07/2002, da Lei n' 8,666, de 01'06/1993 e das

cláusulas conslaiilts do edital.

São Luís -MA. Ü.3 dc outubro dc 202.3.

EMPRESAI l-M.M. PR-AZERER LTDA

Ave. Dos Holandeses Centro Coinerctal Jose Sllvii, d° 9, loja 02, Calhau-
São l.uis -.MA, Cep: 65071-380

E-.Mall: proliveltislzfn"gmail.com- Fone/Eax: <98)98411-9496
CNPJ: 41,297,282/(10(11-18 - I.E,: 12,689867-7

TANIA MARIA Asilnadodcfoimadlgital
nivDiMUA porTAMAMARIAMARINHOMARINHO MAZERES:45299S84304
PRAZERES;452996843 D^dot: 2033.10.03 00:59:^3

04 -0300'

Nome: TÂNIA MARIA MARINHO PRAZERES

RCN': 1683967 SRP/MA

CPE; 452.99r..X43.i)4

Cargo/P^unção: Proprietána,

T.M.M. PRAZERES LTDA

CNPJ: 41,297.282/0001-18-Insc. Esl.: 12.689867r7

Ave. Doi Holantlttse» Centro Comercial Jose Silvu, n" 9, loja 02, Calhau- Sâd Lul» Cep: 65071-380
Fone: (98)98411-9496

£-niall: prulivctlislzfi^gmuíi.coni
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS DO MARANHÃ
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

^NE/V>

Ruonca

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 020/2023
Tipo: Menor preço Unitária

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus

do Maranhâo/MA.

PROPOSTA INICIAL:

SUPERMERCADO DA LUZ

CNPJ N° 32.337.072/0001-15

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.



SüPKRMERCADO HA LUZ LTDA

CNPJ: 32.337.072/0001-15

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.586.09».6
ENDEREÇO: RUA GETÚl.lO AMORIM. N" 01. BAIRRO VAQlli:jADA. SÃO
MA I EUS DO MARANHÃO -MA. CEP: 65470-000
E-.MAJL: SUPERMi;RCAJ)OHJZ19{g:GMA[L.COM
TELEFONE: (99) 98212-0111

^SUPERMERCADO

DA LUZ

'fSUPERMERCADO

DA LUZ

PREGÃO ELETRÔNICO N®020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20230213006

SESSÃO PÚBLICA: 03/10/2023,

ÀS IbHSOKIN (QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS)

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO /MA

Rubnca

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: SUPERMERCADO DA LUZ LTDA

RA2A0 SOCIAL: SÜPERMERC.ADO DA LUZ

CNPJ: 37.337.072/CCCl-lõ

INSC. EST.: 12.586,098-6

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( )

ENDEREÇO: RUA GETULIO AMORIM , 01

BAIRRO: CENTRO CIDADE: SÃO MATEUS DO MARANHAO

CEP: 6^470-000 B-MAIL: superir.ercadodaluzl96ginail.com

TELEFONE: 99 98212-0111 FAX: ***

CONTATO DA LICITANTE

JOANA Dl'. CASTRO

TELEFONE: (99) 98212-0111

BANCO DA LICITANTE:

BANCO DO BRA30E3CO

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 7261-3

N° DA AGÊNCIA: 1142

í^ilUÉZiZi:
unitário/ VALOR í

TOliJiiiÉiliDESCRIÇÃO .llMiiilttilg:
ftllNi

ÍQDAMTII:::::

01

Armário de Aço (1,60m x O.SOm x 0.35m): Em

chapa preta n° 26, medindo 1,60m X 0,80m x
0,35m, com duas portas e fechadura tipo
bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta n®
26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço
Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó

SC ACO 113 UND 1.000,00 113.000,00

02

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): Em
chapa preta n° 26, medindo 1.60m X O.SOm x
0,35m, com duas portas e fechadura tipo
bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, 03 Prateleira: Em chapa preta n®
26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço
Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização). pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó.

SO ACO 37 UND 1.000,00 37.000,00

03

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em
chapa preta n° 26, medindo 1.98m X 0.90m x
0,40m, com duas portas e fechadura tipo

SO ACO 150 UND 1.600,00 240.000,00



SUPERMERCADO DA LUZ LTDA

CNPJ: 32J37.072/000I-15

INSCRIÇÃO ESTADUAl.; 12.586.09l!(-6
ENDEREÇO: RUA CETÚl.lO AVIORIM, N-Ol. BAIRRO VAQUEJADA. SÃO
MATEUS DO MARANHÃO -MA. CEJ': 6547(1-000
E-MAIL: SUPERMERCAI)OLLZ19®GMAII..COM
TELEFONE: (99) 98212-0111

•f^SUPERMERCADO

DA LUZ

"^SUPERMERCADO

DA LUZ

bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta n°
26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
Oblongo, com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó.

íf
10 Fis, rf
«<

;ubrica r>/

04

Armário de Aço (1,98m x 0,90mx 0,40m): Em
chapa preta n® 26, medindo 1,98m X 0,90m x
0,40m. com duas portas e fechadura tipo
bola, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó. 04 Prateleira; Em chapa preta n°
26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
Oblongo, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó.

SO ACO 50 UND 1.600,00 80.000,00

05

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:
Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui
08 portas com venezianas para ventilação,

compartimenlos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas através de pitão para
cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kq.

SO ACO 150 UND 2.400,00 360.000,00

06

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:
Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui
08 portas com venezianas para ventilação,
compartimenlos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas através de pitão para
cadeado, altura: 198cm largura: 095cm

profundidade: 037cm peso: 40kg.

SO ACO 50 UND 2.400,00 120.000,00

07

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:
Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui
16 portas com venezianas para ventilação,

compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas através de pitão para
cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kg.

SO ACO 75 UND 2.900,00 217.500,00

08

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário:
Produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui
16 portas com venezianas para ventilação,
compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas através de pitão para
cadeado, altura: 198cm largura: 095cm
profundidade: 037cm peso: 40kg.

SO ACO 25 UND 2.900,00 72.500,00

09

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04
gavetas chapa 26 - 1,33altura 0,46 largura
0,58 pronfudidade.

SO ACO 113 UND 2.650,00 299.450,00
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Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04
gavetas chapa 26 - 1,33altura 0,46 largura
0,58 pronfudidade.

Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou
Madeira compensada revestida de fórmica,

medindo (1,20m x 0,60m). gavetas com
fechadura, estrutura com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta ep6xi-pó.
Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo

Metalon 30x50mm, tampo e saia em MDF ou
Madeira compensada revestida de fórmica,
medindo (1,20m x 0,60m), gavetas com
fechadura, estrutura com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-p6.

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno
Carteira escolar tipo universitária: cadeira
com assento e encosto em polipropileno.
fabricados por processo de injeção, estrutura
com tratamento anti-ferruginoso comprovado
através de laudos técnicos de conformidade

atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095

da abnt, apresentados junto com a proposta
de preço. Encosto: injetado em polipropileno
com alta pressão, aditivado, deverá possuir
respiradores. Moldado em contorno vertebral
com encaixes retangulares na estrutura,
travamento com pino tampão no mesmo
polipropileno aditivado. Medidas mínimas:
largura 460 mm, altura 270 mm no eixo
central da sua curvatura e espessura de 5
mm, com puxador para facilitar o
carregamento Assento: injetado em
polipropileno com alta pressão, aditivado.
deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das
pernas, evitando pressão sangüínea. Fixado
na estrutura através de parafusos flangeado
phs 5,0 X 25mm que venham ser necessários
para permitirem resistência quanto a
qualquer tipo de esforço não convencional.

Medidas mínimas: largura 460 mm e 420 mm
de profundidade e espessura de 5 mm
Prancheta: capaz de comportar a totalidade

de uma folha de papel a4 na horizontal /
vertical, confeccionada em mdf, com

espessura de 18 mm, revestido na face

superior em laminado melamínico de alta

pressão, 0,8 mm de espessura, aoabamento
texturizado, na cor branca, com proteção

SO ACO

PLENO

MOVEIS

PLENO

MOVEIS

PLENO

MOVEIS
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antitnicrobiana, cantos arredondados.

Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenõlica) de 0,6
mm. Aplicação de porcas garra com rosca
métrica m6 e comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x
565 mm (comprimento) x 19.4 mm

(espessura), admitindo-se tolerância de até +
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6
mm para espessura. Topos encabeçados
com fita de bordo em pvc (cloreto de
polivinila) com primer, acabamento
texturizado, na mesma cor do assento e

encosto, colada com adesivo "hotmelting".
Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1
mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5
mm para espessura. Fixada a estrutura

através de 04 (quatro) parafusos de aço com
rosca m6 e comprimento de 40 mm com
arruela de pressão. Estrutura: estrutura única
com braços fixos para colocação da
prancheta, toda ela montada através de
solda mig. Estrutura de encosto e do assento
tubo oblongo com aproximadamente 30x16
mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura,
com base do assento formato b'apezoidal
(quatro pés). Possui 02 (duas) travas
Inferiores e 02 (duas) travas superiores na
transversal das laterais evitando assim abrir

a estrutura por movimento rígido, com tubo
7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois)
pedestais soldados a vertical de 90° na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na
diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16
(1,50mm), possuindo 01 (um) suporte para
porta sacolas ou bolsas. Porta livros
aramado de Vt liso perfilado maciço em
número de 07 (sete), soldados
Individualmente com solda mIg, com
anteparo na parte posterior. Acabamentos:

todo material em aço é soldado com solda
eletrônica mig, nas partes metálicas é
aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura
dos elementos metálicos em tinta em epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerízada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros
na cor branca. As extremidades Inferiores

dos pés deverão conter ponteiras injetadas
em nylon.

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno
Carteira escolar tipo universitária: cadeira

<SÍ/P£ffAÍÊfiCADO^|
DA LUZjl
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com assento e encosto em polipropileno,
fabricados por processo de injeção, estrutura

com tratamento anti-ferruginoso comprovado
através de laudos técnicos de conformidade

atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095

da abnt. apresentados junto com a proposta
de preço. Encosto; injetado em polipropileno
com alta pressão, adítivado, deverá possuir
respiradores. Moldado em contorno vertebral
com encaixes retangulares na estrutura,

travamento com pino tampão no mesmo
polipropileno adítivado. Medidas mínimas;
largura 460 mm, altura 270 mm no eixo
central da sua curvatura e espessura de 5
mm, com puxador para facilitar o

carregamento Assento; injetado em
polipropileno com alta pressão, adítivado,
deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das

pernas, evitando pressão sangüínea. Fixado
na estrutura através de parafusos flangeado
phis 5,0 X 25mm que venham ser necessários
para permitirem resistência quanto a
qualquer tipo de esforço não convencional.
Medidas mínimas; largura 460 mm e 420 mm
de profundidade e espessura de 5 mm
Prancheta: capaz de comportar a totalidade
de uma folha de papel a4 na horizontal I
vertical, confeccionada em mdf, com

espessura de 18 mm, revestido na face
superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor branca, com proteção
antimicrobiana, cantos arredondados.

Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6
mm. Aplicação de porcas garra com rosca
métrica m6 e comprimento 10 mm.
Dimensões acabadas 340 mm (largura) x
565 mm (comprimento) x 19,4 mm
(espessura), admitindo-se tolerância de até +
2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6
mm para espessura. Topos encabeçados
com fita de bordo em pvc (cloreto de
polivinila) com primer, acabamento
texturizado, na mesma cor do assento e

encosto, colada com adesivo "hotmelting".
Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 1
mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5
mm para espessura. Fixada a estrutura
através de 04 (quatro) parafusos de aço com
rosca m6 e comprimento de 40 mm com

•^SUPERMERCADO
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arruela de pressão. Estrutura: estrutura única
com braços Tixos para colocação da
prancheta, toda ela montada através de
solda mig. Estrutura de encosto e do assento
tubo oblongo com aproximadamente 30x16

mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura,
com base do assento formato trapezoidal
(quatro pés). Possui 02 (duas) travas
inferiores e 02 (duas) travas superiores na
transversal das laterais evitando assim abrir

a estrutura por movimento rígido, com tubo
7/8 em chapa #16 (1,50mm). A parte
estrutural da prancheta é feita com 02 (dois)
pedestais soldados a vertical de 90° na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65° na
diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16
(1,50mm). possuindo 01 (um) suporte para
porta sacolas ou bolsas. Porta livros
aramado de % liso perfilado maciço em
número de 07 (sete), soldados

individualmente com solda mig, com
anteparo na parte posterior. Acabamentos:

todo material em aço é soldado com solda
eletrônica mig, nas partes metálicas é
aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura
dos elementos metálicos em tinta em epóxi-
pó, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 mlcrometros
na cor branca. As extremidades Inferiores

dos pés deverão conter ponteiras injetadas
em nylon.

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01
Modelo: FDE Cor: Laranja Altura do Aluno:
de 0,93m a 1,16m Mesa; Montantes verticais

e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm,
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior
confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio. com costura, curvado em

formato de "C". com secção circular de 0 =
31.75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1.5 mm);
Pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção circular
de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1.5
mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0.45m X 18mm, formicada, com acabamento

em borda de PVC de 3mm na cor laranja,
fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
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epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
laranja; as demais dimensões serão
oonforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu
padrão dimensional. Cadeira: Estrutura em
Tubo IndI 20.7mm. chapa 14, com assento e
encosto em polipropileno na cor laranja,
estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
laranja; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu

padrão dimensional. Identificação do Padrão
Dimensional; Deverá ser Impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno,

na lateral direita, face externa, e na parte
posterior do encosto da cadeira, sendo este

em polipropileno Injetado; Para a impressão
em tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropileno injetado I pintura em

pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de
serem riscadas com as unhas. Outras

Informações: O produto deverá conter tanto
na Mesa quanto na Cadeira a Identifícação
do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano

de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro
contendo o número de registro valido na sua
data de fabricação.
CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01
Modelo: FDE Cor: Laranja Altura do Wuno:

de 0,93m a 1,16m Mesa: Montantes verticais

e travessa longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm,
em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior

confeccionada em tubo de aço carbono

laminado a frio, com costura, curvado em

formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm);
Pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção circular
de 0 = 38 mm (1 1/2"). em chapa 16 (1,5
mm). Tampo em MDF ou MOR de 0,60m x

0,45m X 18mm, formicada, com acabamento

em borda de PVC de 3mm na cor laranja.
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fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6. porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso
(Fosfatízação), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
laranja; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu
padrão dimensional. Cadeira: Estrutura em
Tubo IndI 20,7mm, chapa 14, com assenio e
encosto em polipropileno na cor laranja,
estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatízação), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. ponteira em polipropileno na cor
laranja; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu
padrão dimensional. Identificação do Padrão
Dimensional: Deverá ser Impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno,
na lateral direita, face externa, e na parte
posterior do encosto da cadeira, sendo este
em polipropileno Injetado; Para a Impressão
em tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropileno injetado I pintura em
pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e Impossíveis de
serem riscadas com as unhas. Outras

Informações: O produto deverá conter tanto
na Mesa quanto na Cadeira a Identificação
do Fabricante, Lote do Produto, Mês e Ano

de Fabricação, Validade, e Selo do Inmetro
contendo o número de registro valido na sua
data de fabricação.

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"). em chapa
16(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"). em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP
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de 1,20m X 0,65m x 18mm, formicada, com

acabamento em borda de PVC de 3mm,

fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6. porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira:
Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14,
com assento e encosto em polipropileno,
estrutura com tratamento antifemuginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno,

õ
OFis. n®
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Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono laminado a frio. com costura,
cun/ado em formato de "C", com secção
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), em chapa
16 (1.5 mm); Pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP
de 1,20m x 0,65m x 18mm, formicada. com

acabamento em borda de PVC de 3mm,

fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. Cadeira:
Estrutura em Tubo IndI 20,7mm, chapa 14,

com assento e encosto em polipropileno,

estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno

PLENO

MOVEIS
50 UND 1.050,00 52.500,00
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Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06
Prateleiras: Em chapa preta n° 26, medindo
0.28m X 0,90m, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. Colunas: Em
chapa preta n" 18, medindo 1,98m de altura
com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Com
"X" nas Laterais e no Fundo

50 ACO 150 UND 500,00 75.000,00

30

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06
Prateleiras: Em chapa preta n® 26, medindo
0,28m X 0,90m, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. Colunas: Em

50 ACO 50 UND 500,00 25.000,00



SUPERMERCADO DA I.UZ LTDA

CNPJ: 32..137.072/0001-I5

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.586.098-6
ENDEREÇO: RUA GE J ÚLIO AMORIM. N" 01. BAIRRO VAQUEJADA. SÃO
MATKU.S DO MARANHÃO->L\. CEl': 65470-000
E-MAIL: SUI'ERMERCAI)OLLZ19@GMAiL.COM
TEr,EFONF,:{99) 98212-0111
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T^SUPERMBRCADO

DA LUZ

chapa preta n® 18, medindo 1.98m de altura
com furos para colocação das conchas, com

tratamento antiferruglnoso (Fosfatlzação).
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, Com
"X" nas Laterais e no Fundo

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca:
06 Prateleiras; Em chapa preta n® 26.
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
Oblongo e com apoio de livros nas duas
laterais, com tratamento anliferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta

epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n® 18,
medindo l,98m de altura com furos para
colocação das conchas, com tratamento
antiferruglnoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó

30 ACO 75 UND 2.500,00

'^SÜpÊrmÊRCÃdÕ

ftuOnt»

187.500,00

32

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca:
06 Prateleiras: Em chapa preta n° 26.
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço
Oblongo e com apoio de livros nas duas
laterais, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eietrostática com tinta
epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta n® 18,
medindo 1,98m de altura com furos para
colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó.

30 ACO 25 UND 2.500,00 62.500,00

TOTAL GERAL

R$ 2.874.

SETENTA E

REAIS )

450,00 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS B

QOATROS E QUATROCENTOS E CINQÜENTA

A EMPRESA: SUPERMERCADO DA LUZ LTDA DECLARA QUE:

1 - ESTAO inclusas no valor cotado todas AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS CÜM

TítANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - V.i^LIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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SUPERMERCADO DA LUZLTDA

CNPJ: 32.337.072/0001-15

I.NSCRIÇÃO ES IAÜLAL: 12.586.098-6
E.VDERi:ÇO: RUA GE I ÚLIO A.MORIM, N" 01. BAIRRO VAQUIJADA. SÃO
MA I KUS DO MARANHÃO -MA. CEP: 65470-000
E-M.AlL:SUPERMERCAD0LtZ,19@G.MAlL.C0.M
TELEFONE: (99) 98212-0111

^SUPERMERCADO

DA LUZ5
^SUPERMERCADO

3 - PRAZO DE TNICIO DFl FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOR.
COM 0 ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DE

PROCESSO. /dFís
4  - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAG/MA, E AINDA CÔMJ

COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

b  - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM O

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA (ENDEREÇO);
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

is. — Ç r

ubttca

SÃO LÜIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA EM, 03 DE ouLubro DE 2023.

JOANA DE

CASTRO DA

Assinado de forma digital
por JOANA DE CASTRO

DA LUZ;932133S2349

Dados: 2023.10.03
LUZ:93213352349

suPERMi-;':.cAD(y%»g-^z^ QQ
CNPJ 32.337.072/0001-15

JOANA DE CASTRO DA LUZ

CPF N° 932.133.523-49



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/<í^

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

2
Rubiica

Modalidade: Pregão Eletrônico 020/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em
Aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus

do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

J. S. MACHADO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

CNPJ N° 00.968.212/0001-67

Praça da Matriz. N^42, Centro. CEP: 65.470-000.



Art Móveis
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ESTADO DD AAARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 31.043.226/0001-01

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.13.0006

RubrKâ

Sessão Pública: 03 de Outubro de 2023, às 15h30mln.
Local: www.licitasaomateus.coin.br.

limo. Sr.

Presidente e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

PROPOSTA DE PREÇOS

Nome de Fantasia: FÁBRICA ART-MÓVEIS
Razão Social; J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 00.968.212/0001-67 Optante pelo Simples? Sim ( ) Não (X)

Endereço: RODOVIA BR 222, KM 14. S/N®.
Bairro: ALTO DO BEBEDOURO Município: ITAPECURU-MIRIM

Estado: MARANHÃO CEP: 65485-000

Fone/Fax: (0'"98) 3463-4027 E-mail: bandeirantemovei5@gmail.com
Inscrição Estadual: 12.147.056-3

Inscrição Municipal: 11016192-27

Dados Bancários:

Banco n' 001 - Banco do Brasil; Conta Corrente n® 45.038-3; Agência n® 0562-2 (Itapecuru Mirim, MA)

Nome Completo do Responsável legal da empresa: JOSÉ ALVES AAACHADO
Profissão: Empresário; N' CPF: 011.938.213-04; N' RG: 335.887.945; Cargo: Sócio-Administrador.

Prezados Senhores,

A Empresa J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda. • ME, CNPJ n® 00.968.212/0001-67, sediada na
Rodovia BR 222, Km 14, s/n°, Bairro Alto do Bebedouro, Itapecuru Mirim, Maranhão, por intermédio de seu
representante legal o Sr. José Alves Machado, portador da Carteira de Identidade n° 335.887.945 e do CPF n°
011.938.213-04, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - Maranhão,
através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados para formação de Registro de
Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em Aquisição de Mobiliário Escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão/MA, conforme condições,
Quantidades e exiaências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n" 020/2023.

Item Descrição Unid. Quant. V. Unít. V. Total

1

Armário de Aço (1,60m x 0,80m x 0,35m): Em chapa
preta n® 26, medindo 1,60m X 0,80m x 0,35m, com duas

portas e fechadura tipo bola, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóx1-pó. 03 Prateleira: Em chapa preta n®
26, medindo 0,35m x 0,80m, com reforço Oblongo, com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó.

Unid. 113 1.120,00 126.560,00

J. S. Machado indústria o Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Esl.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027

bandeirantemoveis@gmail.com

Página 1 de 9
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- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em chapa

preta n" 26, medindo 1,98m X 0,90m x 0,40m, com duas
portas e fechadura tipo bola, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta epóxi-pó. 04 Prateleira: Em chapa preta n°

26, medindo 0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó.
- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP:
•• Marca: Art-Mòveis.

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em
aço chapa 26 0,45mm, possui 08 portas com venezianas

para ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das
portas através de pitão para cadeado, altura: 198cm

largura: 095cm profundidade: 037cm peso: 40kg.
■ Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

■ Marca: Art-Móveis.

Armário Roupeiro de Aço Para Vestiário: Produzido em

aço chapa 26 0,45mm, possui 16 portas com venezianas
para ventilação, compartimentos de tamanhos grandes
independentes sem divisórias internas, fechamento das
portas através de pitão para cadeado, altura: 198cm
largura: 095cm profundidade: 037cm peso: 40kg.
- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Arquivo de Aço Com 04 Portas: contém 04 gavetas
chapa 26 - 1,33altura 0,46 largura 0,58 pronfudidade.
- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- AAarca: Art-Móveis.

Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metalon

30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira
compensada revestida de fórmíca, medindo (1,20m x
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó.

• Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

13

Carteira Escolar Oblongo em Polipropileno Carteira
escolar tipo universitária: cadeira com assento e
encosto em polipropileno, fabricados por processo de
injeção, estrutura com tratamento anti-ferruginoso
comprovado através de laudos técnicos de conformidade
atendendo a norma técnica nbr 8094 e 8095 da abnt,
apresentados junto com a proposta de preço. Encosto:
injetado em polipropileno com alta pressão, aditivado,
deverá possuir respiradores. Moldado em contorno
vertebral com encaixes retangulares na estrutura,
travamento com pino tampão no mesmo polipropileno
aditivado. Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 270

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

150

150

75

113

150

750

1.670,00

2.470,00

2.990,00

2.700,00

250.500,00

370.500,00

224.250,00

305.100,00

1.060,00

488,00

159.000,00

366.000,00

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, llapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeirantemoveisSgmail.com

Página 2 de 9
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mm no eixo central da sua curvatura e espessura de 5
mm, com puxador para facilitar o carregamento

Assento: injetado em polipropileno com alta pressão,
aditivado, deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das pernas,
evitando pressão sangüínea. Fixado na estrutura através
de parafusos flangeado phs 5,0 x 25mm que venham ser

necessários para permitirem resistência quanto a
qualquer tipo de esforço não convencional. Medidas
mínimas: largura 460 mm e 420 mm de profundidade e

espessura de 5 mm Prancheta; capaz de comportar a
totalidade de uma folha de papel a4 na horizontal /

vertical, confeccionada em mdf, com espessura de 18

mm, revestido na face superior em laminado
melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura,

acabamento texturizado, na cor branca, com proteção
antimicrobiana, cantos arredondados. Revestimento na

face inferior em chapa de balanceamento (contra placa
fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com
rosca métrica mò e comprimento 10 mm. Dimensões
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm (comprimento) x

19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para
espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em pvc
(cloreto de polivinila) com primer, acabamento

texturizado, na mesma cor do assenta e encosto, colada

com adesivo "hotmelting". Dimensões nominais de 22
mm (largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de +
ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a estrutura através
de 04 (quatro) parafusos de aço com rosca m6 e
comprimento de 40 mm com arruela de pressão.

Estrutura: estrutura única com braços fixos para
colocação da prancheta, toda ela montada através de

solda mig. Estrutura de encosto e do assento tubo
oblongo com aproximadamente 30x16 mm em chapa #16
(1,50 mm) de espessura, com base do assento formato
trapezoidal (quatro pés). Possui 02 (duas) travas
inferiores e 02 (duas) travas superiores na transversal

das laterais evitando assim abrir a estrutura por
movimento rígido, com tubo 7/8 em chapa #16
(1,50mm). A parte estrutural da prancheta é feita com
02 (dois) pedestais soldados a vertical de 90° na lateral
e 01 (um) frontal soldado a 65° na diagonal, com tubo
7/8 em chapa #16 (1,50mm), possuindo 01 (um) suporte
para porta sacolas ou bolsas. Porta livros aramado de Vi
liso perfilado maciço em número de 07 (sete), soldados
individualmente com solda mig, com anteparo na parte

posterior. Acabamentos: todo material em aço é
soldado com solda eletrônica mig, nas partes metálicas

é aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos
elementos metálicos em tinta em epòxi-pó,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,

espessura mínima de 40 micrometros na cor branca. As

J. S. Machado Indústria e Comércio LTOA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14. Alto do Bebedouro, llapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeirantemcveis@8mail.com

Página 3 de 9
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15

extremidades inferiores dos pés deverão conter
ponteiras injetadas em nylon.

■ Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- AAarca: Art-Mòveis.

17

CJA-01 - Conjunto para aluno - Tamanho 01 Modelo:
FOE Cor: Laranja Altura do Aluno: de 0,93m a 1,16m

Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda

de PVC de 3mm na cor laranja, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,

chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na
cor laranja, estrutura com tratamento antiferruginoso

(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Identificação do Padrão Dimensional:
Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que,
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na
Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do inmetro contendo o número de registro valido
na sua data de fabricação.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Conj.

CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho 04 Modelo:

375 510,00

Conj. 750 670,00

191.250,00

502.500,00

J. S. Machado Indústria e Comércio LTOA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3:
Rodovia BR222, Km 14, Alio cio Bebedouro, llapecuiu Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
banfleiranlemovei5®8mail.com
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FDE Cor: Vermelho Altura do Aluno: de 1,33m a 1,59m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de "C", com secção circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1 /2"), em

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m X 18mm, formicada, com acabamento em borda

de PVC de 3mm na cor vermelha, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais

dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão

dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno na

cor vermelha, estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR 14006:2008

(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional, identificação do Padrão Dimensional:

Deverá ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na

parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que,
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na

Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o número de registro valido
na sua data de fabricação.
- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- AAarca: Art-M6veis.

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06 Modelo:
FDE Cor: Azul Altura do Aluno: de 1,59m a 1,88m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura.

Conj. 1.125 705,00

Rubrica

793.125,00

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; O0.968.212/00D1-67: Insc, Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR222, Km 14, Alio do Bebedouro, Itapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027

bandeirantemoveisSgmail.com
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curvado em formato de "C", com secçào circular de 0 =
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em

chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,45m X I8mm, formicada, com acabamento em borda

de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de

porca garra e parafuso M6, porta livro em polipropileno,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares -

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira:

Estrutura em Tubo indl 20,7mm, chapa 14, com assento
e encosto em polipropileno na cor azul, estrutura com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta ep6xi-pó, ponteira em
polipropileno; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspondente
ao seu padrão dimensional. Identificação do Padrão

Dimensional: Deverá ser impressa por tampografia na
estrutura da mesa de aluno, na lateral direita, face
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira,
sendo este em polipropileno injetado; Para a impressão

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis
com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno

injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que,
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.
Outras Informações: O produto deverá conter tanto na

Mesa quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante,
Lote do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o número de registro valido
na sua data de fabricação.
■ Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Conjunto Educação Infantil: mesa e 04 cadeiras:
Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8, tampo em madeira

compensada ou MDF formicada com proteção
antimicrobiana, medindo 0,75m x 0,75m, com

tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 3/4, com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e
formicada com proteção antimicrobiana, ou

polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC.

■ Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móvels,

Art Móveis
inoveii cscolarci cc.t^ quaiioatíc

Conj. 450 1.340,00 603.000,00

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.968.212/0001-67; Insc. Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro. Itapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeirantemovefs@8mail.com

• i. i

■i/,.

Página 6 de 9



Art Móveis
movets escolares com Quallúaúc

23

25

27

29

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

Travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, curvado em

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm
(1 11A"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1.20m x 0,65m x

18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostàtíca com tinta epóxi-pó, ponteira em

polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo indl 20,7mm,
chapa 14, com assento e encosto em polipropileno,

estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em polipropileno.

■ Fabricante: M. J. S. MACHAOO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa:

Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira
compensada ou MDF formicada com proteção

antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.
Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com assento em
madeira compensada, formicada com proteção
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

Conjunto Trapézio infantil Com Mesa de Centro
Composto por 06 Mesas, e 06 Cadeiras: Mesa:

Confeccionada em MDF 18mm revestida em formica

acabamento arredondado estrutura em aço com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,68x0,30x0,38x0,60. Cadeira: Confeccionada em MDF
15mm revestida em formica acabamento arredondado

estrutura em aço com tratamento anticorrosivo e
pintura epóxi. Medindo 0,30x0,30x0,60. Altura do
assento até o chão de 34 cm. Mesa Central:

Confeccionada em MDF 18mm revestida em formica

acabamento arredondado estrutura em aço com
tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Medindo
0,55x0,60.

- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Móveis.

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,28m): 06

Conj.

Conj.

Conj.

Unid. 150

150

75

150

1.140,00

2.500,00

3.500,00

598,00

— rt .KnfT l ?

171.000,00

187.500,00

525.000,00

89.700,00

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67; Insc. Est.; 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro. Itapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027

bandeirantemoveis@8mail.com
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Prateleiras: Em chapa preta n" 26, medindo 0,28m x

0.90m, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostàtica com tinta epóxi-pó. Colunas: Em
chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos
para colocação das conchas, com tratamento

antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostàtica
com tinta epóxi-pó. Com "X" nas Laterais e no Fundo
- Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Mòveis.

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06

Prateleiras: Em chapa preta n® 26, medindo 0,40m x
0,90m, com reforço Oblongo e com apoio de livros nas

duas laterais, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostàtica com tinta epóxi-pó.
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de
altura com furos para colocação das conchas, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostàtica com tinta epóxi-pó.
■ Fabricante: M. J. S. MACHADO-EPP;

- Marca: Art-Mòveis.

Mesa para Críanças Especiais. Mesa: Montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a frio, com costura, curvado em

formato de "C", com secção circular de 0 = 31,75 mm
(1 11A"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x 0,60m x

I8mm, formicada, com acabamento em borda de PVC
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura

eletrostàtica com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno.

- Fabricante: M. J. S. AAACHADO-EPP;
- Marca: Art-Móveis.

Unid.

Unid.

75

75

"  n®^

Rubnca

O

2.515.00

870,00

188.625,00

65.250,00

R$ 5,118.660,00

Valor Total da Proposta:
RS 5.118.860,00 (Cinco Milhões Cento e Dezoito Mil e Oitocentos e Sessenta Reais)

A EMPRESA: J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., DECLARA QUE:

A) ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

B) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

C) PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
J. S. Machado Industria e Comércio LTDA; CNPJ; 00.968.212/0001-67; Insc. Est.: 12.147056-3; (98) 3463-4027
Rodovia BR222, Km 14. AUo do Bebedouro. Iiapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000 bandeiranlemoveis@8mail.com
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TERMO DE REFERENCIA (ANEXO i) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

D) QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

E) QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO
ANEXO 1 DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 020/2023 A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR; TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊJ;
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

F) VALIDADE DO PRODUTO: 24 (Vinte e Quatro) MESES. A PARTIR DA DATA DE FATURAMENTO.

CA/Pj.
00.968. ITAPECURI^IRIM (MA), 02 DE OUTUBI^-ÓE 2023.

"«íowa LTDa
Pichado

nubnca

José Ah
RO. 33».«B7.»A5 CPF 0ir93&.213-04

Profissão; EtPdfssãrto: Cargo. Direcor.

JOSE ALVES Assin digil
pnt JüSÊ AlTES " '

MACHADO:0 MACHA00.01193821304
Dados-2033 10.02

1193821304 08;3S:21 .03 00'

Ma

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001-67: Insc. Est.: 12.147056-3;
Rodovia BR 222, Km 14, AUo do Bebedouro, llapecuru Mirim, MA. CEP: 65.485-000

(98) 3463-4027
bandeiraiitemoveis®8mail.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS DO MARANHj
Comissão Permanente de Licitação ■ CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

fò Fi8. n®.
<<
CO

Rubfica

JUNTADA DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n^ 2023.02.13.0006,

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de HABILITAÇÃO
jurídica apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 03 de outubro de 2023.

SoU!

Pregoeira

Praça da Matriz, N°42, Centro. CEP: 65.470-000.


